
•

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

CAPITAL FEDERAL

.2 ROEM E PROGRESSO	 .

ats
SABBADO '8 DE JUNHO DE 1907'

I

REPUBLICA FEDERAL

ANNO XLVI— 190 DA REPUBLICA — N. 134

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS *t.
a‘, '

• As assignaturas do .at Diario Omcial is. são pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
oional e, nos Estados, ás Delegacias Iriscaes do Thesouro Fe-

, deral e ás Alfandegas, e custam
Por anuo 	  241000
Por nove =tezes 	 	 181000
Por seis meses 	 	 121000

Os funccionarios publicas da União que a utorizarem o des-
conto mensal de 11500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicas, estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha paio 11133M0 prego, sendo, porém, o pagamento

adeantado.

SUMMARIO

ACTO. DO PODER EXECUTIVO
Decreto n. 6.496, que reorganiza o Conselho Naval, transforman-

do-o em Conselho do Almirantado.
Ministerio da Justiça e Negocias interiores — Decretos de 31 do

inalo findo e de 6 do corrente.
Ministerio da Fazenda— Decretos do 6 do corrente.
Ministerio da Guerra— Decreto de 6 do corrente.
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas— Decreto de 10

do corrente.
Saaaarznias na ES CADA
blinisterio da Justiça e Negocias Interiores — Expediente das

Directorias da Contabilidade, da Justiça e Geral de Sande
.	 Publica — Policia do .Districto Federal.
IiIiniiterló da Faiai:ida -- : Itequerimentes`despachados —Expediente

das Directorias do Expediente e das Rendas Publicas do The-
4• zouro Federal—Recebedoria do Rio de Janeiro.
Atinisterio da Marinha — Expediente.
lidinisterio da Guerra — Portarias.
Ministerio da-Industria, Viação e Obras Publicas—Expediente das

Directorias Geraes da Industria e da de Obras o Viação.
DIÁRIO nos Tateuzzas.
TRIBUNAL Da CAN Nu.
NOTICIARIA
RENDAS PUBLICAS.
EDITAES a AVISOS.
PARTE COMMERCIAL .
SOCIEDADES ANONYMAS Balancete do London Ana River Plata

Bank, limited
Amam:cios.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.496 — DE 5 DE JUNII0 DE 1907

Reorganiza o Conselho Naval, transformando-o em Conselho
do Almirantado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização que lho foi conforida, pelo art. 19, n. 13,
lettra, -b, da lei n. 1.617, de 39 de dèsembro de 1903, resolve
mandar adoptar o regulamento que a esto acompanha, assignado
pelo contra-almirante Alexandrino Faria de Alencar, Ministro
de Estado da Marinha, transformando o Conselho Naval em Con-
selho do Almirantado.	 •

Rio de Janeiro, 5. de junho de 1937, 190 da Republica.

APFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexxn. drino Faria de Alencar.

„

Exra. Sr. Presidente da Republica — A remodelação adminis=
trativa, da Marinha foi um dos pontos indicados pela solicita
attençã.o de V. Ex. no conjuncto das medidas julgarias necas-
sarias, no interesse da atilcienela o da economia dos differentes
serviços navaes.

Desde muito tempo, o apparelho do administração da Marinha,
adstricto a normas antiquadas o servido par processos ineornpa-
t117013 com as exigancias de urna moderna organização naval, se
caracteriza por uma accentuada falta da unidade e da cohesão ia-
dispensareis ao bom funceionamento do qualquer systema.

Muitos dos seus orgãos, superfluss o inadequados, apenas
servem para complicar a marcha administrativa, retardando, a
execução dos differentos serviços e impedindo a acção necessaria
do uma boa fiscalização. Do dons grandes vicies principalmente
se rasante elle, tem a pratica demonstrado : — as attribuições
administrativas de que se acha investido, erroneamente, o Estado
Maior da Armada, com projuizo de suas funcções militares,
e a defeituosa e incompleta composição da Socrotaria de Estado.

O Estado Maior da Armada, a quem devo competir a direcção
das forças promptas o tudo o qus se refere á applicação o á
utilização immediata dos meios de acção, é distrahido de suas
tu noções militares para occupar-se de assumptos por sua natureza
alheios de todo á sua intervenção e d 3 exclusiva csmpotencia, do
Ministro.

Resulta dabi urna complicação desnecessaria ao andamento
dos diversos assumptos, com prejuizo da promptidão das so:uções.
tão necessaria ás cousas militares, e que tolhe ou entorpece a acção
da autoridade superior do Ministre, sempre tardiamente ou incom-
pletamente informado do que rae °ocorrendo.

• Este não dispõe. na Secretaria de Estado, dos elementos que o
habilitem a interinas-se o conhecer dos differentes a.ssumptos
technicos que pendem do sua decisão, nem dos meios de exercer
uma acção prompta e oilleaz sobre a m cella geral dos serviços,
dè cuja execução é elle, entretanto, responsarei perante o Chefe
da Nação.

As informações crie lho são fornealdas são nesessariamente in
completas o deficientes, pela ausencia de conliacina :Mos profissio
naes dos funocionarios civis do que se compõe exclusivamente a se•.
crotaria, aos quaes compete formulai-as.

Para supprir essa deficiencia o serem devidamente informa-
mados, são Os papeis remettidos sueco ssivainente a varias repar-
tições fóra da secretaria, para onde voltam novamente, após uma
longa peregrinação, para serem por fim apresentados ao Ministro.

E uma vez despachados e determinadas as providencias con-
Comentes a cada caso, passam os papeis a percorrer uma nova
longa série de tramites, cuja malha intrincada entibia o vigor das
decisões, constitue uma verdadeira barreira insuperavel g. veri-
ficação da execução conveniente das ordens emanadas do Ministro
e torna fallaz a apuração das responsabilidades pela impossibili-
dade de uma fiscalização eficaz.

O Ministro está, pois, desta fôrma, como que isolado em sua
repartição, alheiado do modo pelo •qual vão sendo conduzidos os
serviços, tendo a mais insignificante das suas decisões na depen-
dencia de todo um processo do informação, expedição o execução
moroso ou incomp1eto, muitas vezes a cargo de empregados subal-
ternos e som competencia technica, que annulla a acção de sua
iniciativa, retarda a realização das providencias restringindo a
utilidade dos seus effeitos, desdobra excessivamente a devolução da
responsabilidade tornando-a illusoria, impossibilita a fiscalização e
grava os cofres publicoa.

Não é mais satlfactoria a organização das repartições depen-
dentes da Secretaria de Estado, excepção feita da Contadoria.

A Contadoria, feitas ligeiras modificações, satisfaz aos fins para
para que foi instituida.

O mesmo não é possivel dizer do Con elo Naval. Organizado
como se acha presentemente, alie não corresponde ainda, na medida
necessaria, ao caracter elevado do objecto que visa sua existencia,
.pela ausencia em suas deliberações do contingente precioso que a
&las traria a oxperiencia de todos os officiaes genera•es da classe.
activa da armada
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•' À organização dos arsenaes, 'pOr falta "de unidade de -vistas
ultra a direcção technica e a administrativa; pela irresponsabilidade
*los seus . funecionarios; pela complicação do systenta de . escriptu-
ração adoptado; pela morosidade de acquisição do material de
consumo prwiso aos seus trabalhos; e, sobretudo, pelos processos
inadequados cia formação, conservação e aproveitamento do seu
pessoal, não perniitte que nelles se obtenha, nina produação
de trabalho compensadora da avultada despeza neëessaria á ua
manutenção.

O Commissariado Geral da Armada é uma repartição suporflua
e inteiramente dispensavel, podendo suas funcções ser attribuidas
ao arsenal. •	 —

As capitanias de portos não Icem os seus serviços organizados
de modo a permittir ania'niellior arrecadação e uma mais prompta
fiscalização da receita, nem a assegurar ao em-amarelo e á nave-
gação a protecção a que alies Icem direito e está no interesse do
Governo dispensar-lhes amplamente.

E' necessario reorganizal-as, moldando-as á feição das existen-
tes nas principaes marinhas estrangeiras, extinguindo cs serviços
superfluos, estabelecendo nas repartições quelha são annexas uma
molhos distribuição de responsabilidade e assegurando uma fiscali-
zação mais perfeita e mais rapida. •

A Carta Maritima, não obstante o desenvolvimento do seu
serviço meteorologia°, não se acha organizada co modo a prestar
á navegação dos nossos mares e costas Os serviços que lhe estão
assignalados em uma moderna organisotoã.o naval.

.• Emfim, o desperdicio de 'tempo, a morosidade da marcha
admin:strativa, a confusão das attribuições, a difilcuhlado na'apu-
ração da responsabilidade, a deficioncia da fiscalização, e, em geral,
os moldes acanhados e rotineiros de todos os serviços, taes são,
Exm. Sr. Presidente, as feições predominantes na actual organiza-
ção das repartições deste Ministerio. 	 -

.Reorganizal-as de modo a obter no funccionamento normal do
nosso organismo naval o maior aproveitamento dos recursos mo
despendemos, supprimindo as delongas, assegurando a promptidão
da execução e facilitando uma fiscalização tão completa quanto
possivel, constitue o objecto das reformas ,que tenho a honra de
submetter ao elevado criterio de .V. Ex.

• Organizar a Secretaria de Estado o Gabinete do Ministro,
nelles reunindo os elementos necessarios á elucidação o ao estudo
dos diversos assumptos da pasta o assegurar a acção rapida do Mi-
nistro em todos os ramos da administração ; reforçar a acção
militar do Estado Maior da Armada, dando-lhe as attribuições de
um commando em chefe, concentrando sua attenção no que diz
respeito ás questões de mobilização, direcção e utilização das forças
promptas, sua disciplina e instruicção ; distribuição da justiça mi-
litar, preparo dos elementos indispensaveis á. efficiencia de nossa
acção maritima ; transformar o Corselho Naval em Almirantado
com as funcções que nas demais marinhas preenchem as insti-
tuições dessa categoria e natureza, tornando-o um auxiliar pre-
cioso da administração ; estabeiecer nos arsenaes a. acção combi-
nada da direcção administrativa e da direcção technica para a

.necessaria discriminação das responsabilidades e augmentar a pro-
ducção, facilitando a execução dos trabalhos e dando melhor apro-
veitamento á mão de obra ; converter a Repartição da Carta Mari-
lima em uma secção scientifica, capaz de prestar reaes serviçss-
navegação do nosso littoral ; regularizar os serviços das capitanias
dos portos, de accôrdo com as actuaes necessidades da navegação e
do commercio, são, Exm. Sr. Presidente, as 'medidas que julgo
melhor concorrerão para attingir os objectivos visados pela admi-
nistração de V. Ex. no que respeita aos negocios da Marinslaa,'

. O systema das inspectorias autonornas e independentes entre
si, directamente subordinadas ao Ministro, dará á nossa adminis-
tração naval uma grande elasticidade do 'acção, que ella não
possue presentemente, proporcionando ao Ministro os meios de
tuna' informação • rapida e completa e assegurando uma prompta
execução a todos os serviços, cuja fiscalização se tornará então fácil
de exercer, graças á autonomia prevalecente entre alies e á clara
discriminação das responsabilidades que della resultam.

O Gabinete do Ministro, composto de ofliciaes do quadro activo
da Armada, será o traço de ligação entre elle e as diversas inspe-
ctorias odelle e, portanto, do proprio Ministro, partirá a impulsão
que communicará aos pontos extremos do organismo naval o pen-
samento da administração superior, não alterado pelas interpre-
tações erroneas a que está elle presentemente sujeito nos dife-
rentes e successivos estagios que é forçado a soffrer•até concre-
lizar-se no acto da execução. .

Uma directoria de expediente constituirá o vehiculo poronde
chegarão ao gabinete do Ministro os papeis provenientes das di-
versas inspectorias ou de outros ministerios ou repartições. Filia
•se encarregará de sua recepção e expedição, segundo a fôrma
mais conveniente e prompta.

'As inspectorias,- em numero de isete, designadas respectiva-
' mente pelas denominações de Inspectoria , de Marinha, Inspectoria,
de Engenharia, Inspectoria de Portos e . Costas, Inspectoria, de Na-
vegação, Inspectoria de Machinas, Inspectoria de Fazenda, Inspe-
gorja. de Sande, terão a seu cargo os diferentes serviços ora attri-

buido 's no todo ou em parte ou repartidos entro si ás secçõeS do
Estado Maior da Armada, á Carta Maritima, ás capitanias: dos
portos e ao• arsenal ,

O Estado Maior da Armada ficará então desonerado da, multi-
plicidade dos serviços de caracter admiinistrativo que viciam sua
funcção caracteristica, distribuido-o da preparação e direcção das
forças postas pela administração em condiçõaa de emprego im-
mediato.

Passará elle a mercar exclusivamente, • como convem, 'o
commando em chefe dessas forças, ccm a superintendencia de tolos
os serviços subsidiarios de que elle necessita para, tornar-se efficaz,
como sojam a cbaservação de sua efficiencia, a sua disciplina, a
sua instrucçã,o, o serviço de mobilização, e o estudo e preparo dos
schemas tacticos e estrategicos que melhor conveaham á effecti-
vidade da nossa def(ss maritima, mas sem as demasias de uma
independencia de acção coatra.ria á latira da Constituição da Repu-
blica e ao esoirito do nosso systema de governo.

Collocado á testa; da força organizada, o Estado Maior da Ar-
mada represent irá o orgão do movimento, cuja acção se desdo-
brará sem empecilhos sob a impulsão di.ecta do Governo e segundo
a orientação que por este lhe for indicada.

Inspectoria, de Marinha, presidida por um official general do
Corpo da Armada e composta por olliciaes de marinha de varias
patente., competirá todo o serviço relativo á organização, movi-
mentação, distribuição-e econcmia dos navios, corpos, escolas de
aprendiza; marinheiros e estabelecimentos da Marinha, serviço
esse que pela actual organização é exercido simultaneamente Ou
alternadamente, e sempre com deplora,vel confusão, pelo Ministro,
pelo chefe do Estado Maior da Armada, pelo inspector do Arsenal.
pelo chefe da Repartição da Carta Maritima, e ata pelos simples
commandantes do flotilhas, ClIT1 grave prejuizo da boa ordem e da
efectividade das medida.	 •
• ' • A Inspeetoria . de'. Engenharia constifuirá, na 'Secretaria ' de
Estado, o elemento technico, do cujo concurso o Ministro' não pode
prescindir para o estudo das questões technico-militares'e 'para a'
siiperintendencia do trabalho dos arsenae3.

O serviço das capitanias dos portas, desenvolvidas como o
exigem , os progressos do nosso cammercio maritimo e da nossa
navegação, passará a ser superintendido pela In.spectoria, Geral dos
Portos e Costas. .	 •

Todos os serviços scientifico3 a cargo da Marinha, de evidente
utilidade á. segurança das nossas communieniies maritimas, o • ao
estudo do nosso littoral, ficarão a cargo da Inspectoria de
Navegação:

As Inspectorias de Machinas. Fazenda e Sande conservarãO
as mesmas attribuições, instituindo-se na hispectoria, de Fazenda
uma secção de fiscalização das despezas e das contas..„

O serviço ora a caro do Commissariado passará a • ser
executado na parte relativa ao mater'al pelo Arsenal, onde
serão areados depositas para supprimento dos navios, corpos e
estabelecimentos da Marinha.

O Conselho Naval será transformado em um conselho de ofil-
ciaes generaes da classe- activa da Armada, constituindo, sob a
denominação de Almirantado, uma instituição de elevada cate-
goria e de grande 'ascendencia 'mora l , onde a administração
encontrará o precioso concurso da experiencia e da capacidade
dos chefes da Marinha para auxilial-a na solução das questões
onde se acham envolvidos os interesses supremos da defesa do
paiz e na interpretação dos casos passiveis de uma mais minu-
ciosa elucidação.

•Eis, Exm.	 ' Presidente, O conjuncto das reformas que . o
exame attento do; processos de nossa administração naval e a .
verificação do seu funccionamento • defeituoso . mo suggerira,m, •
como • indispensaveis para modelar este departamento do governo
segundo a orientação que V. Ex. resolveu imprimir aos negocioS •
publicos.

• • Pela , comparação -entre os schernas graphicos junto ofere-
cidos ao exame de V. Ex., se verificará a grande simplificação
introduzida no mecanismo da administração da Marinha.

Essas reformas podem ser levadas a effeito, respeitados • os
direitos adquiridos dos funecionarios actualmente em • exercicio,
com uma diminuição immediata de despeza, que dentro .de algum
tempo produzirá uma econOmia de mais 	 100:0000000.

As vantagens resultantes de sua applicação para a efficiencia,
e economia dos serviços navaes são tão evidentes e Lã) consides
raveis, que mantenho a sincera convicção-de que alias merecerão
do esclarecido e. experimentado:espirito do V. Ex, a approvação
que respeitosamente	 ' -

Rio de Janeiro, '30 de maio de 1007. —Alexandrino Faria de
Alencar.
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aFt egmlsatueuto ao Conselho do Al mi rant ad o
TITULO I	 •

Organização do Conselho do Almirantado
CAPITULO I

CONéTITUIÇÃO É FIM DO CONSELHO	 •
. Art. 1. 0 O Consdho Naval, areado Pela lei n. 894, de 23 de
novembro de 1856, fica convertido em Conselho do Almirantado
com as attribuiçõas do presente regulamento.

Art. 2.° O Conselho do Almirantado é o orgão consultivo do
Ministerio da Marinha em talos es assuntos referentes á marinha
de guerra e á Marinha niercante o corno tal *se pronunciará par
ordem do respectivo Ministro.

Art. 3 • 0 o Conselho do*Almirantsdo Se comporá dos officiaes
generaes da activa do Corpo da Armada, quer estejam no desem-
penho do commiesils quer estejam em disponibilidale.

Art. 4.° Na sitnação de reserva ou inactividade, os officiae3
generaes não farão parte do Conselho do Almirantado.

§ 1. 0 O mesmo se dará com os contra-almirantes graduados,
que sa poderão tomar parte nos trabalhos do Conselho do Almiraa-
tado si na occasião estiverem desempenhando commissão privativa
do general efectivo.
• § 9. 0 Sem voto deliberativo, quando o objecto a tratar for de
alta relevancia, poderá o coa selho convidar para emittirem juizo
os chefes das repartições de marinha ou mesmo profissionaes do
qualquer categoria. convite que será feito dir.:atamento pelo vice-
presidente do conselho.

Art. 5. 0 Fará psrte do Conselho do Almirantado. como secre-
tario do mesmo conselho, jurisperito notava', diplomado por alguma
dau faculdades da Republica, ao qual serão conferichs as honras de
capitão do mar e guerra.

Art. 6.* O Conselho do Almirantado será presidido pelo Mi-
nistro da Marinha o o vice-presidente será o mais adies)* dos almi-
ranto" da activa do Corpo da Armada ; na falta, porém, desses
gonoraes, será essa presidencia °ocupada pelo mais graduado dentre
os que se acharem presentes.

CAPITULO ir
CONVOCnI0 DO CONSELHO

Art. 7. 0 O Conselho do Almirantado se reunirá ordinaria-
mente uma vez por semana ou extraordinariamente, quando o
Ministro da Marinha juleue conveniente convocai-o.

- Art. 8.° A convocação do Conselho do Almirantado será feita
em nome do Ministro da Marinha, polo seu chefe do gabinete, com
uma antecedencia de 48 horas, pelo menos, salvo caso de urgencia,
o por mernorandlon especial em que especificará em substancia o
objecto sabre o qual o consolho tiver de ornittir parecer.
• Art. 9. 0 Com a mesma antecedenda do artigo anterior, serão
enviados ao Conselho do Almirantado os papás referentes ao
assumpto do parecer, afim de que, pela respectiva secretaria
sejam feitos tantos extractos dos mesmos quantos forem os membros
do conselho.

Paaagrapho unico. Estes extractos que deverão ser impressos
pelos processas daetylographicos o distribuidos pelos membros do
consolho presentes, concluirão sempre polo questionaria a resolver.

TITULO II
Jurisdlcção do Comelho do Almirantado

CAPITULO III
.^"TRIBUIÇ:ZiES DO CONS LHO

Art. 10. O Conselho do Almirantado em suas reuniões semanaes
ecenpar-se-lia do estudo das questões que lhe foram sujeitas pelo
MinStro da Marinha e de todas as outras de que o exame lhe com-
petir por determinação especial do presente regulamento.

Art. 11. Quando julgar. de convoniencia pIra o interesse dos
serviços da armada, o Ministro da Marinha poderá ouvir o Conselho
do Almirantado no que lhe disser respeito

1', á legislação, normas da administração o organização da
Marinha nacional

2, á orle dação da politica rnaritima, de accôrdo com o
politica geral do juiz, que no Coraelho será interpretada pelo
Ministro de Estado da Marinha ;

3", ao3 projectos do orçamenta o de fixação do força annual-
Mente submettidas á approvação do Congresso ;

40, ao estabelecirnonto do pragra-nma naval, escolha, deter-,
minsçaa dos caraderisticas, e irnitaSão do numero das unidades
componentes desse programnia

5, á diracçãa, utilizaçã militu• e mobilização da força
naval

60 , á organização dos planos de campanha em caso de guerra
internacional ou commoção intestina ;

70, aos portos militares, pontos de apoio e arsenaes, como
bases de operações e de municiamento aos navios da armada; •

8°,..atafussodonamento industrial o administrativo dos ar-
seaaps	 .

ir :ás reparações e baixas dos navios em serviço'
* 10; á- construcçãO, alionuçoou a.equisição de ardhaes, diques -

rnortonas, matados ots do quae quer outros estabolecimentas de
propriedade do Ministerio da Marinha ;

11, á conyeniencia da .acquisiçõe. de terrenos, ilhas, predios,
&fainas, estradas, combustivels, aguas, apparelhoá e quitesquer
inventos ute's ao serviço da marinha

. 12, á convenisncia, em garal, da alienação dos beaS moveis
Ou immOvéis p.crtencentes ao Miaisterio da Marinha ;

13, a fornecimento, cont?actos, indemnizações, cmcurrancias
e multas ;

. 14, á cantabilid t1o, .arracadaçãa, fiscalização . e diatribuição
ao material e dos dinheiros deseendidos em todos os'eerviços da
marinha ;

15, a confiictos de jurislicçã.o entre autoridades de marinha ou
entre estas e as de outros ministerics. e dos Estado ; .

16, á organização doa sm• viços toohnico3 corro3p3n lentos ;13
diferentes especialidades estudadas na marinha •

17. á instrucção saperior, technica o prp:issional precisa aa
preparo de todo pessoal da armada;

18, á organização do itinerario das expedições, dos cruzeiros.
das viagens de instrucção o de quaexpier outras viagens determi
nadas pelo Governo ;

19, á legislação da marinha mercante ;
20, ao contatado das ordenanças ^ para o serviço da armada,
21, aos projectos de regulamentos dos diversos ramss dc

administração da marinha ;
• Art. 12. Com as informações das repartiçies co upetentas o

Conselho do A lmirantado deverá sem pre orpaiza.r a lista triplico
para promoção por merecimento de Officiaes do corpo da aianad
o classes annexas e dar parecer eseripto e em fórmt de consulta no
que versar sobre:

1 0, reforma, reserva, inactividade, rc.,versão ou graduação
de &Mal da armada ou classes annexas;

20, reclamações de promoção ou antiguidade formulo/tas por
officiaes da armada ou cfa ,ses anuns;

30, promoção por antiguidade de oliciaos suporioras o subal-
ternos da armada e classes .annexas

4° contagem de tempo para antiguidada ou raforma do
pessoal da armada;

5°, alistamento,- sort do, engajamento. baixa, transformada,
reforma, farclamento,ospolio, e vencimentos, dos inferiores e praças
de pret ;

60 , concurso, demissão, promoção, penalidades, permuta o
vencimentos dos offidaes inferioros da armada;

70, inclusão, eliminação, licensas o • ve icimentos dos infe-
riores o praças asyladas;	 •

8°, concurso, aceesso, permuta, rem ;Ou, apoisonta,doria,
demissão, penalidade, vencimentos, licenças e tempo do serviço dos
funeciona,rios civis o operarios ;

90, montepio militar dos funccionarios civis é opera,rios;
10, licenças, Tenchncni,w civi ; ou militares, impostos eia

geral;
11, gratificações • pactiniarlas, promios o quaespier recom-

pensas ao pessoal da armada;
12,pusião, commutaçã.o ou minoração de penas aos o'llei Los.

da armada ou classes annexas;
• 13, perdão, commutação ou minoração de perus a olisians

inferiores, praças dos corpos da marinha o seus assemslhados;
11, valor dos inqueritos militares o multe tio inquerito ou

processo administrativo attinente a funceioaario civil;
15,- esclarecim.mtos á Justiça Federal e loca! para a defesa

dos direitos e interesses d% União em pl dtos forenses;
16, conhecimento das presas maritimas em caso de guerra,

julgando-as boas ou más com a remessa dos papeis, quando julgadas
boas, ao Jnizo Fedoral,para a distribuição e liquidação das mesmas
pelos respectivos anresadores,

17, attribuições das capitanias, iluminação do littoral, hy-
drographia o meteorologia;

18, pra,ticagem livre, par associação ou estipendiada pela
União.

10, cabotagem, avarias, pesca e collisões no mar ou nos
rios.

Art. 13. O Conselho do Almiraniado, por iniciativa propria,
poderá suggerir ao Ministro da Marinha, a adopção de qualquer
medida de relevancia para a administração da armada.

CAPITULO .1V.	 .
INSPECOES DO CONSELHO

Ant. * 14. Além das attribuições deste regulamento os membros
do Conselho do Almieantado, quando o Ministro da Marinha julgue
de convenienoia, poderão, em tal qualidade, Ser emp:egados nas
laspecções • de ottabeloolinentos e corpos da marinha. 	 .

•
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Art. 15. Estas inspecções serão determinadas por aviso e
'Nomeação do Ministro da Marinha, que as com metterá a um ou mais
Membros do•onselho, conformo a natureza Q a • rnportancia dos
'lerviços que enes tenham de desempenhar.

Art. 16.*Ellas tem por fim examinar
§ 1.0 Si as instruções, ordens e regulamentos dados aos

' corpos e estabecimentos da Marinha ' teem sido executados com
pontualidade e escrupuloso cuidado.

§ 2. 0 Si estas instrucções, ordens e regulamentos tecm produ-
zido efreitos uteis ou si por falta de applicaçã,o de suas disposições
"existem incoherencias e irregularidades no funccionamnento geral
do serviço.	 . .	 . ,

§ 3• 0 Si os commandantes e guarnições desses cornos o func-
cionarlos desses estabelecimentoste,em a capacidade sufficiente para
o desempenho de suas respectivas funcções, designando os que
devem ser substituidos e informando escrupulosamente sobre tudo
o que disser rospeito á execução dos serviços e a boa ordem,
economia e disciplina de taes corpos e estabelecimentos.

Art. 17. Os resultados dessas inspecções deverão ser presentes
ao Conselho, depois- do reduzidos a um relatorio, em que com
clareza e circumstancialmente, estejam lançadas- as observações,
que houverem feito os encarregados dessas commissões, afim do

ue sobre ellas tome o Governo as medidas que parecerem acer-
tadas.

Art. 18. Como auxiliares desta inspecção serão nomeados
sempre que o Ministro da Marinha julgue preciso, um ou. mais
ófficiaes do corpo da armada e quaesquer empregados da Secre-
taria do Almirantado. ou de outra Repartição da Marinha, e
ainda mesmo pessoa ou pessoas estranhas a estas repartições,segundo

exigir a natureza e a urgencia da commissão.
Art. 19. 03 auxiliares quando civis e estranhos ás repartições

da marinha, estarão com os membros do conselho encarregados
destas inspecções, na mesma relação em que está o empregado

. subalterno para com o chefe da repartição. respectiva.
Art. 20. Desempenharão estos auxiliares, os trabalhos que

lhes forem determinados pelo membro do conselho' de maior gra-
duação na commissão, e designadamente lhes cabe redigir a
Correspondencia official, segundo as minutas ou instrucções verbaes
vine receberem, conservando de tudo o competente registro em
livros que, com o relatorio da commissão, deverão ser entregues

' ao Conselho do Almirantado.
Art. 21. Os encarregados destas inspecções serão considerados

'como independentes dos chefes dos estabelecimentos e comman-
àailtes dos corpos que forem inspeccionados.
1"

Art. 33. Será relator o official general chefe da commiijão
com que se relacionar o assumpto a debater.

Paragrapho unico. Si se tratar-de promoção, reserva, re-
forma, movimento de navios ou de seu pessoal, o relator será o
chefe incumbido do desempenho e execução destes serviços. ,

Si se tratar do construção de navios ou estabelecimentos na-
vaes, o relatos será o inspector do Arsenal.

Si se tratar de asaurnptos de saude e de hyglenesserá, chamado
o chefe da lnspectoria de Saude Naval, que dará opinião por es-
cripto ou verbal, conforme julgar o mesmo Conselho.

Si se tratar porém, do assamptos que se refiram a aposen-
tacões, a reclamações pecuniarias, a direito administrativo, di-
reito civil, direito penal, etc., será relator o jurisperito sem etario
do Conselho.

Art: 34. Concluida -a leitura do parecer ou depois sle ter-
minada a exposição verbal do relator, o presidente abrirá discussão
dando a palavra a quem pedir..

Art. 35. Finda a discussão., si o consultores se julgarem habi-
litados a pronunciar-se sem mais diligencias, o presidente minus
ciará a votação..

Art. 33. Si por todos for approva,do, será entregue pelo secre"-
tario do conselho ao director da secretaria, para que este mando'
copial-os e transcrever no respectivo livro:

Art. 37. Si houver voto divergente, este acompanhará, em
separado, a consulta quando for expedida ao Ministro da Marinha.

Art. 38. Será concedida vista dos papeis ao consultor que a
requeira, marcando então o presidente uma nova sessão para dis-
cussão do mesmo assumpto.

Art. 39. Os pareceres e votos divergentes serão e,scriptos em
tiras assignadas que serão archivados na secretaria até serem im-

.pressas.
Art. 40. O secretario 'do Conselho consignará em substancia na

acta os motivos do voto dos consultores.
Art. 41. A votação será symbolica, nominal ou secreta, e exs

pressa pelos consultores sempre em ordem de antiguidade.
Paragrapho unico. A votação só será secreta ai se tratar do

promoção por merecimento e algum consultor o requerer. .
Art. 42. No caso de empate ao se dar qualquer votação, o pre-

sidente terá sempre o voto de qualidade para desempatal-a.
Art. 43. Tomada a resolução por maioria de votos, na Secre-

taria se autoará os papeis com a cópia da acta para o seu director
envial-os ao Ministro da Marinha.

Art. 44. As consultas approvadas o os pareceres, que deixa-
rem de ser approvados pelo conselho, serão archivados na secretas
ria com todos os documentos, mappas e plantas que os instruirere.
se estes acompanharem aquelles que tiverem de ser devolvidos ao
Ministro.

Art. 45. Os relatores de pareceres deverão apreséntalsos no
menor prazo possivel, si a consulta for de natureza urgente.

Art. 46. São de natureza urgente as consultas
1°, que-forem pedidas ao Governo por tele eramma ;
2°, as que forem remettidas com uma nota especial do Minia,

tro da Marinha ;
3°, as quo forem relativas a promoções, reforma, reserva, re-

versão, contagem de tempo classificações de officiaes o aposen-
tações.

Art. 47. Quando por sua importancia a discussão sobre deter-
minado assum sto tiver de ser feita em sessão extraordinaria, sobre
a presidencia do Ministro da Marinha, este as remetterá com ante-
cedencia ao conselho, para previ° estudo, com os esclarecimentos
referentes ao ponto a tratar.

Art. 48. Nas sessões do Conselho os consultores militares tra-
jarão durante a sessão o terceiro uniforme e o consultor jurispe-
rito as assistirá de becca de magistrado.

Art. 49. As sessões do Conselho do Almirantado não serão pu-
blicas, salvo deliberação em contrario do Ministro da Marinha.

CAPITULO VI
DA SECRETARIA DO CONSELHO

Art. 50. O Conselho do Almirantado terá para sou expediente)
uma secretaria cujo pessoal constará de 	 .

1 director-que será official "official reformado do corpo da ar-
mada, de graduação nunca inferior a capitão de mar o guerra ; •

2 officiaes-reformados do corpo da armada ou das classes ao-
nexas, de graduação nunca inferiõr a capitão-tenente ;

2 auxiliares escreventes, dos quaes um servirá de archivista
1 porteiro - será o do estabelecimento
1 servente.
Art. 51. 03 vencimentos deste pessoal são os constantes data

bella annexa, a este regulamento.
• Art. 52. O director e os'officiaes serão nomeados per decreto,

e os demais empregados par portaria do Ministro da Marinha, a
excepção do servente, que será nomeado pelo director dr'grcre-
teria, ,	 - • T:	 • .

hm! kis	 •

TITULO III
Ordem do serviço do Conselho do Almirantado

CAPITULO V
DAS SESSÕES DO CONSELHO

Art. 22. As sessões do Conselho do Almirantado serão nas
-quintas-feiras de cada semana .
i Art. 23. Estas sessões, que terão legar no salão de honra do
Officio do Almirantado, começarão ao meio-dia .e durarão o tempo
necessario para o estudo, discussão e votação dos pareceres.

Art. 24. As sessões extraordinarias se realizarão no dia e hora
determinada pelo Ministro da Marinha.

Art. 25. As sessões extraordinarias serão presididas peio
presidente do conselho, e as sessões ordinarias pelo seu vice-pre-
sidente.

Art. 26. Nas sessões ordinarias, no estando presente o vice-
presidente do conselho, occupará a pre3idencia da ste,são o general
mais antigo dentre os que se acharem presentes.

Art. 27. Não haverá sessão sem a presença de metade e mais
, mar dos genemes da activa ou em disponibilidade, presentes nesta
Capital.

Paragrapho unico. Não poderá funccionar o Conselho sem que
estejam presentes sete destes generaes, excluido deste numero o
Ministro dá Marinha.

Art. 28. Nas sessões o presidente terá o seu assento á cabe-
ceira, de.uma mesa, seguindo-se-lhe á direita o officio,' general mais
"graduado ou mais antigo, e os demais membros do conselho por
Ilidem de antiguidade, e á esquerda o secretario do Conselho.

• Art. 29. Durante a sessão os officiaes generaes o o secretario
elo Conselho terão o predicamento de consultores.

Art. 30. Nas sessões do Conselho; o secretario será encarre-
i gado de tomar as notas do que nellas occorrer para menção nas
ikespectivas actas.
• Art. 31. Depois de aberta a sessão por declaração do presi-
dente do conselho, o secretario fará em voz alta e intelligivel a
icitura da acta da sessão precedente, que será approvada com as

• Iterações que o conselho indicar.
' Art. 32. Em seguida, o relator da consulta sobre o assumpto
4610, questão passará a expor verbalmente o seu modo de pensar oh
ãØ o e00 parecer sobre o mesmo Me tiver lavrado.
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- Art. 53. Os auxiliares escreventes, o porteira e o servente. de
preferencia, deverão, ser, conforme , a categoria do . emprego, infe-
riores ou praças que tenham tido baixa e que apresentem attes-
tasdó de boa conducta e comportamento.	 •-• .

:	 •
- Art. 54. Ao director da secretaria

-
 compete

§ 1°, receber o preparar todos os papeis dirigidos ao •Almiran-
tado por intermedio do sou vice-prosidente

-• 	 § 2°, dar matricula nos livros de entrada a todos estes papeis,
.separando-os segando a sua especie . ;	 •
• • -• § 3°, lançar nos livros de entrada do todos 03 papeis e infor
•mações enviados ao conselho polo Ministro da Marinha e pelas ao-
partições desse ministerio ;•

§ 40 , entregar na primeira sessão, antes da abortara da mesma,
todos estes papeis devidamente autoados por ordem chronologica

	

- e numerados, a quem por sua especie tiverem tocado ; • 	 .
§ 5°, fazer por escripto a requisição das informações e es3lare-

cimentos que os Consultores • relatores tiverem necessidade de
- Obter de - qualquer autoridade da União ou dos Estados; e sujei-
tal-a á approvação de conselho, antes de encaminhai-a ;

§ 60 , • fazer a distribuição desses papeis aos diversos empre-
gados da secretaria segundo escala que organisará

§ 70, extractas.' as materias que tiverem de ser submettidas
a discussão no conselho, de accôrdo com , o prescripto neste
regulamento ;	 • •
• • § 8^, -abrir e encerrar o livro do ponto dos empregado. da
Secretaria, enviando no fim do mez -4 Contadoria da Marinha o
mappa do exercicio destes mesmos empregados

§ 90 , transmittir á mesma repartição a nota dos dias em que
funccionou o conselho do Almirantado ; • .
• § 10, dirigir :os trabalhos da repartição a 53U cargo, distri-
buindo-os entre' Os 'respectivos empregados, de accordo • com o
regimento interno que orgánizará. -e porá era execução . depois

• de approvado pele Ministra . da Marinha
• . § 11, dar posse aos- empregados da -repartição- de2ois- do
•••— cumpra-se —do vice-presidente ;

§ 12, dar certidão de tudo quanto não for reservado modiante
despacho do vice-presidente... .	 .	 .

Art. 55. O director será substituido, em caso de impedimento,
pelo . .officiaI da secretaria' mais antigo.	 •

Art. 56.. Aos officiaes, auxiliares escreventes cabe fazer o
'serviço que lhos for designado 'polo regimento , ou ordenado pelo
'director.,-e. •

. Art. 57. Ao escrevente-archiVista compete
§ 1°, manter na melhor ordem e asseio todo o archivo, classi-

ficando .6 guardando pela maneira conveniente todos os livros e
papeis findos ;

.§ 2°, velar pela conservação de • tudo quantó se encontrar no
archivo ;

§ 3°, respónder pelos extravios . e- estragos que se derem no
archivo ;

§ 4°, dar recibo de todos os 'papeis o documentos, que forem,
mandados para o archivo e exigir resolva dos que forem re-,
quisitados para fora do archivà..

• Art. 58: Ao porteiro compete. -

• § 1 0 , abrir a repartição , na hora regidamentar:
§ 2°, receber por inventario toda mobilia, respondendo pela

sua guarda, conservação e asseio ; -• • 	 '

§ 30 , ter sob sua guarda todos Os objeetos de expediente

§ . 40 , - receber • os papeis • enviados ao conselho , para dar a
conveniente direcção.' 	 -	 -	 •

Art. 59. Ao servente. compete auxiliar o porteiro na conser-
vação do asseio da repartição e trasamittir aos membros do coi-
selho e empregados da repartição os recados e papeis que a cada
'um for 'dirigido. .	

,•Art. 60. A secretaria deve possuir todos Os livros precisos á
eiecuçãe - cle seus difterentes serviços.' -- 	 •	 -	 • • • -•

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES DIVEIRSA5.
• •

Art. 61..0 secretario do Conselho do Almirantado, com o
do pessoal da secretaria; fará preparar para' ser publicado

pelo Min.sterio da Marinha, dentro da verba orçamentaria -e na
integra, as consultas do -atino amterior,de accôrdo com o aviso n. 648,
'de 17 .do abril de 1896.•	 .	 .

• Pa r..agrapho unico. NãO serão publicadas as consultas que con-
tiverem segredo do Estado e aquelas que o forem deverão ser,
acompanhadas da resolução do Ministro.

•

Art. 62. O livro do actos do Conselho . do Almirantado, aberto,
encerrado e rubricado pelo respectivo vico-presidente,- deverá ser
escripto pelo secret trio do conselho . on por um empn3pado da SOCree•
to.ria sob. sua i imediata respnsihi lidado.

-.Art. 63. Nenhum livro, mappo, ou documento p,,ertencente
archivo do Conselho do Almirantado poderá ser Ievadd5 por membro
algum sem deixar nota em poder do archivista-ató ser rostituldo.

Paragrapho unico. Em nenhum caso, porém, o livro de actas
poderá ser confiado a membro algum do conselho, á excepção do
vice-roresidente.•

Art. 64. Resolvido o assurapto da consulta pelo Ministro da
Marinha: este fará enviar ao -vice-presidente do conselho, por
intermedio da secretaria • do conselho, em fó, •ma de memorandurri,
cópia, em inteiro teor da resolução. •
• Art. 65. 03 consultores ao -servirem pela primeira vez *no
Conselho do Almirantado, •prometterão sob palavra do; honra no
acto de posse de -cumprir conscientemente suas obrigações o guar-
dar as devidas reservas sobre os assumptos em questão.

Art. 66. No fim- de cada armo o vice-presidente do Almirantado
entregará ao Ministro da Marinha um relatorio eircumstanciado,
a,ssi,4nado mor todos os consultores e or4anizado pelo sec- .etario do
Almirantado, contendo propostas de melhoramentos, de que neces-
ditarem es' diversos serviços da armada, coligidos dos relatorios
parciases . que forem presentes ao conselho.

Art. 67. A nomeação de secretario ao Conselho do Almirantach.
deverá ser feita por decreto. 	 •	 .

Art. 68. E' assignado a esse funcelonario o direita a aposenta-
doria o ao montepio reconhecido pela . lei n, 26, de 30 de dezembr--
de 1891, em seu art. 6°.	 .	 -

. Art.. 69. Ser-lhe-ha concedida licença nos termos da legislação
em vigor .	 .	 .

Art: 70. No caso de licença mi de impedimento por.mais de
15 dias, será_ substituido pelo auxiliar: do auditor de .Marinha
designado pelo Ministro.,,,	 :	 .

Art. 71, Nas inspecções os Anombros do Conselho COMO 'os
demais empregados vencerão • de accôrdo com a tabela, de venci-
mentos em vigor.

• § 1. 0 O actual consultor 'civil desse . Conselho; por' apostila lio
titulo de nomeação, 'passará a ter exercido do Coasollio do 'Almi-
rantado e ao mesmo tealpo consultor como os outros almirantes.

§ 2.°. Os livros, papeis e demais documentos. existentes no
archivo do conselho extincto,•passarão por inventario para a carga
do port oiro que for nomeado para o serviço da secretaria do Con-
selho do Almirantado.: 	 .

Art. 73. As disposições estabelecidas para os funccionarios
civis em relação a licooç ts, ferias, d ,scontos. faltas, aposentadorias,
montepios e penas disciplinares da Secretaria da Marinha ou
repartições saccedaneas, • -serão applicaxeis ao s emorcga los. da
Secretaria do Almirantado einq ..auto forem os mesmos c:vis. •• • • •

••	 -- •Rio de Janeira, 5 de junho de 19)7:— 'Alexandrino • Faria de
Alencar.

TADELLA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL QUE O PRESENTE REGULAMENTO
DETERMINA PARA: O SERVIÇO DO coNscrsuo DO ALMIRANTADO

--

•Observaçôes	 -

" Os : almirantes consultores no Conselho do Almirantado torãc
a quantia de 25$ como representação em cada dia de sessão.ordi-
naria a que comparecerem.

* O ViCe-presidente do conselho terá para esse mesmo fun a
quantia de 30$ em cada dia de sessão ordinaria a que comparecer.

-Os auxiliares escreventes perceberão pela -verba—Força naval..	 .
• Rio de Janeiro, 5 de, junho de 1907. •— Aiex,andrino Paria :de
Alencar. _	 •	 -

Ordenado	 Gratificação'

Secretario do Conselho 	 9:0000)0	 ", 3:030000

Director da Secretaria 	 $	 .4:00).$00

Official da Secretaria 	 3:600$000	 --

Porteiro-Continuó 	 930000	 48400:

Servente-correio. 	 $	 1:200$)00	 •
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•Vlinisterio da Justiça e Negocios

• • Interiores

Por decreto de 31 de maio findo; foram
torneados para a guarda nacional

ESTADO DE PERNAMBUCO

linnicipio do Recife

1° regimento de eavallaria,
Estado-maior — Commandante, tenente-

Coronel Antonio Peregrino de Farias.
4° batalhão de artilharia de posição

Adado-maior—Major-fiscal, Vasco Patri-
ck) do Rego Barros.

750 batalhão de infantaria
2° companhia—Capitão, Manoel Francisco

pias.
.Municipio de laboalito

• 331 0 batalhão de infantaria
Estado-maior--Major-fiscal, Antonio Lam-

tert dos Santos.

—Por outros de 6 do corrente mez

Forani exonerados -
Francisco Dias Ribeiro, do logar de 1 0 sup-

plente do substituto do juiz federal no mu-
1ficipio do Maroim, na secção de Sergipe,
por haver mudado de resideneia ;

O Dr. José Bello de Amorim, Julio' da Fon-
seca, .Antonio Pedro de Aguiar e Erasmo
Ba,reellos, dos logares de 1°, 2° e 3° stip-
plentes do substituto do juiz federal e aju-
dante do procurador da Republica no mu-
picipio do Alegro, na secção do Espirito
Santo. .

Foram declarados sem effeito, poi; não
terem sido solieitados no prazo legal, os de-
retos dé 11. de dezembro de 1905, que no-

mearam Antonio Maria Baptista e Mamado
Amandid Antemes para os logares de 2 3 e 3°
supplentes do substituto do juiz federal no

Rio	
do Arroio Grande, na secção do

io Grande do Sul.
Foram nomeados supplentes do substi-

tuto do juiz federal e ajudantes do procu-
.eador da ,Republica

SECÇXO DE SERGIPE

3Ianicipio de illaroint

1 . àukilente , Francisco Correia Dantas

SECçXO DA BARU

Municipio de Alagoinhas

30 supplente, Victor Farano.	 .
SECÇÃO Do ESPIRITO SANTO

Municipio de Alegre "

1° supplente, Misael Eugenio de Macedo
Paiva ; 2° supplente, Antonio Pedro do
Aguiar; 3° supplente„ Manoel Fiorentino da
Fonseca; ajudante, Cesa,r de Azevedo Cou-
tinho.

SECÇÃO DE S. PAULO

21Nnicipio de S. Joeto da Bocaina

1. supplente, Mareolino cio Canapu Pa-
eme°.

SECCIO DE 3I/NAS GERAES

Municipio de Guarard

/O stiPplente, capitão Aristides Leite
•Dicirãep:

SECÇÃo DO Rio GRANDE DO SUL

kunicipio de Arroio Grande •

1° supplente, Augusto Familiar Soares ;
20 supplente, Antonio Maria Baptista Maciel ;
3° sapplente, Macedonio Rodrigues Silva,
ficando sem effeito o decreto de 31 de maio
findo que o nomeara 1° supplente ; ajudante,
Trajano Carduz.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 6 do corrente, foram no-

meados :
Para a Alfandega do Rio do Janeiro: 3°

escripturario, o 4° escripturario da mesma
repartição José Antonio Machado ; 4° eseri-

. pturario, o 4° da Alfandega, de Porto Alegre
Alberto de Mello.

Para a Alfandega de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul: 200 eScripturarlos Luiz
Fernandes da Silva e Altino de Avila

• Ministerio da Guerra
Por decretos de 6 do corrante:

• Foram iromovidos:
Na arma de cavallaria: a coronel, por an-

tiguidade, o graduado João Manoel de Menna
Barreto, para o 7° regimento ; a tenentes-
coroneis, o graduado Alfredo Odoarto da
Silva Moraes, por antiguidade, no qUadro
especial, e o major José da Silva Pessoa,
por merecimento, para o 6° regimento ; a
major, por antiguidade, o graduado Alvaro
Pedreira Franco, para o 40 regimento • a
capitão, por antiguidade, o graduado Anto-
nio Ribeiro dos Santos, para o 40 esquadrão
do 30 regimento ; a 1° tenente, o 2° tenente
José Fernandes da Silva Melle ;

Na 'arma de infantaria: a capitão, o 1° te-
nente Marçal Nonata do Farias, por estudos,
para ajudante do 6° batalhão e o 1° -tenente
Archimedes Frederico Kiappe da Costa Ru-
bin, por antiguidade, para a 4a companhia
do 14° batalhão; a 1° tenente, por 'estudes,
o 2° tenente Tertuliano de Albuquerque Po-
tyguara ; a 2° tenente, de accôrdo com o
disposto no decreto legislativo n. 982, do 7
de janeiro de 1903, o aspirante - a official
João AugustoMendeS Antas.

Foram graduados, de accôrdo com o dis-
posto da lei n. 215, de 11 de agosto e re ga-
lução de 5 do outubro de 1904: ' •

Na arma de cavallaria : no posto de te-
nente-coronel, o major Gasparino da Costa
Carneiro Lerão •' no de major, o capitão Ma-
noel Feliciano Ladisláo dos Santos ; no de
1° tenente, o 2° tenente Martin Garcia
Feijd.	 •
;_' Foi posto em dispanibilidade o professor
da extincta Escola Preparatoria e de Taetica
de Porto-Alegre, tenente-coronel medico de
2a classe graduado Dr. Marcolino de Souza.

Foram transferidos: .	 .
Na arma de cavallaria: do 4° regimento

para o 9°, o major Eurico de'Andrade Neves
e o capitão do 4 0 esquadrão do 30 regimento
Manoel Feliciano Ladisláo dos Santos, para _o
3. do 100 regimento;

Na arma de infantaria: os capitães Anto-
nio Pereira Leitão da Silva; da la compa-
nhia do 20° para a 3a do 380; José Augusto
Ferreira da Silva, de ajudante do 6° para a
I° companhia do 200; Fausto Monteiro, da
4a do 140 para a '4° do 390 ; Arthur Gomes de
Carvalho, cia l a do 5° para a 4a do 35° e Ar-
thur Eduardo Pereira, da 4° do 35°' para a
l° do 50 .'	 • -

Foram mandados incluir na. quadro effe-
•tivo do exercito, de accôrdo com o dis-
posto no decreto legislativo n, 982, de- 7 de
janeiro de 1903: .	 •
- Na arma de artilharia: o 20 tenente exce-
dente Heitor Pires de Carvalho Albuquerque;

Na de cavallaria: o 2° tenente excedente
Affonso Pinho de Castilho ;	 .

Na de infantaria: o 20 tenente excedente
Marcolino José do Couto.

Foi concedido, de accôrdo com o disposto
no art. 31 do Codigo dos Institutos Ofilciaes
do Ensino Superior e Secundaria, approvado
pelo decreto n. 3.890, 'de 1 de janeiro de
1901 e no art. 286 do regulamento que bai-
xou com o de n. 330, de 12 de abril de 1890,
ao major do quadro especial Benjamin Libe-
rato Barroso, professor da extincta Escola,
Prepara,toria e de Tactica do Realengo,- • o
accreseimo de 10 0/0 sabre os vencimentos
fixados para aquelle cargo pelo referido'
gulamento, o qual ser-lhe-ha abonado a Con-
tar de 9 de março de 1905, visto haver, com-
pletado na vespera daquelle dia 15 annos de
ma gi sterio

ffinisterio da IndustriaSiação e
Obras Publicas

Por decreto de 1 do mm corrente e cartada
patente n. 4.956, foi concedido a Guilherme
Althaller, brazileiro, negociante, estabele-
cido nesta Capital, privilegio de invenção,
pelo prazo de -15 annos, para 411111 •sys-
tema de ventilar as caixas transformadoras
de transmissão electrica subterraneas»,:re-
salvados os direitos de terceiro e a responSa-
bilidade do Governo quanto á novidade e„uti-
lidado da dita invenção:

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expediente de 5 de junho de 1 907,

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Ao Ministerio, da Fazenda solicitaram-sol:
Os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-

deral:
De 1:600$, folha dos serventes da Escola

Polytechnica, em maio ultimo ; • -
De 93$, folha da diaria do interprete da

Directoria Geral do Saude Publica, em maio
findo ;

De 550$, folhas do pessoal de nomeação do
director do Instituto Nacional de Musica,
relativas ao mez de maio ultimo ;

De 150$, aluguel da casa do porteiro da
Escola Polytechnica, relativo ao mez do
maio ultimo ;

De 250$, gratificação ao professor interino
de desenho da Escola Polytechnica, relativa
a maio findo ;

De 2:829$, folha doe guardas, serventes (
trabalhadores do Museu Nacional, em maio
findo ;

De 1:000$, folha dos serventes da Directo-
ria Geral de Sande Publica e do Laboratorio
Bacteriologico, em maio ultimo; 	 ,f

De 100$, gratificação ao auxiliar de esc
cripta da Junta de Corretores, em maio
findo ;

De 700$, folhas dos serventes do -gabinete
medico-legal e da repartição dai policia,- lana
maio ultimo ;	 • .	 "
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. De 443$, folha do pessoal sena nomeação
• da Escola. Correccional Quinze de Novembro,
• relativa a maio ultimo;

Do 100$, gratificação ao auxiliar do pro-
curador geral da Republica, em maio findo ;

De 2:345$, folha do pessoal sem nomeação
-ada • Bibliátheca •• Nacional, relativa a maio

'findo
De 150$, folha da gratificação ao assistente

interino da 1 3 cuieira de clinica da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, em maio
ultimo

De 116$666, gratificação ao sabstituto in-
• termo do 3° oficial da Directoria. Geral de
.Saude Publica Alvaro Cotegipo Milanez, em
inalo ultimo ;	 • -
- De 40a$, alugueis das salas destinadas ás
.sessões das juntas correccionaes e audieacias
•dos juizes da l a , 53, 93 o 103 Pretorias, no
anez de maio findo

•De 20$, ao pae do menor incitmbido
•-• extracção de cedidas no 2° tribunal do jury,
a durante maio ultimo. •

„a; •- Providencias afim de que:
Seja entregue ao chefe de secção da Dire-

ctoria Geral de Saude Publica Olympio Nie-
meyer a quantia de 4:465$200,para occorrer
ao pagamento do pessoal do serviço adminis-
trativo e jornaleiro • do • Lazareto da Ilha
Grande, em maio findo ; •

Seja indemnizado; no Thesodo Federal, da
quantia de 47$480, o porteiro da Junta Com-

• • mareia!, por despeza,s por elle pagas, em
janeiro ultimo ;

Seja posta na Delegacia Fiscal do Thesouro
• Federal no Estado de Santa Ca,tharina, a,
• disposição do• delegado de saude • do porto

de S. Francisco, a-quantia de 4:720$, para
a pagamento ao pessoal e custeio da lancha
-ada - mesina, delegacia, durante o referido

-exercido;
Sejam concedidos ãs seguintes Delegacias

'̀Êi-Scaes os éreditos:.	 .
De 600$, á ao Estado de Sergipe, para pa-

gamento da congrua que compete, durante
o exercício de 1907, ao serventuario do culto

„ catholico conego João Baptista de Carvalho
'a Pilho;

" De 15:833$331, a no Estado de S. Paulo,
á disposição do inspector de sande do porto
de Santos, • para pagamento do pessoal e
custeio da barca de desinfecção do mesmo
porto, de 6 de maio ultimo a 31 de dezem-
bro proximo futuro. -

—Transmittirarn-se ao Thesouro Federal
.os seguintes titules de pensão:

De D. Maria do Carmo Cavalcante e de
. seus filhos menores João, Firmino e Isabel

Do D. Antonia Ranevenuta Noronha Havul-
tando e de suas filhas D. • Virginia, Antonia

-de lIasultando e ' Olympia Antonia Havul-
z- laudo.

t. . _
t.,

. Expediente de 6 de junho de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante da
Força Policial a providenciar sobre a ex-
clusão do soldado Francisco Reginaldo de
Bastos, visto ser do menor idade.

a —Concedeu-se um anno de licença, para
• tratarem de negocios do seus interesses, onde
• lhes convier, ao capitão João Duarte Pinheiro

,Junicir o aos alferes Caetano Bonifacio e Vi-
ctor Paramos Domingues, todos da guarda
nacional.	 Remetteram-se a3 portarias ao

▪director da Recebedoria do Rio de Janeiro.
• Foram devolvidas, devidamente euni-
• pridas:

• Ao governador do Estado do Amazonas a
Carta rogatoria que acompanhou oofficio
ia. 2de 4 de Setembro db annó Passado

expedida pelo juizo municipal do commercio
da capital do mesmo Estado de justiças de
Portugal, a requerimento -de' Constantino
.Quadros de Carvalho, para a inquirição de
Manoel Quadros de Carvalho ; ••
• Ao governador do Estado do Papii..as cartas
rog,atorias que acompanharam .os 'officios
as. 47 a 7& de.18 de agosto e 21 de dezembro
do anno passado, aspe lidas pelos juizes de
direito dos Feitos da Fazenda e da Prove-
doria e Residuos da Capital do mesmo Es-
tado de justiças de Portugal, para citação
de D. Julieta . Gomes de Faeltas Quinto e de
Manoel Antonio de Abraw Caatello Branco e
sua 'mulher.

—Foram expulsos do territorio nacional,
na conformidade do art. 1° do tlacreto
n. 1.641, de 7 de janeiro e de accordo com o
n. I do art. 1 0 das instrucções mandadas ob-
servar por decrnto- n. -6.486, de 23 de maio
do corrente :anilo, os estrangeiros Alberto
Taylor ou Joaquim dos Santos Albértaylor e
JOSã da Silva ou João da • Cruz.— Deu-se ca-
nhechnento ao chefe dé policia, para a no-
tificação dos' expulsand )s e demais fins con-
venientes.	 •

—Transmittiram-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-

litar, afim de ser julgado em Superior e ul-
timainstancia, o processo instaurado contra
o soldada da Força Policial JoSé Baptista da.
Silva;.

Ao juiz federal na secção de Minas Gemes,
para os fins convenientes, troe decretos de
31 de maio findo, nomeando os supplentes
dojuiz substituto no municipia de Marianna,
na mesma secção.

Requerimento despachado'

Augusto Casar Aivão, tenente .da Força
Policial .— Reme tteu-se ao general comman-
dante da força, para tomar na, consideração
que merecer.

• Expediente de 5 -de junho de 1907

DIRECTORIA dERAD DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao consul geral da BraziI em
Liverpool o recebimento do officio n. 18; de
6 de maio ultimo. •	 •

—Communicou-se ao presidente do 1 0 Tri-
bunal do jury quejá se providenciou no sen-
tido de comparecerem ao mesmo tribunal
os serventuarios • desta repartição Luiz Ma-
ria Dantas, Antonio Moreira da Silva Vil-
laça, Henrique Moreira dos Santos Penna e
Dr. Benjamin de Mattos, e que, quanto a
Querino Casar Carpinetti, se acha iicen-
ciado.

—Solicitaram-se providencias :
Ao director geral da contbilitlade para

que seja adea,ntad.a ao Dr. Luiz Tavares de
Macedo Junior, chefe da commissã,o sanita-
ria eni Campos, a importancia, de 1:090$,
afim de attender ao pagamento das despe-
zas miadas da dita commissão ; •

Ao commandante superior da guarda na-
cional desta Capital para que possa ser vis-
toriado pela 33 delegacia de saude, o predio
n. 54, da rua D. Manoel, onde funcciona o
quartel do 3° batalho da mesma auarda •

Ao Sr. Secretario Geral do Estado do Rio' de
Janeiro afim de ser fornecida pela The Leo-
poldina Railioay Company o necessario tran-
sporte do pessoal e do material da commissão
encarregada de extinguir a peste bubanica
em Campos. •

—Remetteram-se ao director geral da.
contabilidade as folhas, na importanda to-
tal de1:625.$805, para pagamento, por sub-
stituições, da diferença entre , a gratificação
e o ordenado a que tem direito	 rsos D. Jose_	 -

Lourenço Vianna. Filho, Francisco . Bonifica
de Menezes

'
 Carlos Pinheiro' da Fonseca.fAn-

tonin Pires Salgadó, Ernesto C?issiumal Fi-
11w, Raul Barbosa Gonçalves Puna, e Ema.
lio Portada, relativas ao mez alo maio ul-
timo ; o a conta na importancia do réis
1:1061.63a, proveniente do alugual do predio
occupa,do por 'esta repartição, relativo . ao
mez do maio proximo findo.

. Dia

Accusaram-se os recebimentos:
.• Ao director da Estrada do • Ferro Central
do Brazi/ do officio n; 1.670, do hontem ; •

Ao inspector do saude dos portos do Estado
de S. Paulo do officio n. 60, de hontem. •

Solicitaram-se providencias a •
Ao director da Estrada do Ferra Central

do Bra,zil para que sejam despachadas para
Bailo Horizonte 10 caixas contendo gazolina,
destinadas aor instituto - filial ao de Mangui-
nhos, naquella cidade ; e para que seja en-
viada a esta repartição uma cadarneta de
passos do 23 classe, valida entre as estações
Central e a de Bailo horizonte, para. serem
fornecidos passes aos op3rarios do referido'
instituto ;

Ao engenheiro fiscal do Governo no sentido
de ser removida do terreno pertencente a
esto, directoria, onde esta sendo coristruido
o novo desinfectorio; á rua . do Rezende, a
linha de esgoto correspondente ao predita
onde funcciona a Escola Allemã ;

Ao inspector geral das Obras Publicas ne
sentido de ser mantido em perfeitas condi-
ções-de asseio o tampão da galeria de aguas
pluvia.es, existente em frente ao prodio
n. 20 da rua do Pinheiro, o no-de providen-
ciar, sobre a falta do agua no pradio n. 159
da, Avenida. Central.

— Remetteram-se :
' Ao director geral da contabilidade itÁ folhas,
na iinportancia de 2:765$548, para paga-
mento de diversos funccionarioa desta repar-
tição, por serviços extraordinarios prestados
durante os.meze3 de março e abril ultimas;

Ao inspector geral das Obras Publicas
laudo de exame de validez de Raul Ignatcio„	 , -

1.4.111•••

ReqUerinientos despachados -
-

Dia 5 de junho de 1901

Antonio Alves do Valia (3° districto).—Sea
rão concedidos GO dias.

Antonio Alves do Valho (3° districtb).—Não
•Ode ser attendido. •

Costa Pereira & Comp.(4° districto).—Não -
podem ser attendidos.

Marietta de Souza Oliveira (5° districta).
— Serão concedidos 60 dias.

Bernardino Ferreira Teixeira (3° districto).,
— Não pôde ser attendido.

José, Augusto Monteiro (5 districto).—Sea
rão concedidos 30 dias.

Arthur Alfredo C. de Menezes (9° districto):
a- Deferido.

Alexandre Dias (0° districto). — no é post.
sivel ser attendido. • 	 •-••

José Pinto de Azevedo, (9° districto).— De.
ferido.	 •

Custodio Mendes & Comp. (5^ distr4cto).
— Não podem ser attendidos. 	 •

João Manoel de Carvalho (4° districto).
• — Deferido.

Irmandadade do Sa.ntissimo Sacramento da
Candelaria (4° distrieto).— Serão concedidos
60 dias.	 •I

Joaquim -Augusto da. Costa Pinto(40, dis-
trieto). — Será reduzida ao

1.,	 .

de Andrade.
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• José Pirá Brandão (4 0 districto).— O prazo
concedido fiaria a 6 de julho.

Julio AugiTsto da Silva Gama(8 0 districto).
Não pôde ser attendido.

Martinho ão Souza Barreiros(40 districto).
— Serão concedidos 45 dias, nos termos da
informação.

Eenjamirn .Alves dos Santos e outros (90
districto).— Queiram aguardar a vistoria.

Anacleto F. do Moura Cotia (4 0 districtb).
— Serão concedidos 30 dias, nos termos da
informação.

José Pires Brandão (4° districto). — A
multa será reduzida ao.minimo.

Ur. Antonio da Gania Rodrigues.— Defe-
rido.

Dr. Raul de Almeida Magalhães.— Defe-
rido.
- A. Cavé.-7- Certifique-se.

, Dia 6

" José Joaquim Ribeiro.—Certifique-s3.
Manoel Francisco Ferreira (4 0 districto).,

—Sciente.
José L. dos . Santos (70 districto).—Defe-

rido. . .	 •
Franciseb José Cardoso Junior (6° districto).

—Queira provar o que aliava
José Gemes da Cruz (50 districto).—Serão

concedidos 30 dias.. •
• Fabricio Carlota dos Sant )s Machado (4*
districto).—Deferido.

latariana Pires Brandão (8 0 districto).—A
medida será adiada.

Rita IsabelFerreira da Costa (4 0 districto).
. —Serão concedidos 60 dias.

joa,quiin Borgas Valladão (8 0 districto).—
•Deferido.	 • -»

José Warney de Barros (8° districto).—
•Deferido.	 . . .
s Fernando Biangolino ^ (4° districto).—Se-
rão concedidos 30 dias.

Gomes & Azevedo (80 districto).—Defe-
rido.
• Adriano Condido Fernandes (4 0 districto).
-aDeferido.'

'José Paulo ale Moraes (80 districto).—De-
• ferido.	 .
• Gabaiela Soares Cardozo (70 districto).—Se-
rão concedidos ÇO dias.

,Arthur Luiz P. de Alcantara (7° districto).
—Não, pilde ser attendido.

José Gaspar., da Rocha Junior (7 0 dis-
tricto).—Não pôde ser attendido.

•José Francisco Vieira Pinto (40 districto).
—Serão • concedidos 20 dias. •

José Corrêa de. Sá (7 0 districto).—Serão
concedidos 60 dias.

Henrique de Passos Corrêa (5°.districto).—
Deferido. .	 •

,..Teronynia, Lauro da Silva (7 0 distaicto).
—Deferido:-

Seraphim Pereira da Sava (7° districto).—
A medida será adiada.

Antonio. Go.uvO. da Fonseca (60 districto).
)-Será reduzida ao minimo. .

Ottilia Maria Pinto (20 districto).—Defe-
rido,

Josô Cernade Sande (6° districto).—Serão
concedidos 30 dias.

Luiz Antonio Pereira 4° (districto).—Serão
concedidos ,90.'dias.

Casario Piume.(4 0 (listricto).—Deferido. .
Reginaldo Gomes da Cunha (23 districto).—

Deferido.. ,.	 . ,	 .
.Salvador. Cutali (4° districto).—Não

ser, attendido, ,
Manõel Joséala Silva Ribeiro (60 districto).

—Não é possivel ser attendido.
Antonio Maiaa—A .questão já está affecta

ao juiz dos Feitos da Saude Publica;
Antonio da Costa.—A questão já está af-

tecto ao juiz dos Feitos da Saúde Pública.
C ompanhia, ,Viação Ferroa" Sapucahy.-0

pr-edio deverá ser desoccupado. :Serão con-
gOldos mais 60 dia.

POLICIA DO DI3TRIDTO FEDERAL

Por actos de 7 do corrente, foram nomea-
dos, 1 0 supplente do delegado do 14° dis-
tricto policial -o Dr. Adriano Ferreira e 2°
do delegado do 11° o cidadão Ronato Gomes
de Campos.

Ministeno da Fazenda

Directoria do Expediente 'do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Francisco Ferreira da Va,rzea, procurador

de D. Deolinda dos Santos Vie i ra, pedindo
para retirar do processo urna procuração
que se acha no Thesouro.— A procuração a
presentada não satisfaz a exigencia do des-
pacho de 15 de março ultimo.

Heitor Gonçalves, 4° esoripturario
Alfandega de Santos, pedindo mandar in-
screvel-o no concarso . de 2 entrancia a rea-
lizar se' no Thesouro. — Indeferido.

Adriano Ferreira, 40 escripturario da
Casa da Moela, pcdindo contagem de tempo
de serviço.—Faça-se anota no assentamento.

Dr. Aureliano de Souza e Oliveira Co itti-
nho Junior, pedindo para ser levantada a
fiança em favor de Antonio Bezerra Cabral,
ex-thesoureiro da agencia central da Admi-
nistração dos Correios na estação central
da Estrada de Ferro Central do Brazil.—Ex-

-plique a divergencia.notada no nome do sup-
plican te.

Effistio Martins, ex-porteiro da Delegacia
Fiscal na Bahia, pedindo, reconsideração do
aeto que indeferiu a sua petição . em que so-
licitou sua reintegração haquelle cargo.—
Indeferido.

Gonçalves, Campos & Comp. e Gonçalves,
Gomes, Almeida & Comp., .pedindo para ser
relevada a revalidação imposta pela Rece-
bedoria da' Capital. Federal .—Venham .em
gni() de recurso devidamente interposto e
encaminhado pela repartição competente,

Sociedade Anonyma . Moinho Santista, no
Estado de S. Paulo, pe•itido concessão es-
pacial para sua industrio, sendo protegida
com a restituição de direi tos pagos pela
importação do trigo, ou paoducção do farelo
exportado.—Dirija-se ao Poder Legislativo.

-Processo de coacurreacia • aberto na Di-
rectoria das.Rendas Publidas para a coastru-
cçã,o de uma ponte motallicaan,ra a Alfan-
doga de Maceió, Estado de 'Alagoas.—.X.ecei to
a proposta de Domiag is R. Cordeiro 'Junior
e lavre-se o ras oectivo contracto de accôrdo
com os pareceres, devendo na contrato se
declarar a verba pela qual corre a despeza
e cujo credito já foi concedido á delezacia, e
bem assim que o prazo não excederá do 31
de dezembro proximo futuro. •

--
Pelo Sr. director:
Astrogildlo Azevedo, • pedindo ertraga da

documentos.— Restituam-se os documentos
mediante recibo.	 . ••

•
_

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTúR

• Dia 7 de junho de 1907.

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 454—Communico-vos, para o; fins con-
venientes, que o Sr. Ministroaatt ondeado ao
que solicitou a Prefeitura de Ballo Horizon-
te,' Minas Garoas, 'no oficio encaminhado
com .o da Delegacia Fiscal naquelle 'Estado .
n; 99; de 18 .: de abril ultimo,' resolveu .," por

acto de 4 do corrente, autorizar o despacho
livra de direitos, de accôrdo com o art0.3°,
XIII, n..12, da lei do . orçamento da receita
vigente, de quatro trucks aPeckha,ma com
e 11hp:talento electrico completo; imrortados
com destino aos bonds daquella eapital.

N. 455 — Communico-vos, para os fins
converhe,ntes, que o Sr. Ministro, po: despa-
cho de 31 de maio ultimo, exarado no 011-
cio da Prefeitura do District° Federal n. 813,
de 20 da mesmo mez, resolveu autorizar o
de pacho livre de direitos de accôrdo com
o art. 3°, XIII, n. 12, da lei do orçamento
da receita vigente, de seis caixas, coai o
peso bruto de 1.036 kilogrammas, contendo
dive..so; apparellios electricos para installa-
ção teleahonicaacampainhas, avisos do in-
emito; o signites, imortados pela referida
Preibitura no vapor Woodligh, com destino

, ao Theatre Municipal. 	 .
N.450 Communico-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu o Dr. Olympio Joaquim da
Silva Pinto, por seu procurador nesta Ca-
pital, resolveu, por acto de 4 do 'corrente,
auterizar o despacho livra de direitos, de
accôrdo com o art. 3°, XIII,n. 1, da lei do
orçamento da receita vigente, do machi-
nismo constante da inclusa relação e a ser
importado pelo requerente com destino á
usina a Tally o, de sua 'propriedade, situada
em Campos, Estalo do Rio de Japeiro.

— Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 110.a- Transinittin le-vos o' processo a

que se refere o vosso officio n. 109, de 15 de
abril ultimo, relativo á substituição,. por
extravio, das apolices da divida publica de
propriedade da Fabrica da Cathedral do Rio
de Janeiro, peco vos digneis de assignar e
devolver as inclusas cautelas substitutivas
da q ttellas apolices.

— Sr. director da Casa da Moeda:
N. 97.— De ae,:firclo com despacho do

Sr. Ministro de 4 do ' corrente, proferido
sobre o oficio da Caixa de Amortização
n. 153, de go de maio ultimo, peço-vos pro-
videncieis para que seja impresso nesse . esta-
belecimento o titulo subst,tutivo da apolice
extraviada n. 233.663, emittida em 1871, do
valor nominal de ^ 1:000ía . juro antigo de
6. %, hoje-5 % papel, de propriedade de Joa- •
quina José Barreto.

— Sr. director ,geral da Imprensa'Na-.	 .
c:onal :	 •

N. 38 — Em resposta ao . vosso oficio
n. 063, de 2 do mez proximo passado, cora-
munico-vos, para os fins convenientes, que
o Sr. Miaistro, por despacho de .4 do corren-
te, resolveu conceder a gratificação 'de
15 0/., de acdôrdo com o disposto no art. 13

'do decreto n. 4.680, de 14 de novembro , 'de
1902, ao chefe do turma da officina de com-
posição Antonio Variando Gonçalves.

•— Sr. delegado fiscal, no Amazonas
N. 100 — Remettovos, para os devidos

fins, o incluso titulo dó 20 de maio proximo
lindo, que nomeia João Menezes para o, le-
gar de encarregado do 1° posso fiscal do , de-•
pa.rtamento do Alto Puras. .

— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 118 — Coma-lúdica-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, atten-
dondo ao que solicitou a Intendencia Muni-
cipal dessa cidade, no' officio encaminhado
dom o. dessa delegacia n. 61, 'de .6 de maio
ultimo, resolveu, por acto de 4 do corrente,
.outorizar o despacho livre.de direitos, dá
accôrdo,coni o art.. 3 cç XIII, n. 1?, dalei de
orçamenta da receita vigente, da .material
'constante da inclusa relação e a ser impor-
tado com destino ao serviço de saneamentc
dessa capital.	 •

Outrosim, vos recommendo, nos termos
do mesmo despacho' do Sr. 'Ministro, seja
enviada, por essa delegacia ao Thwouro a
relação exigida pela circulu,r'n. 29, ded0 d@
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. maio de 1899, e que deixou de acompanhar
•o processo relativo á isenção do direitos do
referido material...	 •

N. 119- Com mmalco-Vos, para- ,os fins
. convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo

ao que solicitou o governador desse Estado
o no officio encaminhado com o dessa dele-
..ga,cia, n. 71,. do 17 de maio ultimo, resolveu,
:por acto de 1 do corrente, autorizar o dos-
'Tacho livre de direitos, de accdrdo com o
art. 30 XIII, n. 12, da lei do orçamento da
receiti vigente, do material constante dá
inclusa relação e à sor importado com des?

•'tino ao prolongamento da . Estrado de Ferro
de S. Miguel a Arda de Santa Ignez, propriS
odade desse mesmo Estado.
, N. 120-:- Communico-vos; para os de-
vidos effeitos," que o Sr. Ministro, atten-
dendo ao que Olicitou a Intendendo Muni-
cipal dessa cidade no 'officio encaminhado
com o dessa delegacia n. 63, do 7 do maio
'ultimo, reSolveu, por actO de 31 do mesmo

: r: inez, autorizar o despacho livre de direitos,
de aecôrdo com o art. 3 0, XIIIon. 12, da lei

, • do orçamento da receita vigente, do ma-
. .terial constante da inclusa relação e impor-

' .tado com destino ao serviço da Companhia
'Carris Electricos dessa capital.

-Sr.. delegado fiscal no Coará:
. N. 96-Rometto-vos, para • os fins couve-
nientes, a 'inclusa portaria do 27. do maio

•'proximo findo,' concedendo ires mexes de
licença, para tratámonte de sande, ao 2° es-
cripturarid dessa delesacia Augusto Lessa
. -Sr.• 	delegado fiscal em Goyaz :

N. 18-Rometto-vos para os devidos fins,
'Os inclusos titulos de 2'7 de maio ultimo, que
-nomeain Jcsé Olympic' da Silva, para o
Iogas de escrivão da Collectoria Federal
em Corumbá e Florencio Lopes Zodes para
o de agente fiscal dos impostos de consumo
na 5s circumscripção nesse Estado,

-Sr. delegado fiscal no Maranhão :
• S. '87-Remetto-vos, • para os devidos fins,
'os inclusos' decretos de 31 do maio ultimo;
'nomeando o 4° eseripturario da alfandega
desse Estado Anisio Vieira de Mello para o
Jogar do 3° escripturario c João Ferreira
do Nascimento para o log ar de 40 escriptu-
rario da mesma repartição.

- Sr. delegado fiscal em Minas Geraes
N. 93-Remetto-vos, para os fins' conve-

nientes, o titulo de 3 do corrente, nomeando
João Ribeiro Nepomuceno para - o Jogar de
agente fiscal dos impostos de consumo da
33a circumscripção desse Estado.

N. 94-Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 29 de maio
proximo findo, concedendo dons mexes de li-
cença, para tratamento de saude, - ao agente
fiscal dos impostos de consumo na 24° eis-
' cumscripçã,o desse Estado José Ignacio For-
.mandes.

- Sr. delegado fiscal no Pará :
N.140-Remetto-vos, para os devidos fins,

o incluso titu!o de 1 do corrente que nomeia
Rayrnundo Santiago das Chagas agente fiscal

- dos impostos de consumo na 19° circumscri-
pção desse Estado.

-Sr. delegado fiscal no Paraná :
• N. 69-Communico-vos, para os devidos
uns, e em resposta ao vosso oficio n. 55, de

• de maio ultimo, que o Sr. Ministro, por
•despacho de 29, approveu o acto dessa dele-
' gacia dispensando Carlos Pioli do serviço
de arrecadação das rendas federaos em Vo-
tuverava - e annexando esse municipio
Collectoria de Tamandaré, por ter sido
nomeado Carlos Albino de Christo para o
Rogar de collector no mesmo municipio; de-
vendo,porém,em casos semelhantes, ser cons
ser vado o exactos que estiver desempenhan-
do o cargo, até que, ultimado o processo da
yespectiva fiança,- o novo serventuario se
apresento para assumir o exercido.

• N. 70-Communicando-vos que Q Sr. Mi-
" ...,:nistro, por despacho de 27 de maio »mimo

• .	 •
findo, ápprovou o acto a que 'se refere o
vosso oficio n. 56, de 7 do mesmo mez, pelo
qual dispensastes Cypriano José da Casta So-
brinho.do serviço da arrecadação .das rendas
federaes em S. 'José da .Boa Vista e anue-
xastes esse municipio á Collectoria, de :lagoa-
riahyva 'até ., que o novo collector Manoel
Gonçalvos Cardoso preste a respectiva fiança,
recommendci-vos, em cumprimento do allu-
dido despacho, que- do futuro observeis o
disposto na ordem desta directoria ri. 69, de
hoje datada, dirigida a essa" mesma dele-
gacia.

Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 158 - Remetto-vos, para os fins con-

venientes, a inclusa portaria de 31 de maio
proximo findo, concedendo • tres mezes de
cença. para tratamento de sande, ao collo-
ctor das re&idas federaes em Itamaracá e
Iguarassú, nasse Estado, Antonio Marcellino

	

.	 .
Regueira Colta.
• N. 159 Declaro-vos,' para og • devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo transmittido com o Vosso officio
n. 191, de' 5 de julho do anno passado, e em
que reccorreis da decisão péla qual manti-
vestes a da insnectoria da alfandega, desse
Estado, que julgou improcedente o, atito de
infracção do regulamento dos impostos de
consumo, lavrado pelo agente fiscal interino
Seraphim Victor de Miranda contra Casta-
nheira Ferreira -& Cornp.onegociantes dessa
praça, resolveu, por despacho de 1 dó cor-
rente, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda.de accôrdo com o Parecer deste, e,n-
gar provimento ao alludido recurso . ' ex-
o fficio.

N. 160- Declaro-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, a quern foi presente
o processo tra,nsmittido com o officio dessa
delegacia n. 144, de 11 de maio ultimo, re-
ferente á divida de exerciciós findos, isa im-
portando -• de - . 1:521$, do que São credores
A. Bockmann & Comp., resolveu, por despa-
cho de 4 do corrente mez, mandar relacionar
a mesma divida, afim do se solicitar ao Con-
gresso Nacional o necessario credito Para o
respectivo pagamento. -
• N, 161 - Declaro-vos, Dará os devidos
•effeitos, que o Sr. Ministro, por despácho
do 1 do corrente, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, de accôrdo com o pa-
recer do mesmo conselho, resolveu dar pro-
vimento ao recurso ex-officio a qae se refere
o officio dessa delegacia n. 296, de 30 de no-
vembro do 1906, para o fim de ser mantida
a multa do 3:000$,' imposta pelo colloctor
das rendas federaes em Goyanna a Alves
Lima & C., do Recife, por terem remettido
a Costa & Lobo: daquela cidade, Vinagre
com sellos do imposto de consumo reputa-
dos falsos pelos pontos da Casa da Moeda.

- Sr. delegado .fiscal na Parahyba do
Norte: •

N. 46- R.omotto-vos, para os devidos fins,
o incluso decreta de 31 de mato ultimo, que
nomeia Jaymo Severiano Ribeiro para o
legar de 2° escripturario 'dessa delegacia.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 209 - Remetto-vos, para 03 devidos
fins, o titulo de 29 do maio ultimo, que no-
meia Firmino do Paula e Silva Filho agente
fiscal dos impostos de consumo na 24° cir-
cumscripção desse Estado.

N. 210 - Remetto-vos, para os devidos
fins, o titulo de 29 de maio ultimo, que no-'
mea o agente fiscal dos impostos de consumo'
na 2° circumscripção 'desse Es'ado Antonio
Pinheiro Machado para identico logar na'
39° circumscripção.

- Sr. delegado fiscal em- São Paulo:
N. 325- Communico-vos, para os.devidos

fins, que o Sr, Ministro, • por despacho de
,4 do corrente, proferido sabre vosso tele-
gramma de d4 do mez proximo passado, re-
solveu autorizar-vos a inserir no • contracto,

a ser lavrado com Ignacio do Moura Torres,
& Comp., de accdrdo com a ordem n, 235;1
de 30 do abril ultimo, clauiulas que obti;.
guem o arrenda,tario da fazenda do Bamery
anão devastar os campos -e iiiattas da mes-
ma, sob pena do • nullida,de do contracto,
sem onus para a fazenda federal.

N. 326 - Remetto-vos, para os' devidos
fins, os decretos de 31 do maio ultimo que no-
moam para essa delegacia: 2° escripturario
o 30- dessa repartição Francisco - Matheus
Pereira da Silva ; 3 0 escripturario o 4 0 José
Maria de Souza o 4 0 escripturario Eugenio
do larcena' Noiva ; para a Alfandega de San- -
tos: 3° escripturario o 4 0 da - do Ceará Japhet
Vallo Porto da Motta.

N. 327-Dec1a,ro-vos, para os fins conve-
nientes,' que o Sr. Ministro resolveu, por.
acto do 4 do corrente, indeferir o requeri-
mento encaminhado com o vosso oficio nu-
mero 306, do 28 de maio proximo findo, em
que- o ex-encarregado da arrecadação dás
rendas federaes em Casa Branca, _nosso Es-
tado, Joaquim Ferreira de Castro, solicitou
interferencia junto ao Tribunal do Contas•
no sentido de sor observada a tomada de
suas contas.

-Sr. delegado fiscal em Sergipe
N. 50-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o tituld de 31 de maio ultimo, no-
meando Annibal de Azeredo para o legar de
escrivão das rendas federaes em Nossa Se--
nliora das Dores, nesse Estado; 	 •

•

Directoria das Rendas Publicas •

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia O de junho de 1907. 

' Sr.' director da Casa da Moeda:
N. 245.-Providencia e para que á Conecto-

ria Federal em Nova Fribargo e Sant'Anna
de Japuhyba seja entregue a quantia -de
4:1:00$, em estampilhas' do solto a,dhesivo,
das taxas abaixo declaradas, conformo re-
quisitcm o mesmo collector no oficio n. 49;
do 3 do corrente • sendo: 10.000 de 300 réis,
400 de 1$, 30 de 10$ e 20 de 20$.
• N. 246.-Providenciae para que ao escri-
vão da Collectoria Federal de Valermo, Ma-.
noel Antonio Pinheiro Fernandes seja entreS
gim a quantia de 12:000$, em estampilhas"
do sello adhesivo, da taxa de 300 reis, con-
formo requisitou o respectivo .collector no.
oficio n. 40, do 5 do corrente.

N, 247- Providencia° para que á ColleL
ctoria Federal do 'Carmo e Sumidouro seja •
remettida a quantia de 290$, em estampilhas
do sollo adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitou o 'resp ectivo col-
lector no officio n. 13, do .1 do corrente,
sendo: 100 de 500 réis, 50 de 3$, 10 de 4$ e
10 de 5$000.

N. 243-Providenciae para que " á Collo-
ctoria Federal em Contagallo e Itaocara seja
remettida a quantia da taxa. do 700$, em es-
tampilhas dos impostos de consumo de 100
réis, conforme requisitou o respectivo' col-
/actos nu oficio n. 47, do 3 do corrente.
• - Sr. director-gerente do • Lloyd Brazi-
leiro:

N. 50- Não tendo, até á pregmte data,
essa empreza dado solução ao officio desta di-
rectoria n. 78,de 5 de dezembro do anno paz.
sacio, relativo a um caixote cora amostras,
embarcado a 27 de outubro do t03 cm Portis
Alegre, no vapor kis, rogo-yos providen-
cieis no sentido de ser attoodicla a solici-
tação constante do dito officio.

RequerUzentos desp*eheídos

. Pelo Sr. director:
Ferraz Irmão & Comp. o Companhia, En-

genho Central de. Quissanià.".-7 Faça-se-a
entrega, mediante recibo.,	 .
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Recebedoria do Rio de Janeiro
12equerintentos despae'sados
Dia•S de junho de 4907

• Gomes.--Pas'a o lmpoSto
cobrança •,Iransfira-se'.	 •	 , •

Rodriguçss& Gonçalves.—Idem. .
:Manoel José" Brazil da Silva.— Pague o

.consumo da .agua por penas,,relativo.aamez
de.japeiro do corrente armo.
. Jusd Marques Pacheco.— Transfira-se.
José Teixeira da Fonseca Irmão.— Satis-

faça a exigencia.	 •
D. Marcofina Rodrigues Peres.— Pago o

imposto em cobrança, transfira-se. 	 . .
Jose Ce3ar de Mattos & Comp, —A verbe-so

nu:lanço-
Peres & Peres.— Transfira-se.
Bock. & Ribas—Provem o pagamento do

Sello correspondente ao Melais) contracto.
Amelia, Martins Ba,ptista—Satisfiaça a exi-

- gencia do despacho do 10 do me..z proximo
:findo.

José Manoel de Carvalho—Indeferido.
• 13elm	 & Ferreira —Transfira-se,

D. Maria Henelqueta de ,Castro Pinna-
Pago o imposto em cobrança, transfira-se.

• Moreira Roiz & Comp.—Transfira-s.e
Antonio Jannuzzi, Irmãs & Comp. e-4n-

Screvasse.	 .
M. D. -Vieira & Comp.—Averbe-se a mu

.dança.
.João Turno & Comp,—Transfira-se.
Luiz Antonio Garcia Junior — Annulle-se

a divida constante da cOntra-fé junta.
. Antonio de Assumpção.—Tran sfira-se

"José -Antonio .de Oliveira Freitas — Pago
'o imposto em cobrança, transfira-se.

Dr. Sylvio Muniz de"Souza.—Annulle-se a
divida ajuizada, oliciando-se á Directoria
o Contendoso.

-Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECC.10

• Additantento ao dia 31 de maio de 1907
AoMinisterie da Fazenda, declarando que
logar de secretario do extincto Arsenal de

Marinha do Estado da Bahia dava direito a
contribuir para o Montepio dos ftinceiona-
rios civis, á vista do disposto no art. 3°, n. 5,
Ao regulamento annexo ao decreto n. 984,
de 8 de novembro de 1890, que tornou exten-
sivo aos empregados . civis da marinha o
'Montepio dos empregados desse oninisterio
'(aviso n. 1.426 A).

Ao Commissariado Geral da Armada,
:autorizando a mandar entregar a D. Maria
'Fructuosa de Almeida o espolio arrecadado
.nessa repartição, pertencente ao foguista
Guilherme Guedes do Nascimento ( aviso
n. 1.425).

. . —A' Contadoria da Marinha, declarando
'ter .resolvido deferir ci requerimento do.
fiel de, 20 classe de corpo de officiaes. in-
feriores da armada Antonio Fernandes de
Moura pedindo. pagamento, de gratificação
por achar-se actualmente fazendo ' parte da
commissã,o nomeada por aviso n. 812, de 21
de março ultimo ; • devendo, portanto, ser
abonados ao dito inferior dons terços da res-
pectiva gratificação de commissão em terra
e, bem assim, que esse abono fica extensivo
aos demais inferiores que fazem parte da
.alludida commissão. (aviso n. 1.423). —
ConiinuniCou-se ao Quartel. ' Geáerl (officio
n. 1.424)..

—A' Capitania do Porto de Pernambuco,
.declarando que, nos termos da circular do
Ministerio da Fazenda, de 14 de setembro de
1894, os pedidos de credito só poderão .ser
feitos mediante demonstrações justifica-
tivas' das Delegacias Fiscaies, com as „quaes
,as autoridades de marinha . nos Estados

• devem entender-se, de accôrdo com o que
•dispõem l "as circulares deste ininiSterio de
13 de fevereiro de 1891 e 22 'de agosto de

- 169 r (aviSa	 1 . ..419)."	 •
—A' Capitania do Porto do Plaully, decla-

rando tornar-se desne.aessaria a concessão . do
credito da,2003 á que alindai em officio n.10,
-de 25 de Março-trltimo. ,- -vi gio ter sido diStri-
dmido á Conta .da rubrica 21 . «Munições Na-
'va,es», do orçamento em 'vigor pára despe-
zas deste ministerio nesse Estado, durante o
corrente armo, credito sufficiente para at-
tender ao fornecimento de agua e luz a essa
capitania (aviso n. 1.420).

— A' Capitania do Porto do Espirito
Santo, dec:arando ter indeferido o requeri-
mento do 2" tenente, patrão-mor dessa ca-
pitania Joaquim Fabiano da Cruz, devendo,
portanto, ser observado o disposto no aviso

1.b7, do R . . do agosto do anuo passado
(aviso n. 1.421).

.— A'. Capitania do Porto de Alagôa.s, man-
dando lavrar novo contracto com Joao Nu-
nes Leite para foraecimento- dos artigos dos
grupos «Mantimentos» e «Padaria», durante
o corrente anno, ás dependencias deste mi-
misterio nassa Estado, por não conStarerri do
contracto, cujo original enviou a esta Secre-
taria de Estado, as " condierias mencionadas
nos rediges 33, 34, 35, 36, 39 "e 40 do regula-
mento annexo ao decreto n. 3.258, de 11 de
abril de 1899 (aviso n. 1.426 C).

Dia 3 de junho de 1907.

Ao Quartel General da Marinha, commu-
nicando, de ordem do Sr. Mini :Iro, que ora
é autorizado' o Commissariado Geral• da
Armada a fornecer ao encouraçado Deodoro
os objectos constantes do pedido que acom-
panhou o officio n. 440, 3a secção, de 14 de
maio ultimo (officio n. 1-.428).- 	 •

—Ao capitão de mar e guerra José Ramos
da Fonseca, declarando que • os papeis • que
acompanharam o officio, sem data, recebido
nesta Secretaria de Estado. a 19 de abril
ultimo, foram, conforme pediu, enviados ao
director de secção Ignacio Appa,ricio Soares,
com aofficio desta directoria geral, n. 1.043,
de 20 do mesmo mez de abril, não tendo,
até hoje, o mesmo director de secção devol-
vido a segunda via da intimação (officio
n. 1.427).

Ministerio da Guerra
Porsportarias de 6 do corrente; foram no-

meados :
Auxiliar da Repartição do Estado Maior do

Exercito . 02? tenente de artilharia Hermes
Severiato de Alincourt Fonseca;

Amanuense da mesma repartição o 2 0 te-
nente do infantaria Theotimo Ribeiro; •

Auxiliares 'da delegacia da mesma repar-
tição junto ao commando do 70 districto mi-
litar o -1° tenente Theotonio Toscano de
Britto, do 14 0 , e 02° tenente Manoel Antonio
de Sampaio, 4o 240 batalhões de infantaria.

Fxpediente de 3 de junizo de 1907, 

Ao Sr Ministro da Fazenda, solicitando
psovidencias para que :	 •

Sejam despachados na Alfandeít,a do Porto
Alegre, livres de direitos, 48.535 metros de
brim kaki, conforme pediu o commandante
do 6° districto militar (aviso n. 398). 	 •

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias

De 2:594863 ao capitão José Maria Mo-
reira Guimarães (aviso n. 39); . -

.De39:205$150, sendo: a Augusto Leivas &
Comp. 35:690$; a Cardia & Comp., .252$;
a F. Rodrigues 1 irio, 2:867$; a Koblor &

Comp., 132$000, ,e a Luiz Macedo, 264$150
(a
vio sendo : Gazela de : Noticias,

354, e ao Joraal do • Cornmeftio 224$400
(aviso'n. 397): "

ee Ao Sr. -'Ministro da . Inclastria, , Viaçã,o e
Obras Publicas, pedndoe 'aexpedição do
ordens pa,ra'que sei a franqueado a telegra-
piro nacional, em objecto clé Serviço, ao Sr.
Antonio Carlos Lopem, director da • Confede-
ração do Tiro,' cuja série. é na- cidade do Rio
Grande, Estado do Rio Grande .do Sul. .
•—Ao delegado fiscal do Thesouro Federal

no Rio Grande do Sul,' approvando delib
ração que tomou de mandar abonar aos
officiaes do 2° batalhão de engenharia, • com
parada em Cruz Alta, e aos que a elle estão
addidos, eta,pa spelo valor, augmentado de
um terço, estabelecida para . as praças da
guarnicão de S, Luiz Gonzagas • por ser esta a
guarnição mais proxima e no se ter fixado
o valor da etapa para as- praças da plane
batalhão na' localidade em que se acha ; e
declarando que, tendo sido fixado para o se-
mestre actual, por aviso de 22 de março ul-
timo, em I900 o valor' da etapa para as
praças do citado corno, deverá cessar aquelle
abono da data em que se tiver communi-
cação official de tal fixação, por não estar a
de Cruz Alta comprehendida entre as guar-
nições em que, de accôrdo com. a lei do or,
çarneato vigente, se abona em certos casos
a importancia da etapa augmentada do um
te—rç

,?).° director geral de Sande, declarando
que deverá ser cumprido o aviso n. 61. de 27
de março anterior, mandando distribuir os
medicos do exercito de acc3rdo com as in-
dicações nelle exaradas, sendo ainda permit
tido á direcção a seu cargo lançar mão, para
outras comnaissões, não só dos doze medicos
indicados no' citado aviso para os hospitaes.
de 21 classe, visto não exigirem estes eta--
belecimentos encarregados especiaes, nia-S!
'lambem dos medicos incluidos no qua Iro,
especial do exercito.

—Ao intendente geral da Guerra
• - •

AAPdPerli i°bvearnaçãb que tornou o commandante
do 1° districto militar do mandar comprar.
administrativamente, pela quantia de 850$,
duas cariem para o serviço da fronteira do
C uocuthesi:

Mo de encommenda, de fres casas dess
montaveis destinadas ao destacameoto •da
força federal existeate em Tabatinga, se-
gundo a proposta de Borlido, Moniz & Co aia,;

Os contractos celebrados-com diversos lie,
gociant ,s para " a acquisição de artigos dós

_grupos «limas, parafusos e pontas' de Pariz»;
e de utensilios e artigos -de fardamento,
equipamento e expediente, acceitos sese -
sbes do 18 do janeiro e 25 de fevereiro 14-.	 „	 .	 • .timos.

Autorizando a fornecer ao cominando do
40 districto militar os caminhões com' 'os
respectivos arreios, que existirem em de-
posito.

Declarando, em solução ao seu officio do
29 do mez findo, relativo ao fornecimento
de armações e estacas para as barracas de
praças que teem de operar por °Ocasião das
proximas manobras, que a respeito" se
verá providenciar como se procedeu no
anuo passado. "

— Ao chefe do Estado Maior do Exército
Approvando a deliberação que tomeis O

commandanto de Asylo de Invalidos da Pa-
tria, de mandar sustar o ` pagamento - de eta-
pas a pessoas das familias. dos asyla,dos,
sendo que, salvo o caso do art. 26 ,das in-
strucções de . 21 de abril de 1867, nenhum
abono de etapa será feito nestas condições,
sem despacho favoravel lançado sobre re-.
querimonto dirigido, pelo interessado ao Mi-,
nisterio. da Guerra
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:Mandando recolher ao corpo, a. que per-
tence o 20 tenente do ' 50 batalhão de-infan-
taria João Baptista de Moura Carvalho.

Transferindo para , o 24 0 batalhão do in-
fadaria o 20 tenente do 38 0 Joaquim Araripe.

Nlinisterio cia Industria,Viaçao e
Obras Publicas

Directoria Gera/ da Industrie.
.Por, portarias de 4 do mez corrente, foi

concedida a Arthur Augaisto Vaiar Martins.
portuguez, industrial, domiciliado nesta Ca-
pital, garantia provisoria, p3l0 prazo. de
tres annos, contadas de 8 de maio proximo
findo, sobre a propriedade da-s suas inven-
ções de «uns cyclidros a que deaominoa Cy-
lindroè bra:dleiros» e de «uns discos a que de-
nominou Diseos

Expediente de O de junho de 1907

--Remetteu-se á Directoria Geral do Esta-
tistica, para os fins convenientes, o quadro
do movimento de telegrammas da Estrada
de Ferro Oeste de Minas, durante o anno de
1906. •

— Communicou-se ao .engenheiro-chefe
fiscalização das Obras -do 'Porto de Belém
que, por portaria de 15 de maio ultimo, foi
elle incumbido, provisoriamente, da fiscali-
zação do serviço contractado com a Amazon
Secam Navioation Company, com a gratifi-
cação que lho ,competir.

Requerimentos despachados
. Dia 7 de junho de 1907

174e Chemical Industrial Syndicate,
mited, pedindo . reconsideração do despacho
de 8.de abril ultimo, que ordenou o exame
prévio no objecto da sua invenção, para que
pediu privilegio,: .de «aperfeiçoamentos na
fabricação de phosphoros e nas .superficies
em que se accendem», no sentido de ser , dis-
pensado o mesmo exame. —Mantenho o des-
pacho anterior.

Sociedade Industrial Brazileira, de Pao-
duetos Chimicos e Explosivos, pedindo privi-
legie. para Sita invenção de «prodesso de be-
neficiar e desinfectar aguardente de canoa,
denominado Defiegmator Universal»: — In-
deferido. •
- José Antonio da Silva Forrester, pedindo a

restituição , do cnvolucro n. 5.939 contendao
relatorio e desenho . da sua -invenção do
«novo systema, de fechamento' de malasdo
Correio» e que instruiu. o 'seu pedido de ga-
rantia provisoria feito em 5 cle maio de 1904.
—Deferido.

.Leoncio José Pereira de Farias, inspector
de ia classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos, pedindo que ás faltas que teve
sejam justificadas com a licença do 10 'mezes
que lho foi concedida pelo Poder Legislativo.
—Requeira a effectividade de licença que
este ministerio está, autorizado a coaceder-.
lhe pelo decreto n. 1.537 de 23 de outubro
de 1906.

EXA.ME
Dr. Octavio Martins Rodrigues, -pedindo

privilegio para sua_ invenção de um novo
processo-de reclames -o a,nntincios, intitulado
«Barões. Avenida»; Compareça.. nesta Se-
cretaria de Estado no dia 10 do' corrente, á

' 1 . hora da tarde. ,
•

DirectoriaGeral do Obras e Viag1.

	

.	 .
Por portarias de 7 'do corrente:

. Foram prarogadas as. seguintes.licenças:
, De 90 dias, com ordenado, de 'accôrdo cana

o § 51 do art. 20 do decreto o. 4.484, de 7
dv 'março de 187.0, a licerieni cujo goso se
a-ho, o agente de 1D; classe da Estrada de
FJrrn Centrai do Brun . Mare,olino ; Pereira
do Nascimento, para tratar de sua sande; .

: De 90 dias, com ordenado, de aiceOrda Com
o §1 0-d j art. 2 do decreto n. 4.484, de-7 de
março de 1870; a licença -em ,. cujo goso. se
acha o conferente de 21., classe da Estrada de
Ferro Central_ do Brazil Pedro Aldaberto
Fernandes,- para tratar de saa.saude.
- Foi nome ido para exercer.effectivaanente.

o cargo de . engenheiro-fiscal -da. Rede de
Viação Ferre% do Rio Grande . do Sul o.en-
genheiro Mar:o Castilhos do Espirito Santo.

Foi exonerado, a pedido, o bacharel João
Baptista Queima do Monto do cargo de . re-
presentante • da.. FO,zenda Nadona.1 junto a
este niinisterio.

Expediente de 7 de junho de 1907 .

Autorizou-se a dirwtoria dá Estrada de
Ferro Central do Brazil a transportar pela
6' classe da tarifa 3 a aniagem e toddo do
juta despachados por fabricantes nacionaes.
. —Agradeceu-se ao bacharel João Baptista
Queima do Monte os bons' serviços presta-
dos junto á comtnissão fisial e -admin i stra-
tiva, das obras' do porto do Rio de Janeiro,
com zelo e - reconhecida competencia,.	 •

nnn•,.	 	 —4

TRIBUNAL DE CONTAS
• Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as cismes pro-
feriu despacho de registro, em 7 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:
• Ministerio da Industria—Avisos

N. 1.557, de 28 de maio, pagamento a
Herm Stoltz & Comp. de 90 marcos, de for-
necimento á. Estrada de Ferro Central do
Bra,zil em março ultimo ;

N. 1.509,. do 31, idem de 10:180.9915 a
Claudino Corrêa Louzada, de trabalhos feitos
para a Estrada de Ferro Central do Bra,zil
em. janeiro .ultimo ;	 ••	 •

31. idem 'de 60$810, de tra,ba-
no feito para a mesma estrada, por Clau-
dino Corrêa Louzada em janeiro ultimo; •

N.- 1.570, de 31, .idem de 33$530 ao mes-
mo, de trabalho para .a dita estrada em
janeiro ultimo ; .
	

•
N...1.571, de 31, idem de 94025 ao mes-

mo, de trabalho para a, dita estrada em ja-
neiro ultimo; .--,

N. 1.555, - de 23, idem de 15.00 dollars
Norton Megaw & Comp., do fornecimento á
Estrada de Forro Central do Brazil em feve-
reiro ultimo;

N. 1.587, de 3 do corrente, idem de
280$ ao 1 0 oficial da Secretaria de Es-
tado Raymundo Pereira e Souza, de grati-
ficação, por substituição, em maio ultimo.

-- - Ministerio da Justiça—Avisos
N. 2.136, de 23 de maio, - pagamento de

de 3:773$635 a diversos credores, de forneci-
mento ao Instituto Nacional de Surdos-Mudos
em abril .ultimo;•
--N. 2.204, de. 4 de junho, idem de 500$,

da folha da - sa,larios que competem ao ser-
vente da Escola Nacional de Botim Artes em
maio ultimo;

N. 2.302, de 6;a deantamento de 1:000$
ao Dr. Luiz Tavares de Macedo Junior. para
ser applicado a despezas miudas da commis-
são sanitaria em Campos; .

N. 2.303, de 6, idem de 2:340$ ao chefe
de secção da Saud° Publica Olympio de
Niemeyer, pira pagamento . ale ajuda de
custo a que tem dilreito o . pesseal da com-
missão sanitaria em Campos ;

N; 2.202, de 4, idem de 6:210.3 ao mesmo,
para pagamento ao pessoal SorotheraPiço
federal, relativo ao -mez de maio ultimo
, N. • 2.261, do, 4, 'idem ' de , 2:607900 '•ao
mesmo, para . pa,garnento ao' pesseal 'do'Hos-
pi tal Paula • Candido,,da . folha de -maio
timo ; . "	 •, 

N. 2.263, de 4,- Riem de 4:056$ á di-:
versos, funecionarios da Directoria Geral de.
Sande Publica, - da folha' relativa a maio
ultimo ;	 • .

N. 2.237, de 4, pagamento do, 200$ ao
amanuense da Faculdade de-èlediCina Pedro
Augusto Sampaio, de gratificação;

N. 2.274, de 5, idem de 1:600$, de venci-
mentos dos serventes da EcolaPolytechnica,
relativos ao mez de maio	 ;	 •

N. .2.205, de 4, idem . do 2930$, ao. pes-
soal sem nomeação . da, Faculdade de Medi-
cina, de vencimentos dá maio tinimo. 	 -

—Ministerio das Relações Exteriores: -
Aviso n. 204, de 1' do junho, pagamento

1:a00$ a membros da commissão do reco-
nhecimento do Alto Jurná, de gratificações
relativas ao mez de maio ultimo.

—Ministerio da Fazenda: 	 • - •
Ofilcios:
Da Imprensa Nacional n. 853, do 31 do

maio, pagamento de 100$ . ao porteiro da
Im prensa Na,cional,como auxilio para alugai
de predio ;

N. 39, de 12 de abril; 'da. D3legacia, na Rio
'Grande do Norte, credito de 32'4283 áquella
delegacia: pira pagamento de • , divida de.•
exercidos findos. '

Requerimentos :	 •
-Da Brazilianische Electricilats -Geselschaft,

pagamento de 65$100 á, requerente, de assi-
gnatura de telephone para, o 'gabinete' de^
Ministro em o corrente anno ;	 •

De Antonio Francisco, pagamento de 250$'
ao requerente,de fornecimento ao ministerio
este mez •' •	 .	 •

De Dodsworth & Comp., pagamento de-
6:290$, ao requerente,de trabalho feito para
o Laboratorio Nacional de Analyses em mate
ultimo ;	 '

De M. Bi-Largue & Comp. pagameato de
3:292$980,de passagens concedidas em o cor-
rente -anno ; -; 	 ' 	 -

De José. Gomes de Amorim, pagamento dc
330348 ao requerente,' de -restituição do
direito de mais pago,em 1995, por Domingos
Exposta, á Recebedoria.

Exercicios findos — Requerimentos.
De D. Maria Vicentina de Oliveira Passos, -

restituição de 20$, d.e pensão de montepio .
que de menos lhe foi 'pago' em 1905'; 	 '

DeAttila, Chavantes, idem de 55$193 "ao
requerente, de montepio de 1905,. que dei- •
xou de reeeber quando corrente . o exer:
cicio ;	 •	 .'•

Do Alice La,gden de Carvalho Freitas, • pa-
gamento de 806 róis, de pensões no periodo
de 26 a 31 de dezembro de 1905.

Ministerio da Guerra—Avisos:. • "
N. 383, do .28 de' inalo, pagamento -de

1 :567$500 a Salgado & Comp., de transporte
de tropas para. este ministerio no corrente
anno ;

N. 375, de 27 de maio, idem- de 15:840$294
a diversos credora-4, de fornecimen tas feitos

Intendenda Geral da Guerra no corrente
anuo.

n••n••1	 	 •CT

DIARIO DOS TRIBUNAES
•

• CUL* te de A..ppeliação
Seasão da Sentada Caniata, em 7 de, jimbo

de 1907
Presidente, o Sr. devuzbárgadon Pitanga—Se-

cretario, Dr. : Evaristo Gon0. .
Compareceram 03 Sr.s. desembaikadores .

Lima, Drummand, Muniz Barrete, Celso Gui.7.'
marão3, 13. 'Pedreira, Zacharias Monteiro' a
Nubuca de Abreu.	 .	 •

• .1.1.7.GÁINIENT03	
1

:	 .•
llatieas - corpus. •

N...265 ,á-ltela,tor, o : Sr.' desembargador . Na- •
buco de ;Abreu ; paciente, -João ."Ma,ChadO,r.4
Não. Conheceram ao pedido. por , não, ser da,
conipeteueigi da justiça local.
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27 de maio de 1907. E eu, Alfredo José Pinto,
escrivão interino, • o. subscrevi. — Julio 4e

31TO S Raja-Gaboglia.••• •

Juizo do riu-eito da Segunda
Vara de Orpliãos

O Dr.. Pedro de Alcantara Nabuco do
Abreu, juiz de direito da 2° vara de otphãos
do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
ou delle noticia tiverem, que, para melhor -
execução do disposto na Ord. L. I. T..88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este . juizo
recebe propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. 'cura-
dor geral dos, orphãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
annos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e ateies mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua séde á•
rua dos Invalides n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandou passar o presente, que
será affixado no logarj do costume e .mais
dons de igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro juntei aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade 'do
Rio de Janeiro, aos 5 de março de .1907'.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcantara Nalnico de
Abreu. .

N. 203—Relator, o Sr. desembargador B.
Pedreira; pacientes,Alfredo Pimento! Pereira

EUrico Pereira.—Não conheceram. do
.'dido de habeas-cerpus , por pender recurso or-
dinario da decisão que ordenou a prisão do
paciente, proferida por autoridade compe-
tente, unaniqemente.

SORTEIO

Aggravos de peliça°

N. 900-s- Ao Sr. desembargador, Zacharias.
N.' 901—Ao Sr. desembargador D. Pedreira.

Carta testemunhavel

N. 114—Ao Sr. desembargador M. Barreto.
NOVO SORTEIO

Recurso Crime

N. 139—Ao Sr. desembargador Celso Gui-
Marães.

.	 EbI MESA

Aggravos de petição •

906, 9120 916.
PASSAGENS

Appellações . COMMerciaes

N. 270—Ao Sr. dcsembargador Munia Bar-

	

reto.	 •
N. 503— Ao Sr. desembargador Celso Gui-

marães.
Ns. 570 e 591— Ao Sr. desembargador Bu-

lhões Pedreira.
Appellaçóes .civeis

N. 615 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Ns. 477, 534, 524, 576 e 184 — Ao Sr. de-
Sembargador Bulhões Pedreira.

Ns. 58; 393 602, 622 e 376—Ao Sr. desem-
bargador . Nabuco de Abreu.

Appellações . crimes

Ns. 255 e 239 —Ao Sr. deseMbargador Mu-
niz Barreto.

N. 243— Ao Sr. desembargador Celso Gui-
marães:

.Ns. 216 e 227— Ao Sr. desembargador Na-
te:leo de Abreu.

Embargos remitidos

- N.19.
• .	 ACCÓRDÃOS PUBLICADOS

Appelação civel.
N. 545.

• Juizo dos Feitos da Saude
Publica

UIZ, DR . ELIEZER. G. TAVARES—ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

• 'Sentenças e despachos do dia 7 de junho
de 1907

•
Autora, a justiça sanitaria; réo, barão de

Vasconcellos.—Vistos: Estando provada a in-
fracção de fls 3, julgo procedente a denuncia
de fls. 2, mas para condemnar o barão de Vas-
concellos ao pagamento da multa de 123$,
de acctirdo com o art. 87, paragrapho unico,
do regulamento.sanitario, e na$ custas.

Autora, a mesma; réo, Antonio Marinho da
Cunha.—, Vistos: Não se verificando do S au-
tcs que as obras exigidas no predio da rua
da Saudo n.. 88 foram já iniciadas, apenas
constando ter o réo obtido licença para fazer

.as mesmas (doe. do fls. 13), julgo procedente
denuncia de tis 2, mas para condemnar

Antonio Augusto Marinho da Cunha, socio
• da firma Marinho da Cunha& Comp.

'
 como

procurador de D. Amelia Ferreira de Mo-
raes, ao pagamento da multa de 125$, grão

• médio do art. 98, § 1°, .do regulamento •sa,
,nitario, e nas custas. ' 	 ,

EDITAES

•Juizo de Direito da Provedo-
ria e Feesiduos

De 3a praça, com o prazo de eito dias, e abati-
-mento de 20 %, para a venda e arremata-
çah do predio de sobrado silo á rua Eva-
risto da Veiga n. 38, pertencente a Ale-
xandre José de Araujo e D. Carolina do
Araujo

O Dr. Julio de Barros Raja Galinha, juiz
de direito da provedoria e residitos., nesta
cidade do Rio de Janeiro:

Faço saber aos -o presente edital de
3° praça com o prazo de oito dias e abatimento
de 20 0/„ virem, ou delle noticia tiverem,
que no dia 8 do moa de junho vindouro,
logo após a andiencia deste 'juizo, que terá
legar ao meio-dia, no .F Ol'UM , á rua dos in-
valides n. 108,.o official de j ustiça, que esti-
ver de semana ha de trazer a publico pré-
gão de' venda e arrematação a Tient mais
der e offerecer acima da avaliação, que
soffre p abatimento de 20 0/0, o seguinte im-
movei, pertencente a Alexandre José, de
Araujo e D. Carolina de Araujo : predio
á rua Evaristo da Veiga n. 38; é de deus pa-
vimentos e acha-se em céa aberto, em con-
sequencia de incendi°, tendo na fachada que
se acha de pé e que é de pedra, cal e tijol-
los, duas portas, que davam access°, a mais
larga, para o pavimento terreo, e. a mais es-
treita, que tem um pequeno portão de ferro,
para o sobrado, e duas janellas de de peitoril
no pavimento superior, todos com partadas
de cantaria, sendo os do pavimento terreo,
em arco; mede de largura 4° 1,22 até a exten-
são de 22 metros, e dahi até aos fundos

'
 que

teem mais 10,",35 em forma de vela latina,
termina com a largura de 0%40, sendo a. ex -
tensão total de 32,-0 ,35: Tem no primeiro
corpo algumas vigas carbonizadas, onde as-
sentava o assoalho do pavimento Superior, e
no sólo algum entulho ; Suas paredes diviso-
rias pelo lado do predio n. 3d são de frontal, e
pelo lado do de n. 40, que é o predio da es-
quina da rua Senador Dantas,foi reconstruido
na extensão de 22 metros,'onde termina o ci-
tado predio n, 40, e dali em diante na exten-
são de 10°1 ,35. Tem o predio . avaliado urna
'parede fazendo face para a rua Senador Dan-
tas, onde existe uma porta com portadas de
cantaria em arco ; tem nos fundos uma
latrina em perfeito estado; avaliados o pre-
dia e terreno, no estado em que se acham,
por 10:003$, que, com o abatimento de
20 0/„, fica reduzida a avaliação' a 8:000$.
Caso, porém, não haja licitante 'Para o
preço da avaliação, será o dito immovel
vendido pe'o maior preço que for alcan-
çado. Este predio está sujeito ao recuo de-
cretado pela Prefeitura Municipal para o
alargamento da mesma rua,e, pertencem duas
quartas partes a Alexandre José, de Araujo,
sendo: urna quarta parte, ecu usofructo, e
a outra em plena propriedade, e as duas
quartas partes restantes, ou metade do al-
ludido predio; em usofructo, a D. Carolina
de Araujo, e yae á praça a requerimento
dos mesmos, com annuencia de todos os in-
teressados, como tudo , consta dos autos de
autorização .appenses ao . de inventario do
finado José Silverio de Araujo, existentes
no cartorio do escrivão que este subscreve,
á, rua dos In validos n. 113, sobrado- A praça
é feita .com dinheiro á vista ou com fiador
idoneo que garanta o juizo. E para que
conste e chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente edital para ser
affixado Milogar do costume, extrahindo•se
cópias para publicação: no Diario Officio/ e
Jornal do Commercio. ' Dado e passado nesta
elda,de do Rio .de „Janeiro, e cartorio . do 2°

• Orneio do juizo _da provedoria e residuos,

Juizo de Direito da Primeira
Vara Commercial

Edital de convocação de credores da tallencia
de 211. C. Ferreira, negociante estabelecido
à rua Visconde de Maranguape si. 2 D,
para se reunirem na sala das audiencias
deste juizo; a rua dos Invalidos e. 108; no
dia 17 de -junho corrente,' ás 2 horas da
tarde, para dizerem sobre a verificação e
classificação dos credites e, estes approvados,
ouvirem a leitura do relatorio do syndico
provisorio, deliberarem sobre concordata ou
formarem contracto de união, elegendo-se
um ou M2iS syndicos definitivos e uma com-
inissão fiscal de dons membros gfieliquidem
os , bens da massa na fôrma abaixo

O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da la
Vara Commercial desta cidade do Rio de Ja-
neiro etc, :

Pelo presente edital eonvocam-se os cre-
deles da fallencia de M. C. Fel feira, nego-
ciante estabelecido á rua Visconde de Maran-
guapa ri. 2 D, para se reunirem . na aala
das audiencias deste juizo, no dia 17 de junho
eorrente, ás 2 horas da tarde, á rua dos
Invalides n 108, onde funcciona o Forum
para dizerem sobre a verificação e classifi-
cação dos credites, e, estes a,pprovados, ou-
virem a le i tura do relatorio do syndico pro-
visorio, deliberarem sobre, concordata ou
formarem contracto de união, elegendo-se
um ou mais syndicos definitivos e uma com-
missão fiscal de deus membros para
dação definitiva da massa, sendo que cs
credores podem ser representados por pro-
curação e um só procurador poderá repre-
sentar um ou mais credores pena de, a reve-
lia, se proceder como ffir de direito. E para
constar se passou o presente edital e mais
dous de igual teor que serão publicados.; e
afixados na fôrma da lei. Dado e passado
nesta cidade, do Rio de Janeiro, aos 6 de
junho de 1907.—Eu, Francisco de Borja de'
Almeida arte Real, escrivão, o subscrevl.
—Cicero &abra. 	 .
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‘...TuizO de Direito da FU-AineirO
• ••̀ si Vara Cornmiercial'' . •
iDe citação cem o prazo -cre 10 dias it. O.s credo-

res dos negociantes Martins,. Fithe& Comp.
• estabelecidos .d Avenida Central.ns. 155 e

157, para dizersm . sabre o 'pedidO • de.homo-
. dogaçao de concordata', cuja proposta se acha

na petiçao inicial, na fdrma abaixo
DreCicero Seabra juiz de direito da'

ia Vara Commercial, desta cidade do Rio de
Janeiro etc.:
• • Pelo presente edital;' citam-se os credores

'• dos negociantes Martins, Filho & Comp.
estabelecidos á Avenida Central n. 155 e
157, para, no prazo de 10 dias, que rorrarão
em cartorio do escrivão 'que este subscreve,

-dizerem sobre o pedido de homologação do
concordata, cuja proposta se acha na peti-
ção inicial, na qual propoe a alludida fir-
ma 'pagar aos seus credores 55 0/ por saldo
de seus creditos, sondo 20 % a prazo de
4 mexes, e 35 0/0 no prazo de nove meses a
contar da data ha homologação da mesma
concordata ; o para, no mesmo prazo de 10

l dias, remette,rem a juizo, além de sou vota
de acceitação ou recusa os documentos em
que fundam o seu credita ; sendo - que os
credoees podem ser representados por pro-
curação e um só procurador 'miarti repre-

•sentar una ou mais credores , sob pena de,
a revelia, se proceder como for de direito.

: E para constar se passou o presente edital e
mais tre3 de igual taorque serão piVilicaclos

-e afixados na forma da lei. Dado e passado
'nesta cidade do Rio de Janeiro, 5 de junho
de 1907. Eu; Faaneisco de Borja, de Almeida
'Cdrte Real, escrivão, o' subscrevi. — Cícero
Seabra.

•Juizo de Direito da Seg'uncla
ICara, Cerniu ereial

De 3a praça, com o prazo de oito dias e aba-
,• timento legil, para- Venda e arrematacao

•dos bens penhorados Pelo Banco de Credito
Real,- em liuilaçao forçada, representado
ro r seus administradores definitivos, é Com-
panhia Industria e Commercio Norte de
Minas, na fdrnza abaixo.

- O Dr. Toequato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a vara do. commereio do

• District° Federal:
. Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que

.este subscreve, se processam os autos de ex-
ecutivo em que é exeauente o Banco de Cre-
dito Real do Brasil, em' liquidação forçada,
por seus administradores definitivos, e ex-
ecutada a Companhia Industria e Commarcio
Norte de Minas, seado-lhe por parto do
exequente dirigida a petição do teor se-
guinte: eExm. Sr. : Dr. juiz de direito da
2e vara do commercio—O Banco de- Credito
-Real do Brasil, em liquidação forçada, por
seus administradores definitivos, pede Se di-
gne V. Ex. mandar expedir editam para ter-
ceira praça, dos bens que o supplicante ponho-
'rou no executivo 'hypothecario que move á

• Companhia Indústria e Commorcio Norte
'de Minas, visto não haverem licitantes á
segunda, expedindo-se • os elitaes com o

- prazo e abatimento legaes, juntando-se esta.
Pede deferimento. Rio, ,27 de maio de
1C07 —Antonio Fernandes Wernech Móreira,

- advogado. ( Estava^ legalmente • saldada. )
Despacho: Sim, em termos.— T. Figueiredo.
Em virtude do que se passou o presente edi-

• tal,pelo teor do qual° oficial semanario trará,
apublico pregão de venda e arrematação, em
-praça deste juizo, no dia 18 de junho do cor-
- rente anuo, ás 111/2 horas da manhã, á rua
dos Invalides n. 108, depois da audiencia do
estylo, os bens constantes das avaliações
juntas aos autos, a saber: Fazenda denomi-
nada «floco Junta». situada no districto do
Divino Guanhã,es e comarca do mesmo nome,
no Estado de Minas Gera,es,- 'constando do

terras na :maior -Parte -em malta virgem,
cornprehendendo unia área, de 300 alqueires,
avaliada em12:000$, sendo Suas`d par'
findo pelas 'cabeceiras, onda,' existe um
marco de madeira.delei, ë por este espigão
até o rio Fonqueiras i e-pelo leito deste até a
sua foz no rio Guassuhy, comprehendendo
isso suas vertentes tambem divididas por
marcos de madeira de lei, da qual é deposi-
tario Illyilio Roirigues Nunes. Fazenda de-
nominada «Capiva,ryr,na freguesia de S. Gon-
çalo, municipio do -Serro, Estado de Minas
Gerae-s, terras . de cultura e ; campos do
criação, avaliadas em 2:500$; umt casa de
sobrado coberta de telhas, 500,$; um moinho
em bom estado, 200$; um dito em mão
estado, 60$; uma casa para empregados,
100$; um engenho de madeira, 50$; Um paiol
coberto de telhas, 10)$; -uma' mesa grande
para jantar, 15$; tres bancos grandes, 7$500;
dous cochos grandes para azedar garapa,
10$; uma mesa cem gaveta; 5$; um armario
grande, bom; 20$; um caia) grande para
despejo, 20$. Sommando os bens constantes
desta fazenda - na quantia • de , 3:587$500,
conforme a respectiva avaliação. Uma cla-
cara no logar denominado Santo Antonio do
Pururtica; no districto d comarca de Dia-
mantina, - Estado de Minas Geraes, distante
tres . -kilometros da cidade; constante do se-
guinte: una terreno que approXimadamente
terá tres kilorrietros de circuniferencia,
cercado a vallos o muros do pedra, 'excel-
lente aguada, terras que se prestam ti cul-
tura, boa pastagem e quintal com algumas
plantações avaliados. por 1:009$; urna casa
cone 15 metrcis do frente por seta 'metros de
fundos, terrea -ceberta de telhas; com urna
porta e sete janellas na frenta e outras
tantas latera,e.s e uma • dita que dá, para os
fundos, com os moveis nella existentes,
1:200$, uma casa pequena sita á direita da
casa principal, com una pequena porta e
duas janellas dos lados, com sela metros
de frente por quatro e meio de fundos, 300$,
uma' casa grande, que antigainente serviu
para cortume de . couros, -com paredes des
molidaSe os tanques Completamente dete-
rioradas, medindo de frente 19 metros por
12 de fundos, tendo as tulhas e todo o ma-
deiramento principal em perfeito' estado,
800$; urna casinha contingua, á mesna aci-
ma, e que servia ao fabrico de. - sabão com
oito o meio metros de fronte 'e quatro de
fundos, com as paredes cabidas, 100$, uma
casa grande, antiga fabrica do lapidaçao,com
parade3 calidas, tendo, porém,'cru .perfeito
estado as telhas e o madeiramenta,contendo
um bicarne grande construido de novo e
dons pilões, sendo um que' m 3C a' casca para
o cartume e outro para moer Café ou milho,
tem 11 metros do" frente por 21 de fundos,
mais ou menos; 1:200$, - um moinho cara
excellente aguad a e funcionando regular-
mente, 600$ ; sommando a avaliação desta
éhacara, a quantia de 5:200$, fazenda dano-
'minada «Bananal» sita -na freguesia do
Gouvêa, municipio e Comarca de Diaman
tina, Estado . de Minas Geraes; uma Casa
terrea com uma porta e cinco janellas la-
tera,es, com 11 metros de frente par 8 1/2
de faiado, construida de Adobos, um pouco
deteriorada, com quintal grande e aguada
reaula,r; o quintal da mesma prolonga-se até
o rio Chiqueiro, cem 500 cafeeiros appro-
ximadamente, marmelleiros e laranjeiras,
avaliada par 1:000$ ; um paiol contiguo
embala da 'casa com uma parede já das-
abada,medindo 01/2 metros de frente e cinco
de lado, com uma porta para o pateo,
100$, um pasto grande cercado de vallos, o
qual . se estende pela frente da casa' prin-
cipal, a partir - da, porteira até orlo Chi-
queiro, margeando este até a barra do cor-
rego -da Lapinha, atravessando-o o prolon-
gando-se até cologar -denominado Munjollos,
onde faz uma grande curva, dividindo-se

com terras deste logar e seguindo depois em
direcção ao morro «Tatu» atravessando outra
vez o corrego da Lagoinha, cm demanda desse

•morro; os seus vadios- prolongam-se até as
cabeceiras do cor'rego da Lalissinha,' em de-.
manda desse morro ; os seus vallos 83 prd-
longam até as cabeceiras álo corrogo das
Almas e depois em linha até se encontrar
com os valles ao segundo pasto ao lado es-
querdo da casa ; este pasto comprehende urna
ara, de 10 kilometros mais ou -menos, divi-
dida em duas partes, isto é, cinco ou sois al-
queires de terras de cultura e car/fpas do
criar, 1:200$,um outro pasto menor cercado
tamboril do vallos, que Se prolonga pelo lado
direito da casa até s.e dividir com as terras
no logar denominado «Pae Igna,cio», subindo
em direcção á fazenda das Almas, e seguindo
em linha recta até se encontrar com os vad-
ios do primeiro pasto nas proximidades do
morro «Tatá*, nas cabeceiras da aguada da
fazenda. Esto pasto tem unia área do seis
kilometros de circumfereacia, approxima-
damente, com dons pastos destacados que
se prestam á cultura e uma outra parte que
serve para criação, l000$; fazenda deno-
minada «Capão Grosso», froguezia o dis-
tricto do Rio Preto, municipio de Diaman-
tina, Estado de Minas Geram, constando de
uma ca ,a de sobrado em -má° estado, com
quatro janellas do frente, urna varanda de
madeira ao lado esquerdo e seis janellaa ao
fundo, com os respectivos moveis existentes,
avaliada em 2:003$; uma outra casa coberta de
telhas, que serviu de paiol, 3:000$; um moi-
nho excellente montado em grande casa que
tambem serve para despejos, moinho esse
que se acha parado por falta de agua,-
dons grandes caixões para deposito de nan-
timentos, 1:000$ ; o terreno é dividilo
seguinte maneira: do lado esquerdo a g da
casa com as terras pertencentas aos herdei-
ros de Carlos do Miranda, aguas vertente3
pira a fazenda a partir da entrada que vem
da Lagóa Secca; atravessando a estrada do
Capão Grosso, em direcção a uma serra que
se prolonga ata o-fundo do ',K01.1to de Água».
por baixo de legar denominado.,«Manoi
José», sahindo dg outro lado por um-espigão
que se approxima. ao Estreito em demanda
das divisas com a fazeada da Cachoeira, par.,
tencentes a Sebastião Tiburcio, atravessandc
o coria-3go do Capão Grosso, e depo:s a uni
pontal donde segue, deixando á esquerda c
matto virgem procurando a fazenda de Co.
peça, ao lado nascente •por traz, da casa,
seguindo ao Barracão, propriedade dos hea
deiros de Antonio da Costa Silva, dividindo
se por este com um corrego SOCCO deo°
minado «Extrema»; dali seguindo em 'dire-
cção á, grota denominada- «Deus me livre»,
descendo á esquerda da estrada que passa
pelo Landim, esse morro, e continuando
pela mesma estrada até encontrar ou-
tra vez as terras dos herdeiros de Carlos
Miranda. Esse mesmo terreno comprehe ide
54 kilornetros de circumfeencia, mais ou
menos dividido da seguinte maneira: 150
alqueires de terra de cultura e 330 ditas
de campos do criar, avalia las par 4:530$, as
terras de cultura e 1:730$, os campos :de
criar; sornma a avaliação - dos bans - dessa fa-
zenda (C apão Gross)) em 9:550$030. Total
das avaliações de todos os bens constantes
das faseadas denominadas C,i,pivary», «ara-
nicipio do Serro», €3occa, junta», «Municipio
de Guanhães», «Bananal», «Capão Grosso» e
«Chaaara, 'do Paruruca» no districto e Co.
marca do Diaanantina e todas no - Estado de
Minas Gáraes, • 33:937$500. • E vão a esta ter-
ceira praça pelo preço de 27:150$, por quanto
ficou redrizida - a avaliação, devido ao abati-
Mento legal. Caso não haja licitante Para o
preço acima; serão os bens vendidos cm ' lei.
Ião, acto continuo, pelo maior preço obtido,
na forinaada lei. E quem os mesmos pra-.
tender Arrematar devera comparecer no dia,
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ora e local designado, afim de effectuar-se
praça, a qual se fará mediante pagamento

• vista ou fiadores idoneos por tres dias.
'Para constar. Passaram-se esto e outros de
tigual teor, que serão publicados e affixados
.na ftirma, da 14. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos 1 do junho do .1907.
'Eu,. Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, o subscrevi.--Torquato Baptista de Fi-
gUeiredo,

- o-
Juizo de Direito da Terceira

.	 Vara Commercial
De 3° praça, com o prazo de oito dias e o aba-

tini ?nto legal de 20 (1., para venda e arre-
mataçao da metade do predio- de so-
brado ti rua da Lapa n, 04 e metade . do
predio assobradado á rua Guanabara n. 15,
penhorados a Manoel José Tavares Junior e
sua mulher, em autos de execuçao que lhes
move Luis Vieira de Almeida

O Dr. J03é Affons) Lamounier Junior, juiz
• de direito da 38' vara commercial do • Dis-
• tricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como no dia 18 de junho corrente, ás
11 3/4 da manhã, á rua dos Invalides n. 108,
o efficial de semana deste juizo trará á pu-
blicopregão do venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
quantia de 20:000$, preço por que vão á3
praça, devido ao abatimento legal de 20 %
'e, na fórma do art. 14 § 1 0 do decreto
n. 169 A, de 19 de janeiro de 1S9), os
bens abaixo descriptos e avaliados: um
predio de sobrado á rua da Lapa n. 94, tendo
de frente 4m,65 e de fundos 22,°,75 ; sua for-
mação é de pedra, cal e tijolo, com tres
portas 'na frente do pavimento terno, sendo
duas com sacada e grade de ferro; no so-
brado tres portas com sacada e grade de
ferro; tudo com portadas de cantaria, di-
vidido o pavimento terreo em duas salas,
tres quartos, área com tanque para la-
vagem e cosinha; o sobrado com sala, dons
quartos • o terraço. no fundo. O predio
acima deseripto está (dificado em um
terreno que tem de frente 4m,65 -e de
fundo 247,2,45, todo fechado, tendo no fundo
privada e caixa de agua .; está avaliada. a
metade efn 15:000$. Um outro predio as-
sobradado, á rua Guanabara n. 15, divi-
dido ém dons lances, tendo o primeiro
.4711 ,95 de frente e 5',90 de fundo; sua for-
mação é de pedra, cal e tijolo, com duas
portas com sacadas e grade de ferro na
frente; no porão dous mesanino3 : de um
lado, porta e janella e no porão, porta e ja-
nona ; dividido em sala de visitas e sala de
espera; o segunde lance nos fundos do
primeiro, com "75 por 10'0 ,10 ; sua for-
mação é de pedra, cal e tijolo, dividido em
corredor e ires quartos ; no fundo um pu-
xado com "60 por 3 sa63, 'dividido em sa-
letaiscozinha , despensa o quarto com pri-
vada com caixa de agua ; o porão é dividido
em salão, dons quartos e cozinha, tudo ci-
mentado. O predio acima descripto está
edificado em um terreno com "75 -de
frenta a 170, todo fechado e com caixa
de agua no fundo ; está avaliada a metade
em 10:000$. E quem os ditos bens quiser
arrematar, deverá- comparecer no logar,
dia e hora acima designados, onde o official
de semana deste juizo os trará a publico

• pregão • de venda o arrematação *a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
'quantia do 20:000$, preço por que vão á 3a
praça, devido ao abatimento legal de 20 %
advertindo ao arrematante- o disposto no
art. 550 § 2°, do decreto - n. 737, de 1850,
( dinheiro á vista ou fiador por ares dias).
E para constar passaram-se :esto e mais
dous de igual teor, que serão publicados o

affixadoS na fórma da lei, polo official de
semana -deste juizo, que de assim s o haver
cumprido lavrará ' a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado .e passado
nesta • cidade do Rio de Jaueiro, aos 31 de
maio de 1907. E eu, Joãa de Souza Pinto
Junior, escrivão, o subscrevi.—Josd Affonso
Lamounier Junior,

Juizo de Direito da Primeira
Vai a Criminal

O Dr. João Rcdrigues da Costa, juiz de
direito da ia vara criminal dos Estados
Unidos do Brazil:

Faz saber aos que o presente virem, par
mim assignado,que de ora avante as audien-
cias da Primeira Vara Criminal serão ás
quartas-feiras e sabbados, á 1 hora e um
quarto da tarde. E, para que chegue ao co-
nhecimento de quem interessaranandou pas-
sar o presente que assigno e que será publi-
cado pela imprensa e outro do igual teor
affixado no log,ar do costume. Eu, Leonardo
da Costa, escrevente juramentado, escrevi
aos 6 de junho de 1937. E eu, Frederico de
Castro, escrivão, o subscrevi.—Joao Rodri-
gues da Costa.

NOTICIARIO
Pagadoria do Thesouro 350-

(1ex-rd—Pagam-se hoje as seguintes fo-
lhas:

Setimo dia util—Meio soldo e montepio
civil de Justiça.

—0 pagamento dos delegados, escrivães e
commis3arios de policia urbana e suburba-
nos será effectuado na propria Secretaria
da Policia, no dia 10 do corrente mez.

- •
•Correio — Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje : •	 •
Pelo Admira Nelson, para Bonlogne, re-

cebendo impressos até ás 3 horas da ma-
nhã e cartas para o exterior até ás 4.

Pela Cabo Blanco (barca), pára Buenos
Aires, recebendo impressos até ás 8 horas da
manhã e cartas para o exterior até ás 9.

Pelo Pernambuco, para Victoria e mais
portos do norte, recebendo impressos até ás
6 horas da manhãs cartas para o interior
até ás 6 1/2 e ditas comn porto duplo até
ás 7.	 .

Pelo Raipava, para os portos do sul, re-
cebendo impressoaaté ás 12 horas da manhã,
cartas para, o interior 'até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte (insolo até á 1 e objectes
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Itaquy, para Estados do 'norte, rece-
bendo impressos até ás 12 heras da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
Mas com porte duplo até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pilo llanseat, para Santos, recebendo im-
pressos até á2 horas da tarde, cartas para
o interior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo
atá ás 3 e objectes para registrar até á 1..
., Pelo Sreiglind,para, Barbados e Nova York,

recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Tilelense, para Cabo Frio e S. João
da. Barra, recebendo impressos até ás 10 ho-
ras da manhã, cartas para, o interior até
ás 10 1/2, ditas com porte duplo :até as -11 -
e objectas' para registrar até as 9.

Pelo Campeiro, para Bahia, o Recife, rece-
bendo impressos atO á 1 hora. da, tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porte duplo até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da Manhã.

Pela Eiva (barca), para Canadá, rece-
bendo impressos até ás 9 hora-s da manhã e
'cartas para o exterior até ás 10.	 •

Amanhã :
Pelo Saroia, para Teneriffe, Barcellona o

Genova, recebendo impressos até ás 12 •
horas da manhã, cartas para o exterior até

1 da tarde e objectes para registrar até ás
11 dá manhã.

Pela Armenia (barca), para Cape Chail
(Canadá), recebendo impressos até ás 3
horas da manhã, cartas para o exterior até.
ás 4, e ob.;ectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo Atlantique, para Santos, Rio da Prata,
Malte Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas com porte
duplo o para o exterior até ás 3 e objectos
para registrar até á 1.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tardo.

— Recebimento de oncommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Message-tos Maritintes ; e entrega;
tambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde. •

Santa. Casa. da Miserleordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa-
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 5 de junho,
o seguinte :

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	  1.052	 496	 1.543
Entraram...	 27	 • 13	 ' 40
Saliiram .....	 22	 17	 39
Fallecerarn 	 	 6	 2	 8
Existem	 1.051	 490	 1.541

O movimento da. sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
084 consultantes, para os quaes se avia-
ram 741 receitas.

Fizeram-se 2 extra.c0e3 de dentes.
—No dia G t

Nacionaes Estratsgi. nua
Existiam 	 , 1.051	 490

	
1.541

Entraram 	 	 24	 21 . - 45
Saldram. .,.: 	 	 20	 6

	
26

Falleceram . 	 	 8	 4
	

12, -
Existem 	  1.047	 501 ;	 1.543
- O movimento da sala do banco o dos con-
sultorlos publicos foi, no mesmo dia, de 710
consultantes , para os quaes se aviararii
777 receitas.	 ,
, Fizeram-se 40 extra:2_0es de dentes.

01)I tuario— Sepultaram-se, no dia
do junho de 1907, 34 pessoas, sendo :

Nacionaes............,.... 22-
Estrangeiros 	 	  12

31
-Do sexo -masculino  •	  17-

• Do sexo feminino 	  17

•' 21
Maiores de	 annos 	  2-1
Menores .de 12 a.r.no-	  10

24
Indigentes 	  
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7:a	 • 17....
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21.0
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*15.44 83.2 SSE
15.37,85.0 SSE •

oç	 t„..1 20....
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762,82 i

20.4
2(1.3

14.69 82.5 SSEJ".
14.76183.0 S	 • -

21.... 763.18120 5 15.12 84.0 5 .
22.... 763.33'20.4 15.18185.0 S
23....
24....

763.25)20.4
763.13 20.0

15 * 02 84 O S-
1./) .14 1 87 .0 S
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Declinação do dia . 5 - 6 07=-90. 07' 05" NW"

Secção de MaLeorologia 6 de junho de 1907 - Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenivieh (9 lis. 07 m. a. t. m. do . Ri,.
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Belém 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	

..
.

.	 .	 . .	 . - -
'

27.25
•

S. Paulo 	
Santos 	
Parana g uá 	 •

769.65
768.78
768 89

12.4
18.0 '
20.0

- • 7.72
11.24-
11.83

- •	 13.45
17.65
23.00

Fortaleza 	
Natal.. 	

, . 763,29 . 24.8 .
.

. 21.50
.. .

26.90 Curityba •	
Guarapuava 	 •

771.78
700.0.

08.8 -
"': 8.8,

 8..20
;8..38,

9.,20
13.4P

Parahyba 	 •	 .

Recife 	
'' •

'
.

.	 .
. • . Asuncion 	• 

Posadas (x) . 76'7.40 14.0.. '	 40.56 .	 17 00
Joazeiro	 • 763.93 25.0 11.88 22.50 Florianopolià

.
 768 83 16.5 11.80 •	 17.3h

Maceió 	 ,ikracajú 	
Ondina (Bahia) 	 ' -

•
•	 -•

'765.15
-

27.2 ..	 ..
-	 .

•• 17.33.	 „
24.75
25.95

Corrientes (x) 	
Itaqui 	
Porto Alegre 	   

'
•

765.80
761.8)
770.21

'14.0
16.6
14.5„

•	 10,50
11.13

,. 10..25

.	 22.00
-17.30
15.10

S. Salvador	 1 

Cuyabá 	 	 '
- 766.88

769.71
25.2 •
25.0

'	 19.30
.	 .4.14

25.30
23.60

Santa Maria 	 '
Bagé 	 •	 - • ..

762.66,
767.05

:14.0..
. ; 12.5	

.

.	 10.53

.. 10.15
,	 .14.50

.	 12.25
Uberaba 	
Victoria 	
Barbacena 	 '	 •

768.44
768.59
763.72

19.4
- 23.4
16.2 • -

12.93
17.93
41.13

19.75
23.50
15.65

Rio Grande 	 -'"	 ,
Cordoha (x) 	
Rosario (%) 	

.....
764.4$

. 770.ó0
769.20.

, .13,4
.16. 0,
10.0

9.87
: -.6:82
.. 3.54 .

.13.00
14.50
4.50

Juiz de Fora 	
Campinas 	

770.99
770.31

19.2' ,
14.4''

13.08
.	 9.60

19.83
14.50

Mendoza (x) 	 '
Buenos Aires (x) 	 •

768.20
769.50

t	 • -
4.0

1.-
•	 .3.75

- 9.00
•	 ..	 5-.50

Capital (Rio) 	 770.12 21.0 15.23 21.45 Montevideo 7628, _19,0 . ; ., 7,89 -	 ••	 9.35

,
-

Em Fortaleza choveu na madrugada de hoje.
Em Maceió chuviscou na manhã' de hoje. 	 •
Em S. Salvador choveu, a intervallos, no.correr da -tarde de hontem.

.	 .
• .	 •-

Probabilidades na Capital 'até amanhã ao meio-dia Tenni° , bora • -Ventos. normaes-_
Até ás 2 hs. p. não se recebeu mais telegramma`álgum.
NOTA--r As observações comeste sinal -(a) são de honte-m.	 - •	 .

•
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Directoria. de Meteorologia. da Wilarinha,-Reoartição da Carta Ma.ritima - Serviço meteorologico
Résumo meteorologico e magnetico do dia O do junho do 1907 (quinta-feira).
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DeclinaçãO do dia 16 -6 -07 ;=, 9 3 08' 35" NVir

,
Secção de Meteorologia, 7 de junho de 1907 - Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenivich (9 hs. 07 m. a. t. m. do Rio)
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Belém 	  

m/m
763. 92

o
24.5

mim
20.92

O

26.05 S. Paulo 	
mim' ,

769:27
e

12.7
111 1 In

9.16
O

16.75
S. Luiz 	  - - , - 27.50 Santos 	  767:88 11.5 09.22 19.50
Parnahyba 	 - - - 28.00 Paranaguá 	 . 766.59 21.5 16.81 20.40
Fortaleza.,	 ...	 . 	 - 763.39 •	 29.3 . 17.79 26 40 Curityba 	 769.15 11.8 9.57 12.75
Natal 	 763.90 29.2 18.60 29.05 Guarapuava 	 767.11 13.4 9.61 12.40
Parahyba  • ..._ . _ . .._ 27.50 Asuncion 	
Recife 	 765.18 25,0 19.26 24.80 POsadas (x) 	 • 764,30 17.0 11.48

.
20.00

Joanina 	 764.67 23.2 •	 9.90 22.40 Florianopolis 	 766.15 17.2 11.68 18.25'
Maceió . 	  - • - 25.20 Corrientes (x) 	 761.50 18.6 '13.44 19.50
Aramai ii -	 766.55 25.9 19.67 26.05 Itaqui 	 761.43 16.0 13.54 11.00Ondina (Bahia) 	 766.20 26.3 18.46 23.89 Porto Alegre 	 763.54' - 16.2 11..97 15:70
S. Salvador 	 766.88 26.5 11.80 26.00 Santa Maria 	 760.85 18.0 12.32 16.25'
Cuyabá 	 769.92 21.2 13.92 24.95 Bagé 	 765.47 15.0 12.00 13.75,
Uberaba 	 • 768.43 20.2 11.88 20.85 Rio Grande 	 761.68 •	 14.8 11.70 15.60
Victoria 	 765.69 23.4 18.80 24.00 Cordoba (x) 	 • 760.50 7.0 5.34 10.00
Barbacena -	 ... 	 769.08 15.1 11.80 14.75 Rosario (x) 	 760.40 11.0 9.79 4
Juiz de Fóra 	 • 771.42 17.9 12.38 19.30 Mendoza (x) 	 762.50 1.0 4.00 4.00
Campinas 	  767.99 18.6 11.21 16.60 Buenos Aires (x) 	 761.40 11.0	 ' •	 8.93 11.50
Capital (Rio) 	 768.83 19.5 15.73 21.40 Montevidéo 	 759.00 15.9 12.14 12.35

Em Bagé choveu no correr do dia de hontem.
- No Rio Grande choyiscou, a interyallos, durante o dia de hontem, chovendo em parte da noite.

NOT.a-AsUbseryações com este Signa! (x) são de hontem.
Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia: Tempo bom. Ventosdo norte_	 .

•
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4 h	 m 	 761.8 20.1 14.4 82 0.0 - 0.90.9 C. CK	 -
7h. m 	

.
763.0 19.7 143 84 0.0 - 1.0 S. KN
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1h.	 t.... 	
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762.0
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15.2
14,7

77
70

2.5
2.2 •

NNW
ESE .

• 0.2
0.2

K- SK. CK
CK. K

,
..

4 h. t 	 761.1 21.6 15.4 80 10.0 SSE. 0.4 CK : g .	 KN -
7 h. t 	 762.0 21.3 15.7 84 5.3 SSE 0.9 C. CK. KN

10 h.	 t 	 - 762.4 21.4 15.2 80 •	 2.7 NNE 0.2 "-CK
•

.
_____

" •
•

Médias 	 762.33 , 21.26
-

14.95 79.8 -	 2.8 0.6 .	 .

- Temperatura: maxima, ás 12 11211s. T, 24.1 ; minima, ás 7 lis. 40ill M, 19.5-Evaporação em 24 horas,	 Ozone: s ás 7	 O; ás 7 lis. n.; 1.-

horas de insolação : 8 lis. 50 m.

RENDAS PUBLICAS
11. 	

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

IRenda dos (lias 1 , a . 6 de ju-
nho de 19d7 	
Idem do dia,,7

327:779$581

2.003:056,1700
-------
1.737:8301;143

RECIMODORIA DO RI.0 OEJANEIRO

Renda :dO dia 7 de junho, de 1907

;rnterior 	 	 52:6051-803
Consumo :

-Fuma  -	 3:425500 -
Bebidas 	 	 2:457000
Calçado 	  - • 2:802000

.e. Perfumarias 	 	 310000
?• --Especialidam-s

pharmaceu- .
•z ticas 	 ...	 608000

. Vinagre ... . .. .. , 	 660000
Conservas  • • 	 770$ s30

, Cart AS de jogar	 950000 -
"•.:Chapóos...'.-... 3: l0000
;:- Tecidas... .".'... " 18.000$000
-• Registro ....: ' " 370030 • -33:584-4200

Extraordinaria, 	
(. Deposito	 .. 

Ronda com applicaçã,o aspe-
,	 -

'
cial 	 	 1 :152029

-------
- Total  '''" '	 '' 97:813578

Renda dos dias 1 a 6 de junho
de 1907 	

Pia igual penedo de 1900....

EDITAES E AVISOS

Directoria Geral de Saila°
Publica

_
Faço publica, para canhecimeato dos in-

teressados, gneale ordem do Sr. Dr. director
garal d eSaudePublica, ficam intimados, por
esto meio, a inadar-se; dentro ' de 10 . dias,
cantados desta . data, todos 03 moradores do
morro da Favella, do lado da Estrada do
Ferro Cantral do Brazil. Findo esse „prazo,
será feita o despejo 'cios- moradores que não
tiverern 'obedecido" á" .intirnação Constante
deste edital, seguido de' demolição' "doS case-
bres existentes no citado logá.

Secretaria da Directiria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 30 do maio de 1907.

O secretario;Dr. 1. Pèdroso;	 r

da lei : •	 •
Rua S. Diniz n, 14, dia 17 do corrente, ao

meio dia ;
Rua 'Dr. Sá " Freire n: 64, dia 17 ao Corren-

te, á 1 hora da tarde';	 .
Ru

,
a, Bella' de S. ,Toão a.'139 (casa dó com-

modos e eátalagerh)', dia 17 do Corrente, ás
2 horas da tarde ;	 .

Rua da Candelaria n. 43, dia- . 17 . de cor-
rente, á 1 1/2 horas da tarde ;
•Escadinhas do Livramento a. 14, dia 17
do corrente, ás 2 1/4 horas da tarde ;
,.Rua	 •Sa,ade	 235, dia 17 do corrente,

ás 2 3/4 horas da tarde ;
Rua da -Harmonia n..48; dia -17 do corren-

te, ás 3 1/4 horas da tarde ;

Rua Coronel Pedro . Alves it. 123,- dia 17
do Corrente; YIS '-3 horas" e . --40 minutos da
tarde ; • ,

Trávessi Marieta 's/n- ' (cocheira), dia 19 •
do carrente, ao meio dia';'	 _

Rua dos Coqueiros n. 19 (cocheira),. dia 19
do carrente, - áà 12 172 horas da tarde ;- •

Rua dos Coqueiros n. 21 (cocheira), dia 19
do corrente, á 1 hora da tardo : •

Rua dos Coqueiros' o. 29 A, dia- 19 do cor-
rente, ás 1 1/2 horas da tarde ;	 •

Rua dos Coqueiros n. 35, dia 19 do correu-
te, ás 2 horas da tarde. 	 •

Travessa das Mangueiras u. 18, dia 19 .do
corrente, ás 1 1/2 horas da tarde ;,.•	 • •

Travessa das Mangueiras n. 30, dia 19 do
corrente, -ás 2- horastarde;. ,„3

Travessa das Mangueiras u. 33, dia 19 do
corrente, ás 2 horas e 20 minutos da tarde

Travessa das Mangueiras e. 37, dia 19 do
corrente, ás 2 horas e 40 minutos da tarde

Travessa das Mangueiras n. 55, dia 19 do
"corrente ás 3 horas da tarde;

Rua do Proinsito a. 46, dia 19 do .corren-
te, ás 3 horas b20 minutos da tarde;
' 'Rua do Proposito n. 45, diá 21 do corren-
te, 1 1/2 horas-da tarde; • '

Rua do Proposito	 51; dia 21 do corren
te, ás 2 horas da tarde; " • 	 _	 •	 -

Rua do Proposito a. 54; dia 21 do corren-
te, ás 2 horas e 20 mitutos da tarde;

Rua do Proposito n. 74, dia 21 do corren-
te, ás" 2 horas- e 40 minutos da tarde;*

Rua do-Proposito n. 76, dia 21 do cO,ri:en--
te, ás 3. horas da tarde;

Rua do PrOposite M. 84,.dia. 2F d.o córren-
'te, ás 3 horas o 20 minutos da tarde; •
• Rita da Prainha :n. 3 dia 21 dorrente;as
1 1/2 horas da tarde; ; -	 :
"Rua da Prainha n, 13, dia 24 dg corrente,

ás 2 horas da tarde;_-' ' "r"'
Rita da,Prainha'n: 15; .dia 	24 . do doriente ,

ás 2 horas e 20 minutos dá tarde; 	 '
- Rua 'da Prainha -n -17,dia 24 do corrente;
ás 2 horas e 40 . ininutos da tarde; - -

R ita da 'Conceição n: 04, dia 24 do" corren
te, ás 3 horas da tarde; 	 : :	 •

Rua da Prainha n. 61, dia 24 do corrente,
ás-3 horas e 20 minutos da tarde. 	 '
. Rua SenadoisPompau g. 11, dia 20 do cgr-
rente, ás 1- 1 /2 horas da tardke;	 •

1.'735:2771185

10:357$943
113$000

493:724590-

591:542$174
550:929$415

- -De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados;- ou seus legitimos
procuradores, a . comparecerem no dia, e
hora infra indicados nos reforidos predios,
afim de assistiram á vistoria sanitaria que
nelle3 vae ser effectnada, sob--as p3nas,

•

•



Arlindo Fernandes de Oliveira.;
Abilio de Oliveira. -
Antonio Reis.
Antonio Marques.
Antonio Narciso Caldas.
Antonio Pereira,
Antonio Carvalho.
Antonio Jorge de Almeida Bra,ga.j
Antonio Francisco de Oliveira.'	 -
Antonio Ribeiro da Costa.
Antonio Felix da, Rocha.
Antonio Gomes de Farias.
Antonio Carlos da Rocha:
Antonio Fernandes de Aranjoa
Antonio Raymundo da Silva.
Antonio Alves Lopes.
Antonio Lourenço Olina,
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Rua Senador Pompeu n. 65, dia 26 do cor-
rente. ás 2 horas da tarde;• •

-Rua, Senador Pompeu n. 67, dia 26 do cor-
rente, ás 2 horas e 20 minutos da tarde;

Rua Senado, Pornpeu n. 102, dia 26 do
corrente, ás 2 314 da tarde;

Rua Senador Pompeu n. 128, dia 26 do
corrente, ás 3 'horas e 20 minutos da tarde;

Rua do Costa n. 2, dia 28 do corrente, ás
1 112 horas da tarde; -

Rua do Costa n. 16, dia 23 do corrente, ás
2 horas da tarde; •

_ Rua do Costa ns. 84 e 84 A, dia 28 do cor-
rente, ás 2 112 horas da tarde;

Travessa -das Partilhas n. 14, dia 28(10
corrente, ás 2 horas e 50 minutos da tarde;

Travessa das Partilhas n. 20, dia 28 do
corrente, ás 3 horas da tarde;

Rua Visconde da Gavea, n. 36, dia 28 do
corrente, 3 horas e 25 minutos da tarde;
. Secretaria, da Directoria Geral de Saudo
Publica, 8 de junho de 1907.- O secretario,
Pr. J. Peciroso.„ .

• De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, transcrevo abaixo a lista dos
productos•apprehendidos pela commissão de
fiscalização de generos alimenticios, no tra-
piche do Lloyd Brazileiro, á rua da Sande
n. 16, e que, analysados no Laboratorio Na-
cional de Analyses, não foram considerados
nocivos á sande publica: 	 •	 •

Manteiga sélecta, marca registrada-de
Richard Paul Blumenin . -A analyse não re-
velou a existencia de substancias nocivas.

Manteiga Excelsior - pura nata Itaupa,ra
Blumenau, Santa Catharina Jansen &
Comp.-A analyse no revelou a existencia
de substa-ncias nocivas. E' um producto de
qualidade regular.- •

Secretaria da Directoria Gerai de Saude
Publica, 6 de junho de 1907:- O secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (.

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Sande Publica, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, durante oito
dias, a contar nesta data, ficará aberta nesta
secretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tardo, a inscripção para o concurso para
preenchimento de uma vaga de inspector
sanitario,

•De accôrdo com as disposições approvadas
pelo Exm. Sr. Ministro do Interior em 11
de março de 1904, o concurso versará sobre
bygiene geral, bacteriologia e chimica appli-
cadas á hygierte, pathologia, tropical e legis-
lação sanitaria;

Os concorrentes deverão indicar em sais
requerimentos q livro e folha em que está
registrado o respectivo diploma nesta dirá-
atoria geraI. •

A inscrinção encerrar-se-lia no dia 12 do
corrente, ás 2 horas da tarde.	 -

Rio de Janeiro, Secretaria da. Directoria
Geral de Saude Publica, 4 de junho de 1907.
- O secretario; Dr. 1. Pedroso. (•
s•

---
De ordem do Sr. Dr. director geral, con-

vido os proprietarias ou arrendatarios dós
predios abaixo designados, ou seus logitimos
procuradores, a comparecerem no dia "e

hora infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nanes vae ser effectuada, sob as penas da
lei:

Rua de S. José n'. 2, dia 12 do corrente, ao
meio dia.	 .	 ,

Rua do S. José n. 9, dia-12 do corrente ás_	 .
12 3/4 horas da tarde. .

Rua de S. Jos:5 n.. 27, dia 12 do corrente,
á 1 1/2 hora da tarde.

Rua de S. José n. 29, dia 12 do corrente,
ás 2 1/4 horas da tarde.

Rua General 'Camara n. 333, dia 12 do cor-
rente, ás 3 horas da tarde.

Rua da Misericordia n. 58, dia 14 do cor-
reate, ao meio dia.

Rua de D. Manoel n. 54, dia I4do corrente,
ás 12 3/4 horas da tarde.

Becco dos Ferreiros n. 4, dia 14 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde.

Rua Santa Luzia n. 4, dia 17 do corrente,
ao meio dia,

Rua Santa Luzia n. 78, dia '17 do corrente,
á 1 hora da tarde.

Rua da Misericordia n. 71, dia 17 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde.

Rua das Marrecas n. 29; dia 19 do cor-
rente, ao" meio dia. 	 •

Rua do Passeio n. 62, dia 19 do corrente,
ás 12 3/4 horas da tarde.

Rua do passeio n.,64, dia 19 do corrente,
á 13/4 hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 6 de junho ao 1907. - O secretario,
Dr. J. Pedroso.	 ('

~0.1

Directoria Geral de Saude
Publica

INFRACÇZSES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, se verem processar de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela la Delegacia de Saude
Mathilde França dos Santos, residente

á Praia de Copacabana n. 18, multada
em 200$, por não ter communiéado por
escripto á mesma delegacia a vacancia do
predio n. 23 L, da rua Nossa Senhora da
Copacabana. • infringindo o art. 37 do regu-
lamento sanitario.

Pela 3a Delegacia de Saude:
Antonio José Garcia, residente á Avenida

Central n. -98, multado em -200$, por não
ter cumprido a intimação n. '10.288, re-
lativa ao predio n. 4 do becco da Batalha,
infringindo o § 1. 0 do art. 98 do mesmo re-
gulamento;

Manoel Brun Fontes, residente á rua da
Assembléa n. 23, multado em 200$, por
não haver communicado á mesma dele-
gacia a vacancia de um aposento •da loja
do referido predio, infringindo o para-
grapho unico do art. 87 do regulamento sa-
nitario .

Pela 44 Delegacia de Sande:
Heitor Ferreira, encontrado ã rua da

Assembléa, n. 30, multado em 125$, por
não ter cumprido a intimação n. 44.705,
relativa ao predio ia. 93, da rua Primeiro
de Março, infringindo o art. 98, do mesmo
regulamento ;

Sergio Goulart, encontrado á rua Gon-
çalves Dias n. 66, multado em 200$,
por ter deixado de cumprir a intimação
n: 13.745 relativa ao referido predio, in-
fringindo o art. 98 do mesmo regula-
mento.

Pela, 6a Delegacia de Saude: .
Marcolino Rodrigues, encontrado ã rua

da Alfandega n. 250, Multado em 125$, por
não ter cumprido 'a intimação n. 31.439;
relativa ao predio n. 172 da rua Gencral
Caldwell, infringindo o § 1° do art. 98 do
mesmo regulamento.

Secretaria da Directoria Geral 'de Sande
Publica, 8 de junho de 1907.-0 Secretario,
Dr. J. Pedroso.

Parochia de ,Sant'A.una
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

O tenente-coronel Alfredo Prisco Barbosa,'
commandante do 9° batalhão de infauta,ria
da guarda nacional e presidente, do consalho
de qualificação de guardas nacionaes da pa-
rochia do Sà.nt'Anna,: .

Faço publico que hoje ficou installado este
conselho de qualificação com a presença do
Exm. Sr. Dr. pretor Henrique José do
Carmo Natio Filho, meritissimo juiz da 'Pre-
teria, e os officiaes infra- mencionados: ca.'.
pitão José Bento Pereira e tenentes Edgard.
Augusto Vida!, Oscar Carlos da Luz e Sotero
Gonçalves do Valia. Convido os interessados
na mesma qualificação à, allegarein ó que
for a bem de seu direito no quartel do 9° ba-
talhão de infantaria, á rua Barão de.S. Felix
n. 35, até o dia 16 do corrente, na fórma da
lei. E, para constar, lavrou-se o presente
edital, que vae ser affixado nos . logares com-
petentes e publicado pela imprensa.

Sala do Conselho de Qualificação, 2 de
junho de 1907.-Alfredo Prisco Barbosa, tem.
isente-coronel.

Parochia de 5. Cliristovito
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

O tenente-coronel Verissi mo Ricardo Vieira.;
commandaatte do 11 0 batalhão de infantaria
e presidente do conselho de qualificação de
guardas nacionaes da parochia de S. Chris- '
tovãaoz :F

saber aos que o presente virem ou
delia tiverem conhecimento que nesta pa•r,
rochia foram qualificados para o serviço'
activo e da reserva da guarda nacional desta"
Capital, os cidadãos abaixo mencionado :4, aos.'
quaes convida, ou a quem possa interessar
o presente edital, a fazerem suas. reclama-,
eões, dentro do prazo de 15 dias, a coatat,
desta data, dirigindo os setas requerimentas;
com documentos comprobatorios da alie-'
gação da sua isenção ao mesmo serviço; aos
membros da junta qualificadora na- séde dc'
quartel do 11° batalhão do infantaria á • rua.
da Alegria n. SO. E, para constar, mandou
no tenente-coronel pres,dente lavrar - O pra;
sento edital, queSerá affixado na porta dd,
adiado do mencionado quartel, onde se acha'
funccionando o mesmo conselho o publicar
no Diario Official, depois de assignado por
todos os membros da qualificação.	 ' .1;)

Quarto!, á rua da Alegria n. 30, em 2 de'
junho de 1907.- Tenente-coronel Verissimo
Ricardo Vieira, presidente do conselho.-,
Capitão Luis José de Vasconcellos.,, Capitã
Albino ds Moraes.-Tenente José Maria d'o"
Silva Rosa Junior.- Tenente .Joaquira Gorg
çalves de Lemos. . 	 1.4

Relaçéo nominal dos cidadaos qUalificados para
a guarda nacional na freguesia.de'S.' Chris.1
lova°
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Antonio Francisco Borges.
, Antonio Braz de Oliveira.
Antonio Meirolles Martins.
Antonio da Silva Porto.
Antonio Fernandes Reis.
Antonio Teixeira Lima.
Antonio Ferreira Junior.
Antonio Alves Pinto.
Antonio Bernardo de Azevedo.';
Antonio Pires de Assumpção.
Antonio de Medeiros.
Antonio Espindola.
Antonio José Christino.
Antonio Ferreira Mendes..
Antonio Busta,mante..
Antonio Feliciano. .
Antonio Igna,cio Vieira.
Antonio de Azevedo.
Antonio Oscar Emilio.
Antonio Manoel Ferreira.
Antonio Joaquim da Silva.
Antonio: Jose Alves.
Antonio da Costa Loureiro.
Antonio Luiz do Azevedo.
Antonio José Borges.
Antonio Torres Galindo
Antonio Dias Ribeiro.
Antonio Teixeira da Cunha Bustamante.
Antonio Carlos Müllá 	 Caa!paif•-•
Arthur Augusto do Medeiros.	 •
Arthur Gramtlion.
Arthur José Lopes.
Arthur Mala,.
Arthur ,EloY. de Oliveira. •
Arthur Teixeira da Costa.'
Arthur Ferreira da Cunha
Arthur Vieira da Silva.
Alfredo José dos Santos.
Alfredo Pereira da Costa Nogueira JuniOn
Alfredo Nunes Barbosa.
Alfredo José Corrêa Pacheco.
Alfredo de Queiroz Padm.
,Alfredo Vieira.
Alexandre Máigre de Figueiredo
. Alfredo Martins Vieira. /
Alfredo, Fernandes.
AsdPubal Barbosa Magallirteá.
Augusto Gervasio de . Azevedo
Atalmalpa Azevedo.
Attila Guilherme Azevedo.
Alberto Guedes, de Mello.

- Armando Guedes de Mello.
Agenor Guedes do Mello.
Alfredo .Lopes' dos Reis.

: Alberto José Machado.
Alberto Ceppas..
Alberto Luiz Monteiro,.
Alberto Freire da Silva.
Alberto FOrreira Patricio.
Alberto Pereira Brazil.
-Alvaro. Antonio da Rocha.
Alvaro Campos. •
Alvaro Teixeira.
Alipio Coelho do Espirito Santa,
Alcides Barbosa da Silva.	 .
Annibal Theophilo da Silva •
Arlindo Xav,ier Barros.
Aprigio'Lopes Gazio.
Alexandre Joaquim Vieira.;
Aristides Menezes Costa.
Amorim 'dos Santos. .
Arnulpho de Oliveira. a .
Arnaldo da Silveira. 	 -
Antenor Jorge dos Santos,
Adriano Sampaio Junior.
Augusto Dias Brandão. .
Augusto de Soúza Rosas.
Alberto Ferreira da Silva.
Abilio da Cunha.
Alberto do Souza Paiva.
Augusto Francisco de Mello.
Alberto Borgas Ferreira.
Annibal Ferreira de Assumpção
Alvaro Ferreira de As-suriapção.
Alberto Lopes dos Reis. 	 •
'Augusto Pereira de Souza.
Ataliba, Campos Duarte.
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Alfredo José da Silva:
Alcibiades Liberal-. 	 -
Alfredo Amorico de Mattos.
Alcino da Silva Vieira. - -.

• Annibal da Fonseca.
Alvaro da Fonseca.
Alvaro de -Andrade.
Alcides Barros.
Antonio de Oliveira.
Alipio Miranda . Ribeiro.
Agricela Gomes de • Almeida:
Archimedes Johnston Soutilho.
Amorico Augusto Vianna de Barros.
Alcino Alves da Rocha.
Arlindo Esquinore. •
Antenor da Silva Mendés.
Abilio Pinto de Figueiredo.
Amorico Brazil Costa.
'Arpiro Luiz do Nascimento Costa...
Alipio Fernandes Rodrigues.
Alberto Cardoso de Mattos. -

: Alfredo Maigre da Gama Netto.
Alexandre Maigre da Gama. .
Alvaro Abreu Leite Bastos. - •

• Alvaro Rodrigues Cardoso.
Alberto Pereira Guimarães.. •
Augusto Alves da Silva Porto.

•Alvaro de Miranda Leite.
Aroldo de Carvalho .Peixoto.

. Augusto Francisco de Mello.
Alberto Roiz Teixeira.
Alfredo Bomtempo.
Alfredo Pereira da Silva.	 •
Alfredo do Nascimento Leal.
Alfredo dos Santos Lima.
Arthur Nogueira Lima.
Arthur Fatura da Silva.
Antonio José Seixas Ferrão.
Armando Veiga.
Alberto Groth.
Bibiano Augusto Bittencourt.
Brasil Alvos.-	 -
Benedicto Lui z• Ferreira,
Bento Paulo de Souza. .
Benone Santa Helena Veiga. •
Belniiro Augusto dos Santos.
Benedicto Ferreira Junior.
Bernardo Ferreira dos Santos'.
Bertucio de Oliveira Campos.
Carlos Maigre Ferreira da Gama.
Cássiano da Silva Caanpello. •
Constantino Dias da Silva.
Celestino de Campos.
Carlos Vieira da Silva:
Carlos Morim.
Carlos José Vieira.
Carlos da Silveira.
Carlos Gomes Patricio..
Enrico Roiz Rainho.
.Eurico Andrade Baptista._ '
Enrico Baptista Ferreira Leão:
Emilio Nepomuceno Corrêa.
Everardo Mattos.
Envaido Teixeira de Carvalho.
Edgard Franco Lobo.
Francisco da Fonseca e Silva.
Francisco da Silveira. .
Francisco de Paula Sarmento.
Francisco de Paula Barreto.
Francisco Simões da Silva.
Francisco Corrêa.
Francisco Corrêa da Costa.
Francisco Corrêa da Costa Leal.
Francisco M. Leal Vallim.
Francisco José Vieira.
Francisco Agenor Noronha Santos.-
Francisco Manoel Farias. ;
Francisco José dá Silva.
Francisco Soares de Souza.
Francisco do Paula Martins.

" Francisco de Paula Assis Brito.
Francisco Terra Vargas. •
Francisco Xavier Duarte Silva.
Francisco Barbosa do Sá, Freire. '
Francisco' Augusto- Cavalcante Albuquer-

(pe. • • —	 " • • -
. Francisco 'José da Costa._

''unho — 1907

Francisco Cabral:
Firmino Caldas.

, Francisco Antonio.
Franklin Cardozo Dias.
Mascate Gomes Patricio..
Fabio Lopos Carneiro. Fontoura
Flavio Abatuhyra Gama."'

• Francisco Roiz Machado.	 '
Francisco do Souza Paquet.
Fernando Marques.	 •
Felippe Fortes.
Francisco da Silva.
Francisco de Paula Lobo.
Francisco Prudente de Menezes
Francisco José dos. Santos.
Francisco Ramos da Rocha.
Francisco da Rocha Vieira.
Francisco Antunes.
-Francisco da Silveira.
Francisco Machado Borges.
Gabriel Rodrigues.

• Gabriel Ildefonso Dize.
• . Gabriel Skimer.	 •

Gaspar Ferreira da Silva,
Gastão Monteiro Paquet.
Geuosio Corrêa Feio.
Gabriel Julio de Carvalho.
Gastão Martins Gonçalves. •
Gustavo Feri-landes . ' de Oliveira ,Gulipa--

rães. .
Graciano A. dos Santos. '
Genesi() de Oliveira e Silva.
Gastão ala, -Fonseca e Silva-.
Godofredo Alves do -Azevedo.'
Gustavo Tavares Pimentel.
Gaspar de Oliveira Braga. -
Guilherme Diniz Rodrigues.
Itermenegildo dos Santos.
Hermengardo Gonçalves do Sá,.
Horacio da Silva Alberto.
Henrique Pinto Peixoto do Mie.
Henrique Lagard Pires.	 -
Henrique Ramos. .
Henrique Narciso Caldas:
Henrique Moreira; Ventura.
Henrique José Vieira.
Henrique Soares.-
Henrique Gomes Cardoso..
Henrique Cabral.
Horacio José Ribeiro Leito.
Ilomero da Cunha.
Hermogenes José Tavares.
Henrique Gomes de Saboia.
Henrique Saturnino Ferreira 3a, Costa;
Iimocencio José da Silva.
Hilario Pinto dos Santos.

. Ignacio Pereira cio Nascimento.
Ignacio José Ribeiro Junior.
Israel Antonio Soares Junior.

Mendonça Lopes. ' '
Izidro da Costa.

•Danado Antonio de Carvalho.,
Joaquim de Castro Rocha.

' Joaquim de Bulhões Antunes. -
Joaquim Roiz Perdigão.
Joaquim da Silva Bastos.	 •
Joaquim Coelho do Espirito Santo.. "
Joaquim Simões da Silva.
Joaquim Nunes de Faria, —
Joaquim-Teixeira da Costa.:

' Joaquim da Silva.. •	 .
Joaquim Cordovil Maurity Sobrinho:À
Joaquim Larangeira Formiga.
José Ferreira da Silva.
José Lino dos Santos. .• 	 - -
José Fialho..	 .
José Corrêa Pinto Peixoto,„
José Antonio da Rocha.
José Joaquim de Siqueira.
José Luiz de Souza. .
José Augusto ,Pinto. • .
José de Souza Pereira. • •
José Marques de Carvalho Juniot

"José Menezes Costa (20;,,	 -
José de Carvalho.

,• José Ignaciodllum: -
José Pedro Machado.
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José Ferreira da Costa.
José Cavalcanti Barros Accioly.
José Joaquom da, Silvá.
José Alonso. Serodio.
José Paes ¡e Vaseoncellos.
João Beunêl....
João Baptista do Nascimento.
João de Oliveira Leal.
João Duarte.
João Alves Bezerra.
João . Manoel da Silva.
João do Souza Martins Junior.
João 'Teixeira da Costa.
João Queiroz Paim.
João Machado.
João Baptista Bandeira de Mello,
João Joaquim da 'Costa.
João Ostiano Corrêa.
João Rodalpho de Mello Santos.
José do Menezes Costa (10).
José Ferreira Ramos Sobrinho.-
José Baldraco.
José Gonçalves Pinho.
José Avellar Almeida.
José Alves da Silva Junior.'
José Jaymo de Carvalho.
José Baptista Guimarães.

•José Gomes Leal dos Santos.-
José Monteiro Guimarães.
José dos Santos. -
Jcse Pedro oa Silva.- • •
João Civalberto Pereira da Silva:
João Gualberto Mafeus Porto., •
João Magalhães Torres.
João do I3omfim Costa.
João Alves de Moura.
João Ferreira da Costa.
João da Costa. .
João Marques de Carvalho. .
Jorge José da Paixão.
João Felippe. de Oliveira.
João Capistrano Nunes.
João Carlos dos Santos Teixeira.
João Erudillio. 	 ,	 •
João Pereira Leite.
João José da. Graça.
João Carlos de Assis.
João Medeiros Guimarães..
João Gualberto Fagundes.
João Guimarães.
João Ceciliano Bandeira de Mello.
João Baptista Bandeira do Mello.
Jaciatho L9p0S Quintas.
Jaeintlio Pereira Reis.
Janua,rio Pereira do Nascimento.
Jayme José Rodrigues.
Julio ,de Souza Peixoto.

• Julio José Soares.

Jtvencio JOS(3 40S Santos.
Jorge de Audrade Filho.
Jorge Redrigites Borges.
Just!no Pinto Pereira.
Joaquim FrellaS Lourenço Filho.
Joaquim de Menezes Camara,.
Juvenal Pinto de Almeida.
José da Silva Junior.

•João Theodoro Gomes.
José de Menezes Mendonça.
Joaquim da Silva Vieira Junho:.
Justiniano,Nieh'a da Rocha. -
Jeronynio Pereira dos Santos.

,Joss1 : 4pPolo1jio dós Santos:
Granthhd.

'José DenninÉoS dá Trindade.
joão José. da Cr:1.1z Sobrai.
.João Jose Teixeira de Carvalho.
João Alfredo Cavalcante dó Albuquerque.
João • tia 'Costa Guimarães.	 • • •
João de Soilia &Ines:
João Baptista Eyer. --
João Abreu.
Joãe dás CoSta. Mendes.'
Juirão . Alves da Rocha.
Joaquim Pereira. Ju,nior.
Joaquim de Freitas:
Joaquim Alvos Ferreira da :Gama Nego.'
JUMMI Moreira Pina.

José Maria Cavalcante Albuquerque,.
José Luiz de Azevedo Costa.

•José Joaquim Mattos.
Jose de Castro Maigie Restier.
José Fortes:	 .•
José Araujo Nogueira.
José Victoriao da Silva Junior.
José Rodrigues GJst a.
José Lopes dos Santos.'
João Falco.
João Lopes de Araujo.
João Rodrigues Ferreira.
João José S. Paulo Aguiar.
Joaquim Cordovil Maurity Sobrinho:
José Moreira Ventura Filho.
José Carlos,
Luiz Tavares.
Luiz Joaquim da Silva.
Luiz Jacintho Teixeira Campos.
Luiz Folippe Maigre Fernando da Gama.
Luiz Ant,snio de Araujo Lima.
Luiz Pereira Guimaraes.
Luiz da Cunha e Silva.
Luiz Francisco Leal.
Luiz do Amaral.
Luiz Braga de Andrade.
Leopoldo Feliciano Dias da Costa:
Lúcio Garcia de Oliveira.
Leopoldo Pinto Ferraz.
Leonardo Alvos de Carvalho:
Luciano Rodrigues da Costa.
Lindolpho Messeder.
Lourenço Gomes Valladão.
Lourenço Fernandes Moura.
Leonidas de Figueiredo Campell0:,
Lino Carvalho da Cunha.
Leocadio Antonie da Rosa..
Luiz Nunes Baabosa.
Luiz Guimarães da Costa.
Luiz José Machado.
Luiz de Castro Pinto Leite.
Luiz Pereira Martins.
Laurenio Antonio de Mello.
Mario Müller de Campos.

•Mario Costa. .
Mario Cyrillo dos Santos.
Manfredo Segismundo Lberal.'
Manoel Felicio Maciel Junior. .
Manoel Ferreira Lima.
Manoel da Silva.
Manoel Gomes Patricio.
Manoel Domingos de Almeida
Manoel Eduardo Maia Maciel,
Manoel Duarte Pinto.
Manoel Vieira da Silva.
Manoel Feliciano da Silva.
Manoel Aristides dos Santos.
Manoel Pereira Soares. 	 •
Manoel Pacheco Redondo.
Manoel Luiz de Mello.
Manoel Balthazar.
Manoel Paulo da Silva. 	 .
Manoel Joaquim.
Manoel Soares da Rocha Filhe.'
Manoel Ignacio Brum. •
Manoel Ferreira Pinto.
Manoel Porto Netto.
Manoel Teixeira da Costa.' •
Manoel Pires.	 •
Manoel Lopes Martins.
Manoel Moraes de Almeida.'
ManoelJosé de Mesquita.
ManoelDias da Silva.
ManoelMoreira Mala.
Manoel Martins Ferreira..
Mucio Jansen Vaz.
Miguel Vieira de Azevedo.
MiguelArchanjo Fagundes.
Miguel da Rosa e Silva.
Miguel Archanjo de Carvalho.;
Mario da Silva.
Manoel Taborda.
Martinho Alves Portella.
Manoel Lopes da Silva.
Manoel Francisco de Mello.'

• Manoel Duarte de Almeida Pinto:
Martin Francisco de Mello.

Manoel Tolentino Lopes Serafim.
Manoel Frazão Corrêa.. •

Manoel Francisco dos Santos Cardoso.
Manoel Antonio Alves Freitas.
Manoel Pacheco Mattos.
Mario Alves da Rocha.
Mario Almeida Leite Bastos.
Mariano Cartucho. •
Mathias Antonio de Oliveira.
Manoel .Guimarães Alves Nogueira..
Mauricio Santiago Borges. 	 - • •
Mario Machado da Costa.
Nilo Teixeira de Carvalho.
Nilo G. Vianna do Barros.
Norival Ubirajára de Freitas.
Nelson G. Vianna de Barros.
Nescor Corrêa das Neves.
Nestor Dias Brandão.
Noé Gomes de Sant'Anna.
Octavio da Motta Ramos.
Octa,vio Pereira Baptista.
Octavio Campos da Paz.
Olegario Ferreira da Cunha.
Oscar Marques da Silva.
Oscar de Araujo.
Osorio Constancio dos Santos.
Osorio Gomes de Sant'Anna.
Osorio José Martins.
Octavio da Silva Maia.
Olympio Conrado Niemeyer.
Oswaldo de Barcello s.
Oscar Martins da, Costa.
Oscar Eugenio.
Onofre Lopes dos Santos.
Olavo Adoipho do Andrade.
Oscar de Araujo (2°). •
Onofre Esteves dos Santos. -
(Mino Freitas do Albuquerque.
Oswa.ldo de Almeida. -
Cláudio da Fonseca. 	 •

Pancracio Guimarães.
Pancracio Moreira Guimarães.
Paulo Fortunato.	 •

Paulo Cesar de Albuquerque.
Paulo do Carmo. •
Paulino Pereira Barros.
Paulino Jose Alves.
Paulino Goulart.
Pedro Francisco de Siqueira.
Pedro Pereira Baptista.
Pedro Figueiredo.
Pedro Manoel da Costa.
Pedro da Motta Ramos.
Pedro Augusto Coelho.
Pedro Francisco Rodrigues.
Pedro Guimarães.
Platão Cellini.
Pio Azevedo Mala.
Pedro Pereira Guimarães.
Pedro Severino Fernandes.
Rodolpho Casimiro do Couto.'
Rubem de Almada.
Raul Avellar e Almeida.
Raul Manso.
Raul Cardoso Ramalho.
Romualdo Fort3S.
Raphael Frederico.

RRRaeeirynumaatiolidnp°daodqapuaeCtzo.sNt.aegNuegUs.'ai?..

Candido Vicente de Souza:
Claudino Ferreira Frago
Claudino Ferreira, da SihaJ
Claudino Palmeira;
Carlos de Carvalho.
Clodoaldo Rodolpho Guimarães
Cesario Alves Santiago.
Candido José Barbosa.
Candido Duarte Braga.. •
Cypriano de Paula.Ribeiro.
Domingos Bello. •	 • -
Domingos Caetano de Souza
Diniz Eugenio da Rosa.
Diogo Maria dos Reis. 	 .
Daniel ASsis Mascarenhas.
Dionysio Luiz de Moraes. • -
Domingos Vidra da Silva.
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Vacuidade de Medicina do

Rio de Janeiro
Serão chamados a exame hoje ás 11 horas

:s seguintes alumnos:
3, 0 armo medico

Exame pratico oral (as li 3),Q#0,11)
Bacteriologia

Nasor do Lago Gaivão
Alberto de Souza 	 •	 -
Oscar da Silva Araujo
Antonio Heraclio do Rego .
.Angelo Moreira da 03sta Um%

Domingos Juliano.
Domingos Pinto Rodrigues,
Ernesto Menezes Costa. •
Ernesto Borges Filho.
Ernesto da Costa Neves.
Edmundo Ramos.
Edgard Ramos..
Enrico de Moura Vallim.
Eduardo Menezes Costa.
Eduardo de Lemos.
Eduardo Pinto Ferreira.
Eduardo Barros de Souza.
Eduardo Augusto de Almeida..
Eduardo Baldessarini.•
Emilia, Caetano Martins.
Ernygdio Quaresma.
Ranulpho José de Souza.
Remigio de Almeida Pinto.
Rubem Ignacio de Mello.
Roberto Silva.
Sebastião Antonio de Carvalho'.
Saturnino Soares.
Sergio Cesar de Albuquerque.
Sergio Bernardino da Gosta.
Seraphim Peixoto.
Silvino Ferreira Costa.-
Socundino Lima,
Sebastião Alves Rodrigues.
Theodorico de Almeida.
Tito José Luiz.
Theophilo Dias Ribeiro.-
Tancredo Corrêa Leal,
Tancredo Duarte.
Theotonio Rabello
Valentim Octivio de Carvalho.
Vicente de Paula Formiga.
Victor Ramos.
Victor Polyearpo dos Santos.
Vital José de Mesquita.-
Victoriano Barbosa.
Vital Miranda.
Victor Paulo Ribeiro.
Waldemar Liberal.
Wolnere dos santos Monteiro.
Waldernar Duarte- de Almeida. -
Wencesláo Cordovil. Maurity. -
Zacarias José dos Santos.
Arthur Tatura da Silva.
Arthur Nogueira Lima.
Antonio Mondes do Carvalho.
Hugo Luiz Barreto.
Targino Gomes das Chagas.
Accacio de Freitas.
Bento do Pinna.
Hilario Pinto Lima.
Joaquim Castro Rocha.
Jáaquim Bulhões -Antunes.
Joaquisn Rodrigues Perdigão:
Joaquim da Silva.
Juvencio Norberto do Inhata.
Manoel Teixeira Alves.
Olavo Adolpho de Andrade.
Manoel Joaquim de Souza.
Ernani de Freitas.
Olympio de Souza.
Luiz Pinheiro Ferreira.
Èduardo de Carvalho,.
Arthur Soares.- .
Aristides Vi dai.
João dos Santos Cruz.

INSCRIPÇÃO PARA -  CONCURSO AO LOGAR DE

	

SUBSTIYU TO .DA	 SECÇÃO

De ordem do Sr.Dr.diractor e de conformi-
dade com o disposto no artigo 55 do co-
digo dos institutós ofilciaes de ensino supe-
rior e secundaria faz-se publico que a in-
scripção para o concurso ao iodar de substi-
tuto da 2a se2ção estará aberta nesta secre-
taria até o dia 15 de junho coerente, em que
será encerrada, ás 2 horas da tarde. Secre-
taria da Faculdade do Medicina do Rio do
Janeiro, 7 do junho de 1007.—Dr. Biilo e
Silca,-sub-secrètario.	 .

Casa do Correcção
Na Casa de Correcção acceitam-se pro-

postas 'para a compra de uma parelha do
bestas novas e ensinadas, para caminhão.

As propostas devem ser apresentadas no
dia 8 do corrente, ás 2 horas. da tarde.

Casa de Correcção, 3 do junho de 1007.-
O almoxarife, Gabriel Getulio Regueira; 	 (•

•
,	 •

Directoria do nxpediente do
Whosouro 1_1'e (lei.: Ll

De ordem do Sr. director e nos termos do
despacho dó Sr. Ministro, do 4 do corrente,
convido D. Rosa Joaquina, tambem conhecida
por D. Rosado Jesus,e representada por seu
procurador Domingos de Gusmão Gil,- • para,
no prazo de 30 dias, apresentar nesta di-
rectoria as provas adegadas' em- sua peti-
ção de 2 do mez proximo findo. •

Sub-directoria do Expediente do Thesouro
Federal, 10 de maio de 1907: O sub-di- •
vector, J. A. Toscano Barreto.

4

Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

-DE CONCURRENCIA PUBLICA PARA A EXECUÇÃO
DE OBRAS NO EDI CICIO DA IMPRENSA NACIONAL

Por esta directoria se faz publico que até
o dia 3 de julho, ás 2 horas _da tarde, á,
mesma directoria receberá propostas para
a execução de obras no citado edificio , em.
cartas fechadas e lacradas, devidamente sol-

' ladas, datadas e assigna,das, sem emendas .
nem rasuras, ou qualquer defeito: que dê
logar a duvidas; contendo os preços em al-
garismos e por-extenso e acompanhadas do
conhecimento de deposito da quantia de
500$, feito na Thosouraria, Geral do Thesouro
por guia expedida pela mesma directoria,
para garantia da assignatura do contracto
respectivo pelo proponente preferido, que a

1 perderá em favor dos cofres publicos, caso
deixe de assignal-o no prazo de 10 dias, con-
tadas da data do despacho do Sr. Ministro

,da Fazenda, acceitando a sua proposta; de-
vendo o mesmo proponente provar no acto
da assignatura do referido contracto ter de.
positado na mesma thesouraria a caução
de 8:000$ em moeda corrente, sem vencer
juros, para garantia da execução do mesmo
contracto.-	 .

A concurrencia versará sobre o preço das
obras, servindo de base o do orçamento na
importancia de 103:840$ e sobre a idonei-
dade dos proponentes.

Na secção dos proprios nacionaes poderão
ser examinados pelos interessados o orça-
mento e desenhos do projecto dás mesmas
obras. As condições para a sua execução
São as seguintes : 	 .

-	 -	 -	 •
O contractante, devendo ter. conhecimento

dos serviços da Imprensa Nacional que não
podem soffre.l. interrupções;deVerá conduzir

	

.	 ..	 .	 :	 ..._ '.

os seus trabalhos do Modo que não só aquelle:
não sejam interrompidos, como não soffram -
estragos os machinisrnos, nejp qua.esquer -
.materiaes pertencentes ao esrabeleeimento,
provenientes das obras executadas pelo Con-
tractante, devendo este quand.trabalhar nos -
forros ou tectos de oficinas ou salas Com
machinismos ou outros, fazer um segunde
forro ou coberta, de modo a evitar a quéda
sobre cilas de materiaes das obras, do pó e-
iiingas de tinta.

O contractanto começará as - obras pela
construcção • simultanea dos sobrados nas
duas alas do lado direito do corpo' cen-
tral do edificio, concluidas as gumes, passará
a fazer as obras de adaptação para a resi-:
dencia do respectivo director, podendo ao
mesmo tempo construir os sobrados naS alae
à esquerda sem prejuizo daquellas,,deVond6
desde o começo-de seus trabalhos proceder á
pintura do edificio na fachada e comparti-
mentos que não tiverem de passar por
obras, ou possam soffrer pela próxiinidade..
das mesmas, a juizo do . engenheiro fiscal.
' O contractante será responsavel por qual-
quer danino oausado nos machinismos
materiaes existentes no edificio pelos sem
operarios ou por falta do providencia admi-
nistrativa, ou defeito de administração .clao
obras, reparando o estrago causado, sob pena
de ser o mesmo reparado pela administra- -
ção do .estabelecimonto„ á custa do Contra-
ctante e -por conta da caução, caso o mesmo
não indemnize immediatamente . aquella da
despeza feita..

2a

A caução de 8:000$, feita pelo contra-
ctante para garantia da execução das . obras
de seu contracto, uma vez desfalcada, quer
como ficou dito, ou se,,•a, Pela retirada de
qualquer importancia„ devo ter integrada
pelo mesmo contractanto no . prazo cle 48
horas, contadas da data ora que: receber
aviso do engenheiro fiscal das obras, sob pena
de rescisão do contracto, declarada adminis-
trativamente, independentemente de inter-
pellação judicial e com perda da caução e-na
favor dos referidos cofres.. 	 . . •	

.

3a

O contractanto fica obrigado a ialélar as
obras no prazo de 20 dias da data do coh-
tracto, ficando sujeito á multa de 50$ por dia
de demora até o fim de igual poriodo, termi-
nado o qual e não tendo começado as obras,
ficará rescindido o contracto nos termos do
final da condição antecedente, sondo a mesma
multa applicada 'por -dia do demora eXCe-
dente do prazo estipulado para a conclusão
das obras, a-qual ficará effectiya até o dia 'da
mesma cOnclusão.

4a

O contractante é obrigado a executar na.
obras de que se trata de 'ateiró accôrdõ com
o projecto e respectivas especificaçõeS &com
as indicações do engenheiro fiscal, devendo
empregar materiaes da primeira qualid0,5
e ficando obrigado a desmanchar a obra que
não o contenha nessa . coudição, ou poreluà
se ache mal feita e acabada, o a, fazel-a, bkio
feita ou com materiaes daquolla qualidade,
sob pena, si não o fizer,daser a mesma obra
executada á sua custa e 'Sor conta da caução,
prevalecendo neste caso A, COndkià 20*

51,
Unia vez os trabalhos oni andanionto; nãO

deverá o contractante paralizal-os Ro
59$

r nnaj9
de oito dias, sob pena do mulça dc. p21'
dia até 20 dias do demora,fiudos OS qii..Aes,
não continual-os, ficará o contracto Jescin.-
dido nas condiçÕos dà, referida', taitsua 20.



Lote n. 5

Andresen— CC—JPSM— SCC: Ao todo 8
barris vasios, vindos de Londres no vapor
Crom«rty e descarregados em 28 de abril do
1906.

AlZgAZESI N.

• Lote. n. 1	 •

FB-124 (Mn uni triangnlo) : 1 caixa con-
tendo bandeiras do lã, pesando liquido 22
kilos, vinda de Hamburgo no vapor Pernam-
buco e descarregada em 2-de maio de 1906.

Lote a. 2

„Sabbado 8
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•O pagamento ao contractante pelas obras
inc executar será feito tos -fres prestações
de quantia. iguaes, • sendo a primeira,
quando executado mais do - um terço -.da
portancia total das obras; a-segunda,quando•
.feitas Mais d'n dons terços, e. à terceira 'pres
stação teriiiiiiadas' as 'obras, retendcsse de'-
cada pagamento a importanala de 10'0/0
para garantia da boa execução das mesmas
obras, cuja importancia total será paga no
fim de um )1102, contado da data para a coa-

. alusão das obras, mediante certificado do
engenheiro fiscal, affirmando a solidez e boa
comer vaçã.o daS mesmas.

O Pagamento das prestaçõeS alludidas será
Teltb ft vista de Certificado do mesmo enge-
nheira, affirMando-se achar exacutadd mais
de um terço ou' dous da importancia das
obras, conforme se trata da P. ou da 2° pre-
stação. A canção sent restit quando ter-
'militadas as obras, mediante certificado, dó
mesmo engenheiro. '

Directoria das Rendas Publicas do The,-
soiiro Federal, 4 de 'junho de 1907. A.- r:

• Cardoso de 11.1enezes e Sou:za, director lata-
'''= f no; •

,Recebedoria do Rio doJaneiro

Ga	.	 ,	 mento, mediante guia expedida .por esta

desta repartição, em sessão do hontem, re-
solveu determinar o recolhimento das notas
do 500$ e de.200,3 fabricadas na Inglaterra,
ficando Mareado o dia 30 do setembro do
'corrente atino para terminação do prazo de
recolhimento sem desconto. O inspector
interino, huia Carlos da Silva Peivoto.

Imprensa Nacional
• CONCURRENCIA

De ordem do-Sr. director geral, faço pus
blico, para conhecimento dos interessados,
'que, na secretaria deste estabelecimento,
se recebem -propostas para fornecimento,
durante o 20 semestre de 1997, do material
e objectos de consumo constantes da relação

•que pôde ser procurada na mesma secreta-
ria, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
,serão prestados . os esclarecimentos de que
Precisarem, a contar da presente data até
10 de junho vindouro.	 •
-• As propostas deverão ser •apresentadas
em duplicata, em enveloppes fechados, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignada,s, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos concor-
rentes, devendo ser acompanhadas do • co-
nhecimento - do deposito de -200$, prévia-
#ente feito na thesouraria • deste estabeleci-

secção, para garantir a assignatura do con-
tracto.

1 Os proponentes deverão apresentar do-
'aumento em que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim ter pago O
imposto- de industria , e profisSão.
- : .0 'negociante ,proporá ó fornecimento , do •
Material mie Constituir seu .ramo de, com-
mareio. condo todos 'os artigos de primeira
qualidade.

O proponente que,. uma vez acceita a sua
proposta (no todo ou em parte),, não assi-
gnar o contracto dentro do prazo de oito
dias, depoia de approvado pelo Thesouro
Federal, perderá o direita á restituição do
deposito, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

O proponente preferido depositará, me-
dianto guia desta secção, antes - da assigna-
tura do contracto, a quantia de 504, para
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.	 .

Secção Central, 25 . do maio de 1907. —
O chets de secção, 3. S. do Filiar Filho.. e
concurso os na o.; LOGARES DE CONFERENTES-

PPLENTES DO <<DIARIO DO CONGRESSO »

De ordem do Sr. director-geral, faço pu-
blico que, nesta secretaria, atO o dia 20 de
junho, do 4 horas dá tarde, estará aberta a
inscripeão para 'o concurso aos logares de
confarentes-supplentaa do Diario do Con.
grosso, durante os trába,lhoa, legijlatiVos 'do
corrente anue.

O concurrentea terão que provar mia, co-
nhecem ai idioma portugunz e fraucoz,
assim como a correcção do provas.

inscripçãO será fdita mediante á apr a
-sentação do requerimento. o atteStado de

moralidade, podendo ai candidatas ¡untar
documentos que favoreçam a otos prateação.

'Imprensa Nacional; 21 de maio de 1907.—.
O chefe, J. S. do Filiar Pilho,	 .

A.lfanclega -do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 18

. • Terceira praça

N Pela inspectoria da Alfantlega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta dos arma-
zena abaixo, no dia 8 do junho de 1907, ao
meio-dia, se . lião de arrematar, livres - de di-
reitos o no estado em que no acharem, as
mercadorias sega inte,s:

• ARMAZpI N. 14

• -Lote a. 1

DAC—Figueiredo Antunes—Fernandes Mo-
raes-a-GAC—JFC—J. Soares Vieira— MRPS
—Thomé & Comi): Ao todo 14-barris vasios,
vindos de Liverpool no vapor Calderon e
descarregados em ade abril de 1906.

• Lote n. 2
• JMFC: l• amarrado de pás de ferro, com

cabo de madeira, pesando bruto 27 . kilos; da
mesma procedencia„ vapor e descarga.

Lota 3

B (em um losango) : 1 • caixa n. 28,
com 161 kilcs de tecidos de algodão de lis-
tras de mais de 100 grammas por metro
quadrado ; da mesma procedencia, vapor e
descarga.	 •

• Late a. 4 .

GS: 1 caixa n. 7, com 24 Mios . de .papel
recortado, 8 kilos de ventarolas .. de . . papel
com cabos do madeira tosca e 2 kilos de
brinquedos não especificados, vinda do Ge-
nova no vapor -Quinto o descarregada em 20
de abril de 1906.

: 2 chapas -de- ferro 'testudo li-
quido 8 ki los' da Mesma procedencia, Vapor
e descarga.

Lote n. 3 •

FMCC (em um losango) 1 caixa n. 3.613,
contendo estampas não especificadas, pesando
bruta GO kilos, vinda de Bremen no vapor
Seripltos e descarregada- em .14 de maio-
de 1900.

• -	 •-
CI'B: 11 Pardos' ns. 850/890, • contendo

papel assétinado, preprio pára impressão;
pesando liquido 2.500 kilos ; dà mesma pro- •
cadencia, vapor e descarga. •

.	 Lote ti,' r;	 . • .

AMC : 1 caixa n. 321, contendo collarinhas
de linho para camisas, 200 duzias, vinda de
South-ampton no vapor Clytle o descarregada
em 30 do maio de 1903.

Lote a. 7
PKC : 1 caixa n. 268, cc,ntendo duas (lu-

zias de camisas • do -meia do algodão, '30
pares de meias do algodão não especificado,
curtas,. de mais de 20 centimetros no com-
primento do pé, 12 pares de 'meias • de -al-
godão, compridas, de mais do 20 centime-
trás no comorimento do pa, obras dé aellit-
loide, pesando trea kilos; amostras, pesando
19 kilos ; vinda do Hamburgo' no' vapor

ucurnan e descarregada oni '29 de 'maio do
1906.

Lote P. 8

MC—C (em um semicirculo):1 caixa n.1.927,
contendo canetas de madeira, pesando bruto
66 kilos, canetas de osso, pesando bruto tres
kilos, lapis para escrever, pesando bruto
14 Mios, escovas com cabos de osso, para
dentes, 60 (luzias; vinda do Havre no vapor
Gana rias e descarregada em 6 de outubro de
1906.”	 •

Lote a. 9	 •

CTB: 19 encapados ns. 710/728, contendo
papel colorido proprio para encadernação,
pesando liquido 3.040 kilos.

R.I: 1 caixa n. 5.210, vasia; tudo vindo de
Bremen, pelo vapor Seriphos, descarregados
em 19 de maio de 1906.

ARMAZENI N. 6

Lote a. 1

Sena' marca: 1 mala contendo renda de
filo (le algodão,' bordada, pesando liquido
18.803 grammas, renda de filó de seda
pesando liquido 1.300 gramilms, 'renda do
linho, pesando liquido 800 grammas; vinda
de Buenos Aires no vapor Amazon -e descar-
regado em 13 de novembro de 1906..

COBRANÇA DE PENNAS DE AGUA

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
durante o próximo mez de junho, se prece-
derá, á cobrança, á bocca' do* cofre, do im-
posto de consumo de agua por pennas.

Os contribuintes, que não effectuarem o pa-
gamento ate.o dia 30 do citado mez, incorre
rão na multa de 10 %.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 21 de maio
do 1907.—Lui: da Silva Reis, servindo de
sub-director.	 .	 . ('

Caixa, Ale Amortização
Reclamando João Teixeira . de darroa os

juros em deposito das apolices inscriptas em
seu nome nesta repartição, e havendo duvida
sobre a; existencia do mesmo João Teixeira do
Barros, convido os interessados a aproaen-
.tarem suas reclarna,ções dentro de 90 dias, a
Corita,r 'de 20 do corrente, mez.
; Caixa de Amortização, 19 de abril de
1967.— O inspector. 31. C. de Leão.	 (,

Faço publico que a junta administrativa

Lote 92, 4
•J (em um triangulo) : 12 barris os. 2.751

a 12.762, contendo -  em massa, pe-
sando bruto 2.-163.kilos o liquido legal 1.900
Mios ; da mesma pracedencia, 'vapor e (les,
carga.

.	 . Lote a, 5
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ARMAZEM N. 16
Lote n. 1

.J (em um triangulo):12 barris ns. 2..739/50,
contendo stearina, em massa, pesando li-
quido legal 2.272 kilos, vindos do Bremen
no va,po: Coblenz e descarregados em 24 do
abril de 1906.

Amo•
• 1.W• dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras, estarão á . disp osição dos Srs. preten-
dentes que as quizerem -examinar, bastando
para isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do respectivo armazem.

Lavrado o .termo do arrematação, entre-
gara o arrematant3 ao escrivão da praça:o
signal de 20% em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido de talão.	 .

Todo o despacho de arrematação será
pago em papel.	 .

Alfandeg,a do Rio de Janeiro, 7 de junho
de 1907. - Pelo inspector, 31. Antonino,de
Carvalho Aranha.

ka inspector em conimissão, • de accôrdo
t0m. a circular n. 10, do 11 de março de
1897, faz publico que o La,boratorio Nacional
de Analyses julgou nocivo á saude publica o
seguinte producto:

Aguardente. vinda do Porto, no vapor in-
glez Teviot, entrado em 23 de março de 1907,
em um volume, marca LAF, sem numero,
consignada a Luiz do Almeida .Figueiredo.

Nesta, mercadoria,que continha 58,0 4,s em
volume de alceei, a analyse revelou notavel
proporção de aldehydos furfurol, alcools
euperiores o ethcres, o que O nocivo á sande.

-•Alfandega, do. Rio de Janeiro, 5 de junho
,..e.1907. — O inspoctor, Luis Adolpho Corrêa
Ja Costa.

, Ministerio da Marinha
• 1io ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor geral de Sande Naval, faço publico que
foi aberta, nesta repaitiçao, por espaço de
30 dias, a contar de hoje, a inscripção para o

, concurso de uma vaga de 1° tenente-cirur-
gião do corpo da armada.

inspectoria Geral de Saude Naval, 21 de
maio ,de 1907.—Dr. Antonio A. Corrêa de Car-
alho, adjunto medico.

Arsenal de Marinha
. no ordem' do Sr. contra-almirante inspe-

ctor deste arsenal, é, por este meio, notifi-,
gado o Sr. agente comprador -Joaquim Ja-
nuario de Araujo Coutinho de que deve,
4uantu antes, apresentar-se ao mesmo
Sr. inspector para objecto de serviço.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha, do Rio do Janeiro, 5 de junho de 1907.
—O secretario, Eugenio Candido da Silveira
Rodrigues.	 (.

.	 ,	 „.	 .	 .•	 •	 .
Capitania do Porto

,De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto, declaro aos machinistas
marinha mercante que devem se dirigir á
Escola Naval, de conformidade com o aviso
n. 1.194, de 31 de maio de 1907, dcr Ministe-
rio da Mariaha, afim de substituirem suas
respectivas cartas por outras que tragam
as.novas designações, sendo de ..machinista,
para os actuaea de l a e 2a classes e de aja-
dantes-machinistas para os da 3 6 . e 4a classes.
'"Secretaria da Capitania do Porto, Rio . de
Janeiro, 7 de junho do 1907.—Josd Airoza;
secretario.	 •	 (•

Commissaria.do 'Geral 'da Ar-
- ~Au,

. COSTURAS

De ordem dó. Sr. contra-almirante *chefe
desta repartição, deverão as.senh_ras cos-
tureiras, no praiade 15 dias, contados desta
data, apresentar attestado, passado pelo de-
legado' do districto, provando filiação o es-
tado civil.

Para qualquer esclarecimento, poderão di-
rigir-se á secretaria (leste Commissariado,
Ilha das Cobras, das 10 horas da Manhã ás 2
horas da tarde.	 •

Commissariado Geral da Armada, 7 de já-
nho de 1907.-0 Secretario,' Manoel 31argues
de Faria,	 •--

Direcção Geral ide'
ling-enharia, -

CONCURRENCIA PARA ARRENIATAÇÃO DE -OBRAS

Da ordem do Sr. general director geral,
faço publico que, de accôrdo com os avisos
do Min'sterio da Guerra ns. 118 e 122, de 18
e 25 do corrente, recebem-se, no dia 14 de
junho proximo futuro, ao meio dia, nesta
Direcção Geral de Engenharia, á rua Guana-
bara n. 50, propostas para obras no Labora-
torio Chimico Pliarmaceutico Militar, á rua
Evaristo da Veiga. e, novamente, por ter sido
annullada a concurrencia anterior, para re-
paros no edificio em que funcciona a Dire-
cção Geral de Artilharia. á rua Geaeral • Ca-
nabarro. obedecendo os proponentes ás se-
guintes prescrições:

• • • l a •

As obras a serem executadas abrangem,
no Laboratorio i mico Pharmaceutico Mi-
litar, construcção de um edificio destinado
á- installação, damachinismos. para. urna &R-
ema o reconstrucção de baias o de dous quar-
tos; . e, no edificio da Direcção Geral de Arti-
lharia; desmancho do telhado, collocação de
tesouras, tirantes e gatos de ferro, cumieira,
frechaes, escoras, assentamento do cober-
tura provisoria ate zinco, soalho, encaibra-
mentos, cobertura de telhas francezas,.espi-
gões e =fileiras, reparação de paredes, de
calhas, 'conducteres, estuque, pintura, etc.

Todos esses trabalhos constam dos proje-
ctos,e estão especificados lios respectivos or-
çamentos, que ficam nesta direcção á con-
sulta dos pretendentes á coneurrencia,' que
poderão tombem examinar os edificlos.

• 2. a

As propostas deverão ser em separado,
uma para as obras do labora,torio e outra
para as da Direcção Geral de Artilharia ;
com as I ft° vias selladas e todas sem emen-
das e rasuras; deverão conter os preços escri-
ptos por extenso e a declaração da moradia do
proponente ; e ser acompanhadas dos se-
guintes documentos :-- carta, attestado ou
certidão das habilitações do proponente, de-
vidamente senado, recibo de haver caucio-
nado na Direcção Geral de Contabilidade da
Guerra, para garantia das assignaturas dos
contractos, 400000,- no caso das -obras do la-
boratorio ; e 200$009, no das obras da Dire-
cção de Artilharia; e, finalmente,declaração
escripta e assignada, por fiador idoneo, devi-
damente sellada e • com firmas reconheci-
das em tabellião, responsabilizando-se pelo
proponente o obrigando-se ao pagamento
das multas em que porventura elle incor-
rer.

• 3.'
-Não serão tomadas em considàação

— as propostas cujos proponentes não es-
tiverem presentes ou . representados por
seus procuradores, devidamente habilitados;
as que não se tiverem conformado 'com • as
estipulações deste edital ; as que, não espe,

cificando preços, se basearem sobre as dos
outros concorrentes ; as dos que jã tiverem
sonido pena de rescisão do contracto nesta
direcção.	 - ••a •

4.a

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE TOMADA E
ENTREGA DE BAGAGENS, ENCOMMENDAS E
MERCADORIAS A DOMICILIO NAS CIDADES DE
JUIZ DE FORA E DELLO IIORIZONTE

De ordem da directoria, faço publico qua;
ás 12 horas do dia 8 do proximo mez
junho, nesta secretaria, serão recebidas pro•
postas para o serviço de tomada o entrega
de bagagens, encommendas e mercadorias a,
domicilio nas cidades de Juiz de Rira e
Bello Horizonte, de accôrdo com as tarifas o
bases para 'o respectivo contracto, que se
acham nesta secretaria e •nas agencias . das
respectivas estações,para serem examinadas:
Os concorrentes deverão comparecer nesta
secretaria, no dia e hora acima indicadas;
com as propostas fechadas (contendo no so-.

Os conti acto s deverão se, assignado5
pelos arrematantes e seus fiadores, dentro de
dez dias, a partir da data em que forem no-
tificados para isso, sob pena de perda da
caução em favor dos cofres publicos.

5.a
Aos concorrentes serão prestadas, na

gabinete e na 2° secção desta direcção, to- -
das as informações que lhes possam interes- •
sar, não só sobre as clausulas do contracto
como sobre os materiae-s a empregar, ou
outros quaesmaer esclarecimentos relativos
ao assumpto.
••• Direcção Geral de Engenharia, Rio de Ja-
neiro, 28 de maio de 1907.— Coronel Cabina
Besouro, chefe do gabinete.'	 •	 (•

.	 •
In tendeneia Geral da Guerr..

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas nos dias abaixo designados,
até ás 12 horas da manhã, para o ibrneci-
mento, durante o segundo Semestre do cor- .
reote anuo, dos artigos *dos seguintes gru-
pOS :

Limas, para,fusm o pontas do .Pariz, no
dia 8.	 . •

Madeiras e materiaes, no dia 15, tudo do
futuro mez deiunho.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos deverão procurar nesta
secção os respectivos impressos, e bem as-
sim apresentar suas habilitações de accordo
com o regulamento desta repartição, até o
dia 6 e • para a ultima, até o dia 13, do fu-
turo mez de junho.	 -

Em cumprimento ao aviso do Mielsterio
da Guerra,n. -39, de 20 de janeiro de 1902, os •
pretendentes 'a essed fornecimentos deverão
apresentar documentos das Cal10503 -do
1:500$, feitas na Direcção Geral do Conta-
bilidade da Guerra: sendo, a de 1:000$ para
garantia da execução do contracto em
geral, e a de 500$ para garantia das respecti- •
vas assignatura,s, levantando esta • desde que
o a,ssignem ou incorrendo na pena de perda
quando se neguem a lazel-o. •

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, sanadas as primeiras -vias o
escriptas Com tinta preta, sem rasuras o as-
signadas • pelos proprios proponentes, que
deverão comparecer ou se fazerem represen-
tar legalmente na occa,sião da respectiva

..sessão.
Primeira secção - da Intendencia•Geral

Guerra, 17 dá maio do 1937.— Pelo chefe da
secção, Tos de Paula Alves de Souza,- .
2° tenente.	 (*.

Estrada de Feri-o Central
do 113razil
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Apolices do Emprestimo
de 1903, port 	 .

Ditas do Emprestimo Municipal
de 1896,•port 	

	

Ditas idem idem de 1904, port 	 -
Ditas idem idem de 19J6, port 	
Ditas do Estado de Minas Geraes,

.de 1:000$, 5%, port 	
Ditas do Estado- do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	
• Banco Nacional Bra,zileiro 	
' Banco Lavoura e Commercio do

.Brazil  •
Banco do Brazil, integ. . 	
Comp. Seguros MinerVa, c/40 %
Dita Viação Ferrea Sapucahy 	
Dita Jornal do Brasil 	
Dita Docas de Santos
Debs. da Comp. Edificadora 	
Ditos da Comp. Mercado Muni-

cipal 	 	 ......
Debs. da Comp. Docas de Santos.
Consolidados Mosteiro de São

Bento 	
Venda por alvará

1:035$000

194$000
288$000
188$000

840$000

66$503
30$000

1294000
13(4030

19$000
27$000

100$000
315$000
193$600

20')$000
206$000

220$00Ó

•n

hrescripto o nome do _proponente e o da ci.,
dado em que desejar encarre c!.ar-se _do ser-
.viço), devidamente Selladas, bdatadas, assi-
gnadas, com indiCação de suas residencias,
o deverão exttibir, em separado, no-acto da
entrega da proposta, o recibo da caução
de 500$, préviamente feita na thesouraria
desta estrada, para garantir a assignatura
do contracto.

No caso do mesmo proponente desejar en-
carregar-se dos dous serviços, deverá apre-
sentar propostas distinctas; isto é, urna pro-
posta para cada cidade.
• Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 20 de maio de 1907. - O secretario,
Manuel Fernandes Figueira.

7.---
BILDANÇ,A DE NOME DA ESTAÇÃO DE ALFERES,
• NA LINHA AuxILIAn.

De ordem da directoria se declara., para,
conhecimento do publico, que, a coineça.i. de
8 de junho proximo futuro, a estação . de
Alferes, na linha auxiliar, passa a d2nomi-
nar-se-B u en o.	 •
.• Escriptorio do trafego, 29 de maio de
1907.-- Josd Joaquim. de Sd Freire, sub .:cli-

_vector.	 •	 (•

PARTE COMMERCIAL
Ç Syndical dos Corre-
',teres de Fundos I-,Liblicos
'da, Capital Federal
• CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA

• METALLICA

• • 90 d/v	 A' vista

,Sobre Londres .....	 _15.1.1/64	 15 1/32
•» Pari? 	 $629	 $638
» Hamburgo 	 	 $776	 $786
»	 Italia, 	 	 $640
o Portugal...- 	 	 $355

.1 .» Nova York 	 	 3$306
.Libra esterlina. em moeda...... 	 16$006'
Ouro nacional, em vales, por.1$000 	 1$793

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
f	 .	 E PARTICUARES

500 acç5es da Companhia Viação
. Ferrea: Sapucahy, v/c 30

.dias 	 	 - 28$000

Secretaria da Cam ara SyndiCal dá Rio de
',Jáneiro, 7 de junho de 1907.-J. Claudio
42_§..gva...Syndico.

•

-jun cii.r:aoi:":emertscx,res,
COrAÇÔ14 DO. . DIA VDS jthero DE 1007.

Algodão em rama, Maceió, primeira sorte
11$500 por 10 !tilos.

Dito Mein idem de Assii,'pritheira sorte
e Maceió, primeira sorte em lote, 12$ por
10 kilo.

Dito idem idem primeira sorte do 'Assú,
primeira sorte • de Pernambuco, primeira
sorte da Mossoró, Dores de Sergipe e ,ItaL
baiana de Sergipe, em lote, 11$700 por 10
kilos..
. Dito idem idem de primeira sorte de Mos-

saro, 12$ por 10 kilo.
A.ssucar branco crystal, de Campos, 375

• a 395 réis por kilo.
Dito idem idem, de Maceió, 370 reis por

kilo. •	 •
Dito Denierara idem idem, 320 reis por

kilo.
Dito mascavinho, de Sergipe, 315- a 345

reis por kilo, •
Dito mascavo ideni, • 230 reis por kilo.
Dito branco' usina Bailia, 390 reis por

Côcos de Pernambuco, a chegar, 11$500
por cento

Sebo do, Rio Grande, 700 u 720 réis por
kilo. •

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1907.-0
presidente, João Severino da Silva. -0 .se-
cretario, Sebastião S. da Rocha.
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SOCIEDADES ANONYMAS

,Brasilianische Bank für
Deutschlancl

BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1907

Activo'

Contas correntes gana-
tidas
	

6.417:676$297
Caixa matriz, filiaes e

it.genc ias 	
	

15.128:70$127
Lettras 'descontadas 	

	
7.161:438$562

Lettras a receber 	
	

9.594:987$895
Lettras caucionadas 	  j	 483:%6$682
Valores caucionados 	

	
6.544:913$840

Valores depositados 	
	

20.184:009$000
Caixa

Em moeda corrente. 	
	

4.741:032$751

70.256:705$154

Passivo k

Capital, 1 marco -l$000 	 10.000 : 000$000
Contas correntes com

juros 	  - 10.140 : 824$737
Contas correntes sein . ju-

r03. 	 	 1.814:379$075
Caixa matriz, filiaes e

3.236736'318
Depositos a prazo fixo..., 	 6.420:543 20
Valores em caução o depo- „.
. sito, e titulos a receber

'por contado terceiros., 	 36.807:777$417
Diversas contas 	 4i	 •1 8' •6-444.4:387

70.256:705$154

• S. E,. ou •O.-- Cs...directores, Chgschow.-
John.

- -	 -
JioÍfciou :And Riv-er ]Plate

Bank,
Estaliaeciao em IS02

CaPital 	  R 2.000.000
Capital realizado R, 1.100.000
Fundo de reserva	 1,100.000

BALANCETE DA CA.IXA.FILIAL NESTA PRAÇA EM
31 DE MAIO DE 1907

Activo

Emprestimos, contas'caucio-

Lettras descontadas 	
Lettras a- receber 	  9.402:8724440

1.210:685$230

nadas, etc 	
	

4.012:0961280
Caixa matriz, filiaes e agen-

3.811:841$920ciaq •
Diversas conta 	

	
413:246$710

Penhores de emprestimos,
de contas caucionadas, etc. 9.449:932$340

Valore:. depositados  •
	

53.365:720$820
Caixa, em Moeda corrente ' 	 •

no cofre do banco 	
	

2.716:076$140
-------------=
84.332:471$880"

. 1.500:000$000

1.619:525$500

7.306:974t560
9.695:934$510

62.815:653$160
_ 153:142$190

1.291:244960

84.332:474880

S. E. ou O. Rio de Janeiro, 5 dejunho
de 1907.--Pelo London andRiver PlatesBank -
limited, C. D. simaioris, manager. - N. .13
Shato i sub-accountant.	 -

SOCIEDADES CIVIS

_1-Extracto dos Ustatutos do
Centro Beneficente Monte-
na,g,ein. a. Santos 1) LI

CAPITULO I

Do nome e fins da Centro

Art. 1 0. O Centro Beneficente Homenagem
a Santos Durnont, installado em 16 de março
de 1902, nesta cidade do Rio de Janeiro,
pitai da, Republica dos Estados Unidos do
Brazil, onde terá, a sul sc.lde por tempo in-
determinado, é unia corporação de auxilio
mutuo, composta de socios" orá numero-limi-
tado além' das socias existentes nesta data;
de qualquer nacionalidade, profissão, estado
ou crença religiosa, a qual se regerá pelo
direito commum. O seu titulo é uma de-'-
monstração de sincera admiração pelo demi-
dado bra,zileiro, cujo 

b
crenio inventivo tanto

tem honrado e3ta Patria.
Art. 20; No cumprimento dos fiis a que se

propõe, este CenTo proporcionará a . seus
associados : •

I. Auxilio pecuniario quando impossibili-
tadós de adquirirem os meios de subsisteri-
eia por molestia, invalidez ou velhice. .. • *

II. Auxilio para a viagem quando tiverem
de se retirar para o interiõr ou exterior da
Republica, sendo isto -determina,do por • mo-
tivo de molestia.	 •

III: Auxilio pecuniario para funeral. _
IV, Auxilio para luto da familia. do asso-

ciado fallecido.	 "-

Passivo

Capital deelarado da caixa
filial 	 •

Depositos a prazo fixo e com
aviso 	

Contas correntes com e sem
juros 	

Diversas contas 	
Titulos em caução e depo-

sito 	
Lettras a pagar. .....
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	

• ,
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Art. 54. As cedulas para eleição do con-
selho administrativo deverãoconter. 21 no-
mes, inclusive os do tliesoureiro que será
designado especialmente, observando-se as
disposições já referidas no artigo acima.	 .

Art. 61: Reconhecida valida a eleição do
conselho administrativo, o 1 0 secretario da
assembléa Officiara abs eleitos marcando-
lhes dia e hora para a eleição vreparatoria,
que será presidida pelo mais votado ou de
matricula menor, na qual

I. Elegerão dentre si presidente, sere-
tarjo e procurador .e as devida commissões
que são : finanças e syndico-hospitaleira.

CAPITULO XII

Do ánselhe administrativo

Art. 62. Ao conselho administrativo, que
será composto de 21 membros, inclusive o
thesoureiro, compete a direcção social de-
vendo para isso reunir-se.

VII. Representar o Centro em todos os
seus actos, passar procuração, transfe,r1r.e
dar quitação em ,juizo ou ffira deite.

"	 CAPITULO XIII

Das altribuições e deveres dos membros da
administração

Art. 67. Ao presidente do conselho, como
representante immediato do Centro, com-
pete

§ 3. 0 , Representar o Centra em todos os
actos officiaes ou fazei-o representar por
meio do commissõos.

Art. 71. Ao thesoureiro compete
§ 1. 0 Receber e ter sob sua guarda e re-

sponsabilidade immediata todos os titulos,
valores, obectos e dinheiro pertencentes ao
Centro e effectuar a compra ou venda de
apolices quando competentemente autori-
zado pelo Conselho ou assembléa geral,
apresentando neste caso certidão da Caixa
da Amortização e o recibo do corretor ra-
spectivo afim de ficarem archivados na se-
cretaria.	 . .

§ 4.° Proceder á cobrança dos juros dos
papeis de credito e das aoOlice3 do patrimo-
nio social, mediante procuração da Dire-
ctoria.

,§ 5.° Retirar da Caixa Economica„"medi-
ante autorização do Conselho e procuração
da Directoria, qualquer quantia que se ache
em deposito.

CAPITULO XV

Do capital do Centro

-Art. 77. O capital do Centro será illimi-
fado e dividir-se-ha em fundo permanente o
fundo disponivel.

§ 1°. O fundo permanente será formado
de tudo o que constitue o patrimonio do
Centro, como saam : apolices, predios, mo-
veis, titulos e objectos que pertençam á se-
cretaria e thesouraria.

§ 2°. O fundo disponivel á o resultado de
entradas, diplomas, 'mensalidades, remis-
sões, certificados, juros, certidões, donati-
vos, beneficio annual e tudo mais que a
administração obtiver para esta verba.
' Art. 78. As quantias arrecadadas deve-

rão ser, depoiS de deduzidas as despszas ne-
cessarias, recolhidas as contas correntes, em
nome do Centro, á Caixa Economica, por
deliberação do Conselho Administrativo, até
que chegue para fazer-se acquisição de apo-
lices.

Art. 79. Logo que o èapital o permitta,
o Centro poderá fazer acluisição de um pre-
dio para nelle estabelecer a sua sede, o qual

.não poderá ser vendido ou hypatheaado, sal-
vo no caso de dissolução.

Iniciadores .	 •
Luiz Eloy da Silva -Passes, Emiliano Mary,•

Rodolpho Silveira Anta de 'Mello, Antonio
-s Coelho de Magalhães, Candido Carlos Ma-
•rio, 'Antonio da Salta Oliveira, Joaquim Ca-'

minha dos Santos, Julio- Silveira Avila de
Mello, Manuel Basilio.' d -Almeida, Decio
Fernandes - Guimarães, Eugenio Germano,
João Silveira Avila de Mello, Francisco José
da Cruz Gomes, Raul Linhares fie Vascon-
cellos e Joaquim Nunes Duarte.

Disposições geraes

Os associados não respondem subsidiaria-
mente pelas obrigações que contrahirem
seus representantes em nome do Centro. .

Directoria actual ;.
Presidente, José Feliciano Villaça.
Vice-presidente, Francisco Alves Lopes.
1 0 secretorio,- Raphael Gomes de Santa

Anna.
2° secretario, Joaquim da Silva Cunha..
Procurador, Manuel Luiz de Souza. •
Thosoureiro, João Buffete.
Capital Federal, 22 de abril do. 1907.

ANNUNCIOS

Braga, Carneiro	 Comp.,
SOCIEDADE EM COMMANDITA POR ACÇõES

Os Srs. commanditarloS são convidados a
reunir-se na sede social, á rua da Alfandega
n. 34, no dia 17 do corrente, ao meio-dia,
em assembléa "irai ordinaria, para 'presta-
ção de contas do armo de 1906 e eleição de
novo conselho fiscal.

Depois da assembléa geral ordina,ria;será
celebrada uma assembleia- geral extraordi-
naria para apresentação de propostas dos
solidarios pira creação de um novo fundo de
reserva para attender a eventuaes deterio-
rações de cambio, e outro para a creação de
um fundo de beneficencia em favor do pes-
soal da casa.	 . .

Rio de Janeiro. 1 de junho- de 1907.—
Antonio Augusto de Oliveira Braga.—Manoel
Rodr;gues Carneiro Junior.

Companhia Ferro Carril do
Jardim. Botanico

SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Não se tendo reunido numero legal dos
Srs. accion sias, convoco-os de novo a com-
parecerem á "assemblés, geral extraordinaria
que terá logar no dia 8 do corrente, á 1 hora
da tardo, no salão do Banco do Brazil, á rua
da Alfandega n. 9, sobrado, para tra;tar de
aqsumpto para que foi feita a primeira con-
vocação, isto é, afim de lhes ser presente,
para ser discutido o votado, um projecto do
reforma de estatutos da compannia, pro-
posto pela directoria, de accôrdo com o con-
selho fiscal.

Para esclarecimento dos Srs.' accionistas,
continuam á sua disposição exemplares do
mesmo projecto no escriptorio da companhia,
á do Cattete n. 239, e, por especial
obsequio,-no Banco de Cr dito Rural e Inter-
nacional, á-rua da Alfbaidega n. 3, sobrado.

Rio de Janeiro, 5 de junho .de
Arthur Getulio das Neves, director-presi-
dente.

Gymnasio IIydecrOft
dommunica-se aos Srs. paes e tutores dos

alumnos que o Sr." O. Hanson deixou, a 18 do
corrente, de ser director. deste gymnasio,
assumindo a-direcção technica - e administra-
tiva os Srs. Drs. ' Custodio José Fernandes,
antigo -educador. e. seu -fundador e Cesar
Lacerda de Vergueiro.

S. Paulo, 22 de maio de 1907.

•-Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria - desta

repartiçãd:	 • .,

Apontamentos para o Dic.
eionario Geogra,phico do Bratil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villa,s, edificios, et.,
tres grossos volumes ..... . 	 20$000

	

As minas do Brazil e	 •sua Legislação,- pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume 	 	 6$000

-Idem, 20 volume 	 	 6$000.
Idem, 30 volume 	 	 6$000

Boletim da 1:1ropria•
dado Industrial, fasci-
mil° 40 (abril) 	 	 1$500 -

Collecção de Leis de
1903, em 2 volumes  '	 10$000

Collecção de Leis de
190,4, em 2 volumes 	 	 .10$000

Chorographia da 1=Pro-vincia, do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti 	 	 -1$000

Codig-o Fanal da Ft e-publica, dos Estados
Unidos do Brazil, con-
versão das penas,- fiança, pre-
scripção, systema penitenciario,
cellula,s, etc., por um magis-
trado mineiro 	  ••	 4000

Consolidação das Leisdas Alfandegas e Me-sas de Rendas 	 ... . •	 6$000
Constituição e Leis Or-
ganicas da Republica, 5$000

, Carta Geographica de
Matto Gi-rosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buem)... 	 12$000Carta Geographica da,
Republica, pelo Dr. CrO-
ckatt de Sá 	 	 10$000

Cartas .1 esul ticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valle Cabral 	 4000 -

Carta chorographica,
da proviu cin . de
Santa Ca Marina, por
José Joaquim Machado do Oli
veira, 1842 	

-
4$0.00

Carta geo.hydrogra.phica, da ilha , e ca,-
nal de Santa Cathari-
na, 1830 	 •	 6$000

Ifliccionario dos ver-
bos irregulares, por C	
do R 	 	 1$000

Diccionario Geor,ra-
phico das Minas do
Brazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

IDiccionarioElbliogra-
- phico Brasileiro, con-

tendo noticia das obras e as
biographias de todos os as-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols 	
m 8° 	

Esboço .Bio.no"raphico
de A.brahãoLincoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Fabulas - de Lm. Fon-
taine, vertidas e annotadas -
pelo barão de Paranapiacaba, •
2 grossos volumes em 8°	
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een.era, et specieá Or-
chidearunil Nevar= quas col-
legit, descripsit et iconibus ii lus-
trava , Je Barbosa Rodriguee,
2° volume 	 	 ...	 1$000

Historia Financeira eOrçamentaria do Int-
- perlo do Etrazil, desde a
sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira, 1
grosso volume de 796pags. ,ena80	5$000

Historia dos três gran-
des capitães da ~ti..
guida,de ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr .Cesar Zama. 	 3$000

Hugonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	 	 2$000

liy d 0 -gx aplk e du
nau t San-Francisco,
por Eram. Liais 	 	 15$000

lnstrucções para o serviço
de prohhylaxia especifica da fe-
bre amarella 	 	 1$000

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica.—
Decreto • n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	 	 $500

Instrucções para as
eleições federaes—De-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	 	 $500

Lei do Orçamento da,
despeza, para 1906,1ei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905 	 	 1$000

Leis -usuaes da Repu-
blica,- dos listados
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livro de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,

- juiz do Tribunal Civil e Crinai-
. nal do District° Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	 	 10$000

;Lei e Regulamento da,
Reforma nypotheea	 -
ria 	 	 3$000

Licções de Physica,
professadas no Lyceu de Artes e
Otficios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	 	 1$000

Lei e Regulamento so-
bre desapropriaçbes por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do DiStricto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, ë 4.956, de 9 de
setembro. de 1903...... 	 	 $500

Manual do empregado
de Fazenda, por Augusto
Frederico Colhi, oficial maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Ministerio da Fazenda
(obra indispensavel a todos os
funccionarios publicos e advo
gados), 25 gros. vols. em 8°,
comprehendendo os annos de

. 1865-a 1889 	 	 100$000

UM 'volume em 'separado' 	 	 :5$000

J1Iarcas de fabrica, de-
ereto n. 1.236, de 24 setembro

, de 1904, sue modifica o de
n,3.346, de 14de outubro de 1887 	 - $500

Marcas de . fabrica e
• de comutarei° .L--• Lei nu--_

mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 do outubro de
1887.—Decreto e. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei 1.236, de 24 de setembro
de 1904. sobre Marcas de fabrica
e de commercio 	

Noticia Ilistorica dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores.,. 	

Organização
cornprehendendo os de-

cretos n. 2.464, do 7 de feve-
reiro do 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 ...

Ordenanca dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar 	 .
Orçamento da receitae despeza, pura, 1905

—Leis ris. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 dezembro de 1904, que orça

• a receita e fixa a despeza da
Republica para o exercicio de
1905,- e dá outras providencias..

Parecer do. Senador
Ruy Etarbosa sobre o Co.
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.

Primeiras 1-4iCÇÕeS de
Cousas, de N. A.Calkins (da
40° edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 8° 	

Pacificação dos Ii.ri-
chaníts, passado e presente
dos Krichanás, othnographia,
archeologia e geogra,phia, do-

' cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	 ..•

Prosadores e Poetas
Lal, tinos. polo Dr. Cesar

, Zama 	
Projecto do Codi,go

Civil Drazileiro, prece-
dido de um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica do Senador
R,uy l3a,rbosa sobre as
defesas da redacçã,o do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

Regulamento proces-sual da Justiça Sani.
tarja, • decreto n. 5.224, de

. 30 de maio de 1904 	
Regulamento Sani ta-

rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1904 	

Regulamento das
- Companhias de Se-
... uros,decreto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5307, de 9
de janeiro de 1904 	

Regulamentos para os
Institutos Militaresde Ensino, approvados
pelo decretou. 5.698, de 2 de
outubro de 1905.-. 	

Re forma „Ttidiciaria.
da, Justiça, Local do

DistrictoFeera,l,de1905

Regulamento daJunta Commercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-
neiro de 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, de

- 22 de janeiro de 1900 	 	 $500
Regulli mento para

arrecadação do con-
sumo, decreto n. 3.622„ de 26
de março de 1900 	  ••••

Regulamento para fis-
calização do consu-
mo, decreto n. 3.569, de 22
do março de 1900 	

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto ii. 5.142, de 27,
de fevereiro de 1904 	

Regulamento
consumo de
ereto n. 5.141, de
reiro de 1904 	

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, do 20 do feve
reiro do 1901 	

Regulamento de mar-,
cas de fabrica, decreto
n. 3,346, de 14 de outubro de
1887 	

Reper torio JuridicOMine iro,consolidação alpha-
botica e chrouologica de todas
as disposições sobre minas, com-
preliendendo a legislação antiga
e moderna do Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira„ .1 grande volume
em 80 	

Recapitulação em ordem '
alplia,betica do decreto e. 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada - do
texto da legislação em vigor e
de um formulario annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	 	 2$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno de 1808
a 1889, por M. A. G 	 	 3$000Relator io apresentado ao
Exm Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização das alfaudegas,
por Leopoldo Leonel do Alencar. 	 1$000Reforma Jlei toral—De-
ereto n. 1.269, de 15 de novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral . e dá outras
providencias 	 	 $500Reforma, .3" u diciaria
do Districto Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do Districto Federal e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execuçãci da lei n. 1,338, de 9
do janeiro 	 	 4000Vida do Marquez de13arbei,cena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 pags 	
em 8° 	 5$000

" Ai venda.s .superioi.as-a . 100$ teem o abati-
mento de 15 •/..-	 e

Rio de -Janeiro —Imprensa Nacional---1907
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